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CAPITULO PRIMEIRO - DEFINICOES

1.1 Para fins do disposto neste Regulamento e em seus Anexos, os termos e
expressdes iniciados em letra maitscula neste Regulamento e/ou em seus Anexos, no singular
ou no p|urq|, terdo os significhos a eles atribuidos abaixo e/ou no Anexo Descritivo. Além disso,
(a) quando exigido pelo contexto, as defini¢cdes contidas neste Capitulo Primeiro aplicar-se-do
tanto ao singular quanto ao plural e o0 masculino incluird o feminino e vice versa; (b) referéncias
a quc||quer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas o|ferog<")es, subs’ri’ruigées,
consolidacdes e respectivas complementagdes, salvo se expressamente disposto em contrdrio;
(c) referéncias a disposi¢des legais serdo interpretadas como referéncias a tais disposicdes
conforme alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (d) salvo se de outra forma
expressamente estabelecido neste Regulamento, referéncias a itens ou anexos aplicam-se a itens
ou anexos deste Regulamento; (e) todas as referéncias a quaisquer partes incluem seus
sucessores, representantes e cessiondrios autorizados; e (F) salvo disposigc”lo em contrdrio, todos
os prazos previstos neste Regulamento serdo contados na forma prevista no artigo 224 do
Cédigo de Processo Civil, isto &, excluindo-se o dia do comego e incluindo-se o dia do vencimento.

“1° Data de Integralizagéio  Significa a data da primeira integralizagéio de Cotas de
de Cotas” determinada classe, subclasse ou série de Cotas.
“Acordo Operacional” Significa o instrumento particular firmado entre o Administrador

e o Gestor, que regulard as atividades a serem desenvolvidas
pelas partes no que se refere & administragdo fiducidria do
Fundo e a gestdo da carteira do Fundo.

“Administrador” Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicio com sede na
cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n° 215, Conjunto 41, Sala 2, inscrita no CNPJ sob o
n°® 22.610.500/0001-88, devidamente autorizada pela CVYM para
o exercicio profissional de administracéo de carteiras de valores

mobilidrios, através do Ato Declaratério n° 14.820, expedido em
8 de janeiro de 2016.

“Agéncia de Classificagéio Significa a agéncia classificadora de risco, autorizada a prestar

de Risco” tais servicos junto & CVM, que poderd ser contratada pelo
Fundo para a c|c|ssi1cicc1g€10 de risco das Cotas, conforme
aplicavel.

"Agente de Cobranga” Significa a sociedade empresdria eventualmente contratada

pelo Gestor, nos termos do artigo 32, Il da Resolugdo CVM
175/22, para prestagéio de servicos de cobranga ordindria e
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"“ANBIMA”

“Anexo”

“Anexo Descritivo”

“Anexo Normativo Il

"Apéndices”

“Assembleia Especial”

“Assembleia Geral”
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extraordindria dos direitos creditérios adquiridos pela Classe
Unica.

Significa a Associagéo Brasileira de Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais.

Significa qualquer anexo a este Regulamento, os quais
constituem parte integrante e insepardvel do presente
Regulamento.

Significa o anexo descritivo da Classe Unica de Cotas, sendo
este essencial & sua constitui¢do, o qual consta no Anexo Il deste
Regulamento, nos termos da Resolugéio CYM 175/22.

Significa o anexo normativo Il da Resolugdo CVM 175/22,
conforme em vigor.

Os apéndices integrantes do Anexo Descritivo, os quais
descreverdio as caracteristicas e os direitos, assim como as
condi¢cdes de emissdio, subscrigdio, integralizagéo, remuneragéio,
amortizagéio e resgate de cada Subclasse de Cotas para a
Classe Unica do Fundo.

Significa a assembleia especial de Cotistas da Classe Unica e
de suas respectivas Subclasses, para a qual seréo convocados
apenas os cotistas da Classe Unica e de suas respectivas
Subclasses e cuja competéncia estard restrita as deliberagdes e
matérias de interesse exclusivo da Classe Unica e de suas
respectivas Subclasses, conforme o caso. Para fins de
entendimento, enquanto o Fundo possuir classe Gnica, a
Assembleia Especial de Cotistas em que sejam convocados todos
os Cotistas da Classe Unica para deliberacéio de matérias por
todos os Cotistas da classe Gnica, observadas as disposigées do
respectivo Anexo Descritivo, deverd ser entendida pelo
Administrador, pelo Gestor e pelos Cotistas como uma
Assembleia Geral, observadas as disposi¢des da Resolugéio CYM
175/22 e do Anexo Descritivo.

Significa a assembleia geral de Cotistas do Fundo, para a qual
serdio convocados todos os Cotistas do Fundo.
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“Auditor Independente”

“Banco Central”

“Carteira”

“Classes”

“Classe Unica”

‘Cédigo ANBIMA”

”

“Cédigo Civil

“Cédigo de Processo Civil”
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Significa a empresa de auditoria independente registrada na
CVM responsavel pela auditoria das demonstracdes contdbeis

do Fundo.

Significa a B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO, sociedade por
acgdes de copi’rq| aberto com sede na Cidade de Sé&o Paulo,
Estado de Séo Paulo, na Praga Anténio Prado, n°® 48, 7° andar,
Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 09.346.601/0001-25, entidade
administradora de mercados orgcmizados de valores mobilidrios,
autorizada a funcionar pelo Banco Central e pela CVM.

Significa o Banco Central do Brasil.

Significa a carteira de investimentos do Fundo e/ou da Classe,
formada por direitos creditérios adquiridos e ativos financeiros.

Significa a Classe Unica, bem como as demais classes de Cotas
do Fundo, as quais, nos termos da Resolugdo CVM 175/22,
poderdo vir a ser constituidas e conferirdo direitos e obrigagdes
distintos entre si, contardo com segregacdo patrimonial em
relagdio as demais classes do Fundo e cuja constituigéio se dard
por meio da celebragéo do respectivo Anexo Descritivo.

Significa a classe Gnica de cotas do Fundo cuja constituicéio se
dard no momento da constituicdo do Fundo, e cujas
caracteristicas se encontram no Anexo Descritivo da Classe
Unica.

Significa o Conselho Monetdrio Nacional.

Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda.

Significa o Cédigo de Administragéio e Gestdo de Recursos de
Terceiros da ANBIMA, que entrou em vigor em 02 de outubro
de 2023.

Significa a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada e/ou qualquer normativo que venha a substitui-la.

Significa a Lei n° 13105, de 16 de marco de 2015, conforme
alterada e/ou qualquer normativo que venha a substitui-la.
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“Cotas”

“Cotista”

‘CYM”

“Data de Aquisicéo”

“‘Data de Emisséo”

“Derivativos”

“Despesas do Fundo”

“‘Dia Util"

“Documentos do Fundo”
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Significam, em conjunto, as Subclasses de cotas da Classe Unica
do Fundo, representativas de fragdes ideais do patriménio da
Classe Unica, cujas caracteristicas e direitos, bem como as
condigées de emisséio, subscrigdo, in’regra|izogc~10, remuneracgdo,
amortizagdio e resgate estardo descritas no Anexo Descritivo da
Classe Unica, no respectivo Apéndice das Subclasse e nos
adendos aos Apéndices.

Significam os titulares de Cotas.
Significa a Comisséo de Valores Mobilidrios.

Significa qualquer data na qual o Fundo (em beneficio da
Classe Unica) formalize a aquisiciio de direitos creditérios
elegiveis, que ocorrerd com o consequente pagamento do Prego
de Aquisicdo pela Classe Unica, por intermédio do Fundo, ao
endossante dos direitos creditérios adquiridos.

Significa a data definida no respectivo Apéndice.

Significa operagées com derivativos celebradas pelo Fundo, em
beneficio da Classe Unica, exclusivamente para prote¢éo das
posicdes detidas a vista, até o limite dessas.

Significa o somatério, em reais, de todos os custos, encargos e
despesas do Fundo estimados pelo Gestor a serem incorridos
periodicamente, incluindo aqueles relacionados aos Derivativos.

Significa qualquer dia que néo seja sdbado, domingo, feriado
declarado nacional ou quaisquer dias em que, por qualquer
motivo, ndo hoja expediem‘e bancdario na cidade de Sé&o Paulo,
Estado de Sé&o Paulo, ou na praga em que o custodiante é
sediado, ressalvados os casos em que eventuais pagamentos
devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente
serd considerado Dia Util qualquer dia que néo seja sédbado,
domingo ou feriado declarado nacional.

Significam, quando referidos em conjunto, o Regulamento, os
Anexos Descritivos e os respectivos instrumentos de
transferéncia de direitos creditérios.
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"Entidade Registradora”

“Emisséo”

“Eventos de Avaliacéo”

“Eventos de Liquidacéio
Antecipada”

“EGC”

“Fundo”

"‘FUNDOS21”

“Gestor”

“Instituicdes Financeiras

Autorizadas”

“Instrucéio CVM 489/11"

Entidade autorizada pelo Banco Central a prestar o servigo de
registro de direitos creditérios e que serd contratada pelo
Administrador, em nome do Fundo, para reo|izag€|o do registro
de direitos creditérios que sejam passiveis de registro, quando
aplicavel.

Significa cada emissdo de Cotas do Fundo, nos termos dos
respectivos Apéndices, caso aplicavel.

Significam quaisquer dos eventos de avaliagéio descritos no
Anexo Descritivo da Classe Unica.

Significam quaisquer dos eventos de liquidagéio antecipada
descritos no Anexo Descritivo da Classe Unica.

Significa o Fundo Garantidor de Créditos.

Significa o KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Significa o Fundos2l - Moédulo de Fundos, ambiente de
negociagéio secunddria, administrado e operacionalizado pela

B3.

Significa a VECTIS GESTAO DE RECURSOS LTDA,, sociedade
devidamente autorizada pela CVM para o exercicio profissional
de qdminis’rrclgdo de carteiras de valores mobiligrios, na
categoria de gestor de recursos, nos termos do Ato Declaratério
CVM n° 11455, de 21 de dezembro de 2010, com sede na cidade
de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua Leopoldo Couto de
Magalhdes Janior, n® 758, 13° andar, conjunto 132, Itaim Bibi,
CEP 04.542-000, inscrita no CNPJ sob o n°® 12.620.044/0001-01.

Significam quaisquer instituicdes financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central que tenham classificagéio de risco

”

igual ou superior a “AAA(bra)’, ou equivalente na escala local.

Significa a Instrugéio CYM n° 489, de 14 de janeiro de 2011,
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a
substitui-la.
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“Investidores Autorizados”

“Investidores Profissionais”

“Investidores Qualificados”

“Justa Causa”

‘MDA"

“Meta de Remuneracéo”

"Obrigacdes Anticorrupcdo”
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Significam os investidores autorizados a adquirir Cotas do
Fundo, os quais (i) quando da subscricio de Cotas no dmbito
de uma Oferta Publica, deverdo se enqucudrclr no conceito de
Investidores Qualificado; e (ii) quando da negociagdo das Cotas
no Gdmbito do mercado secunddrio, deverdo se enquadrar no
conceito de Investidores Qualificados, observados os prazos e
restricdes de negociagéio previstos na Resolugdio CYM 160/22.

Significam os investidores assim definidos de acordo com o
artigo 11 da Resolugéo CVM 30/21.

Significam os investidores assim definidos de acordo com o
artigo 12 da Resolugéio CVM 30/21.

Significa o Indice Nacional de Pregcos ao Consumidor Amplo
(IPCA) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (IBGE).

Significa (i) uma deciséo proveniente de autoridade competente
reconhecendo fraude por parte do Gestor no desempenho de
suas fungdes e responsabilidades nos termos deste
Regulamento; (ii) qualquer decisdo irrecorrivel proveniente de
autoridade competente contra o Gestor apontando a prdtica de
crime contra o sistema financeiro de atos de corrupgéio, de
|c1vc|gem de dinheiro e/ou financiamento ao terrorismo; (iii)
decisdo condenatéria (a) judicial, (b) administrativa, ou (c)
arbitral contra o Gestor, relacionada a atividades ilicitas no
mercado  financeiro ou de valores mobilidrios ou
descumprimento de Obrigagdes Anticorrupgéio; ou  (iv)
descumprimento de obrigagdes previstas neste Regulamento
apurado conforme sentencga judicial condenatéria.

Significa o MDA - Médulo de Distribuicéio de Ativos, ambiente
de distribuicéio primdria administrado e operacionalizado pela

B3.

Significa, com relagéio a cada Subclasse de Cotas, a meta de
rentabilidade das Cotas, determinada em seu respectivo
Apéndice.

Significa a obrigagéo de uma parte ou seus respectivos diretores
e membros de conselho de administragéio néo serem condenados
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por violar qualquer lei, regulamento ou regra de antissuborno,
anticorrupgéo ou de lavagem de dinheiro, de qualquer jurisdi¢céo
aplicavel as suas respectivas atividades.

“Oferta Publica” Significa toda e qualquer distribuicéio publica de Cotas, a ser
realizada durante o prazo de duragc”lo do Fundo, nos termos da
Resolugdio CVM 160/22, a qual (i) sera destinada exclusivamente
a Investidores Qualificados; (ii) serd intermediada por
sociedades integrantes do sistema de distribuicdo de valores
mobilidrios brasileiro; e (iii) poderd ser cancelada caso néo haja
a co|ocqg€10 dos respectivos montantes minimos, conforme
definidos no Anexo Descritivo.

"Ordem de Alocagéio de Tem seu significado atribuido no respectivo Anexo Descritivo.

Recursos”

"Patriménio Liquido” Significa o patriménio liquido da Classe Unica, correspondente

a diferenca entre (i) o valor agregado dos ativos da Classe
Unica; e (ii) as exigibilidades e provisdes do Fundo.

“Politica de Investimento” Significa a politica de investimento da Classe Unica, conforme

descrita no Anexo Descritivo.

“Prazo de Duracéo” Significa o prazo de duracéio de cada Subclasse de Cotas,

compreendido entre a respectiva 1° Data de Integralizagéo de
tais Cotas e a respectiva Data de Resgate.

"Preco de Aquisigéio” O prego a ser pago pelo Fundo & endossante em decorréncia da

aquisicdio de direitos creditérios, conforme estabelecido no
respectivo contrato e termo de endosso, a ser acordado entre a
endossante e o Fundo ao tempo de cada endosso, de acordo
com a férmula e as regras previstas no contrato de endosso.

"Regras e Procedimentos do  Significa as Regras e Procedimentos de Administragéio e Gestéo
Cédigo ANBIMA” de Recursos de Terceiros da ANBIMA, que entraram em vigor
em 02 de outubro de 2023.

“Regulamento” Significa o presente regulamento do Fundo.
“Resolucdo CVM 30/21" Significa a Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,

conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a
substitui-la.
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“Resolucéio CVM 160/22"

“Resolucéio CVM 175/22"

“Subclasses”

“Taxa de Administracéo”

“Taxa de Gestéo”

“Taxa Mdéxima de Custédia”

‘Taxa DI”

“Termo de Adeséo”

Significa a Resolugio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a
substitui-la.

Significa a Resolugéio CYM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme em vigor.

Significa o Sistema Especial de Liquidagéio e de Custédia -
SELIC.

Significa cada uma das subclasses da Classe Unica, que seréo
definidas de acordo com o Anexo Descritivo e os respectivos
Apéndices.

Tem seu significado atribuido no item 818 deste Regulamento.
Tem seu significado atribuido no item 8.19 deste Regulamento.

Significa a taxa a que o custodiante terd direito pela prestagéio
de seus servigos de custédia, calculada conforme disposfo no
Anexo Descritivo da Classe Unica.

Significa a taxa média didria dos Depésitos Interfinanceiros -
DI de um diq, “over extra grupo’, expressa na forma percentual
ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, calculada e divulgada pela B3 no informativo
didrio disponivel em sua pdgina na Internet
(http://www.b3.com.br).

Significa o “Termo de Ciéncia de Risco e Adesdo ao
Regulamento do KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS - Responsabilidade Limitada”, a ser
assinado por cada Cotista no ato da primeira subscricéio de
Cotas, na forma do Anexo | deste Regulamento.

2. DENOMINAGCAO, FORMA, PRAZO DE DURACAO E COMPOSICAO DO

PATRIMONIO DO FUNDO

21. O Fundo serd denominado “"KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA".O Fundo é constituido sob a forma de

condominio fechado, e serd regido por este Regulamento, pela Resolugéio CVM 175/22, pela
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Resolugdo CMN n° 2907 e pelas demais disposi¢cdes legais e normativas que lhe forem
aplicaveis.

2.3. O Fundo ter& prazo de duragéo indeterminado, sendo que cada Subclasse de
Cotas, conforme o caso, terd seu prazo de duragc”lo descrito no respectivo Anexo Descritivo e/ou
Apéndice. Ndo obstante o disposto acima, o Fundo serd liquidado quando da amortizagéo
integral de todas as suas Cotas, podendo ainda ser liquidado por deliberagéio da Assembleia
Geral em conformidade com o disposto neste Regulamento.

24. 0] patrimdnio do Fundo serd formado inicialmente, pe|ct Classe Unicct, na forma
do §3° do artigo 5° da parte geral da Resolugéio CVM 175/22. As caracteristicas e os direitos,
assim como as condi¢des de emissdio, subscricdio, integralizagéo, remuneragéio, amortizagéo e
resgate da Classe Unica serdo descritos no Anexo Descritivo da Classe Unica e em seus
respectivos Apéndices, os quais integram o presente Regulamento.

2.5. O objetivo do Fundo e da Classe Unica é proporcionar aos seus Cotistas a
valorizagéio de suas Cotas por meio da aplicagéio de seu Patriménio Liquido na aquisigéio de:
(i) direitos creditérios que atendam aos critérios de elegibilidade; e (ii) ativos financeiros, em
qualquer dos casos, observada a Politica de Investimentos.

3. PUBLICO-ALVO DO FUNDO E INVESTIMENTO MIiNIMO

3l Podem participar do Fundo, na qualidade de Cotistas, apenas Investidores
Autorizados, respeitado que, no dmbito de uma Oferta Publica, as Cotas serdo subscritas e
integralizadas exclusivamente por Investidores Qualificados, nos termos da Resolugdo CVM
160/22.

39. O publico-alvo da Classe Unica serd definido no Anexo Descritivo, observados os
normativos em vigor da CVM aplicdveis & distribuicéio publica das Cotas.

3.3. Fica vedada a subscricéo e/ou aquisigio de Cotas pelo Administrador, suas
sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, seus empregados e diretores e/ou
familiares e, ainda, sociedades controladas por estes.

3.4. Néo existem restri¢des de investimento para o Gestor, suas subsididrias, coligadas
ou sociedades sob controle comum, seus empregados e diretores e/ou familiares e sociedades
controladas por tais pessoas.

4. CRITERIOS DE AVALIAGAO DOS ATIVOS FINANCEIROS E DIREITOS
CREDITORIOS INTEGRANTES DA CARTEIRA

41]. Serédo observados os seguintes critérios para o cdlculo do valor da Carteira pelo
Administrador: (i) os ativos financeiros e os Derivativos seréo precificados pelo seu valor de
mercado, de acordo com procedimentos para registro e avaliagéio de titulos e valores
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mobilidrios, conforme estabelecido na regulamentagéio em vigor (tais como o critério de
marcagdo a mercado) e no manual de precificacio do Administrador disponivel em
“https://vortx.com.br/ri’; e (ii) os direitos creditérios adquiridos serédo contabilizados e registrados
com base em seu Preco de Aquisicdo, com apropriagéio de seus respectivos rendimentos,
conforme a taxa interna de retorno (TIR) calculada na Data de Aquisigéio pelo prazo a decorrer
até a respectiva data de vencimento final dos direitos creditérios elegiveis (inclusive).

49. O Administrador constituird proviséo para créditos de liquidagéo duvidosa para
direitos creditérios adquiridos de acordo com a metodologia descrita no manual de precificagéo
de ativos da Administradora, disponivel em seu website (https://vortx.com.br/ri).

4.3. As demonstragdes financeiras anuais do Fundo serdo elaboradas conforme
definido na Instrucdio CVM 489/11 e os valores de cada direito creditério adquirido e ativo
financeiro, serdo calculados de acordo com os pardmetros estabelecidos neste Capitulo 4.

5. CABACTERI'STICAS, DIREITOS, CONDICOES DE EMISSAO, SUBSCRIQZ\O E
INTEGRALIZACAO DAS COTAS

5.1 Caracteristicas das Cotas. As Cotas correspondem a fragdes ideais do patriménio
da Classe Unico, cujas caracteristicas, termos e condigées estdo previstos no Anexo Descritivo.
5.1.1 Somente Investidores Autorizados poderdo adquirir as Cotas.

52. Todas as Cotas serdo escriturais e serdo mantidas em conta de depésito em nome

dos Cotistas pelo custodiante, na qualidade de instituicdo responsdvel pela escrituracéo das
Cotas. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depésito em nome do
Cotista.

5.3. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, sem prejuizo dos deveres de
monitoramento e acompanhamento do Administrador e do Gestor, cada prestador de servigo
do Fundo é o unico responsdvel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do cumprimento e/ou
descumprimento de suas obrigagdes perante o Fundo e respondem exclusivamente perante o
Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos que delas decorram,
ndo sendo o Administrador, o custodiante, o Gestor e o Agente de Cobranca responsdveis
soliddrios pelo cumprimento e/ou descumprimento das obrigagdes uns dos outros e/ou dos
demais prestadores de servico do Fundo e da Classe Unica.

5.4. Direitos de Voto dos Cotistas. Todas as Cotas terdio direito de voto,

correspondendo cada Cota a um voto nas Assembleias Gerais.

5.5. Colocacéio das Cotas e Novas Emissdes. A distribuicéio publica das Cotas de

qualquer Subclasse ou série deverd observar os normativos em vigor & época editados pela
CVM, as disposi¢gdes do Anexo Descritivo bem como o regime de distribuigéio estabelecido no
respectivo Apéndice.
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5.6. Exceto se de outra forma disposto no respectivo Apéndice, serd admitida a
colocagéio parcial das Cotas, bem como a negociagéo de novas condigdes para emissédo de novas
Cotas prevista em instrumento préprio. As Cotas que néo forem colocadas no prazo estabelecido
para a respectiva oferta poderdo ser canceladas pelo Administrador.

57. Quaisquer emissdes de novas Cotas serdo realizadas em comum acordo entre o
Administrador, na qualidade de representante do Fundo, e o Gestor, e desde que atendidas
integralmente as disposi¢cdes do Anexo Descritivo.

5.8. Para o cdlculo do niumero de Cotas a que tem direito o Investidor Autorizado,
ndo serdo deduzidas do valor entregue ao Administrador quaisquer taxas ou despesas.

59. Os Cotistas serdo responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e
emolumentos decorrentes da negociagéo ou transferéncia de suas Cotas.

5.10. Patriménio Liquido. O patriménio liquido do Fundo corresponde ao patriménio
liquido da Classe Unica integrante do Fundo, menos as exigibilidades referentes as despesas e
provisdes. Na apuragéio do valor do Patriménio Liquido, serdo observadas as normas e
procedimentos constantes da legislagéio e regulamentagéo aplicdveis, bem como o disposto
neste Regulamento. O somatério do valor das Cotas serd necessariamente equivalente ao valor
do Patriménio Liquido do Fundo.

6. ASSEMBLEIAS GERAIS

6.1. Sem prejuizo das competéncias atribuidas & Assembleia Especial, conforme
previstas no Anexo Descritivo, é de competéncia da Assembleia Geral, nos termos do artigo 70
da Resolugéio CVM 175/22:

(1) examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstragées
financeiras apresentadas pelo Administrador, nos termos do artigo 71 da Resolugéio CYM
175/22;

(i)  deliberar pela substituicéio do Administrador;
(iii)  deliberar pela substituicéio do Gestor;

(iv)  aprovar a emisséio de novas Cotas, hipétese na qual deve definir se os Cotistas possuiréio
direito de preferéncia na subscri¢éio das novas Cotas;

(v) deliberar sobre a fuséo, incorporagéo, a cisdo, total ou parcial, a transformacéo ou a
liquidagé@o do Fundo ou da Classe Unica;
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(vi) alterar este Regulamento, incluindo seus Anexos, ressalvado o disposto no artigo 52 da

Resolugéio CVM 175/22;

(vii)) deliberar sobre o plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, nos termos do
artigo 52 da Resolugéio CVM 175/22, conforme aplicavel;

(viii) deliberar sobre o pedido de declaracéio judicial de insolvéncia da Classe Unica; e

(ix) deliberar sobre outros casos ndo expressamente previstos neste Regulamento em que o
Administrador, Gestor e/ou os Cotistas entendam necessdria a avaliagéo.

6.2. Na Assembleia Geral, a ser instalada com a presenca de pelo menos 1 (um)
Cotista, as c|e|iberog6es serdo tomadas pe|o critério da maioria das Cotas de titularidade dos
Cotistas presentes, correspondendo a cada Cota 1 (um) voto, observado o disposto nos itens a
seguir.

6.2.1. Ressalvadas as disposi¢des das Clausulas 6.22 e 6.2.3 abaixo, as deliberagses
relativas as matérias previstas no item 6.1 acima serdo tomadas, em primeira convocagéo, pelo
voto maioria absoluta das Cotas em circuldgdo e, e em segundo convocagdo, por maioria
absoluta dos Cotistas titulares de Cotas presentes, salvo se de outra forma previsto neste
Regulamento.

6.29. As de|iberog6es relativas & matéria prevista no item 6.1, inciso (iii) serdo tomadas,
em primeira e segunda convocagdo, pelos votos dos titulares de 90% (noventa por cento) das
Cotas em circulagéo.

6.3. A Assembleia Geral poderd, a qualquer momento, nomear um ou mais
representantes dos Cotistas para exercer as fungdes de superviséio e controle gerencial dos
investimentos do Fundo na defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, desde que esse
representante dos Cotistas (i) seja um Cotista ou um profissional especialmente contratado
para cuidar dos interesses dos Cotistas; (ii) ndo ocupe posicéo ou fungdio junto ao Administrador
ou ao Gestor, seus controladores, ou em sociedades direta ou indiretamente controladas pe|os
mesmos e coligadas ou outras sociedades sob controle comum com os mesmos; e (iii) ndo ocupe
posicdo junto ao endossante de direitos creditérios ao Fundo, seus controladores, ou em
sociedades direta ou indiretamente controladas pelos mesmos e coligadas ou outras sociedades
sob controle comum com os mesmos. Os representantes dos Cotistas néo farédo jus, sob qualquer
hipéfese, ao recebimento de remuneragdo do Fundo, do Administrador, do custodiante, do
Gestor ou do endossante, no exercicio de tal fungao.

64. Este Regulamento poderd ser alterado independentemente de deliberagdo da
Assembleia Geral, sempre que tal alteragéo, nos termos do artigo 52 da Resolugdo CVM 175/22:
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(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados
organizados em que as cotas do fundo sejam admitidas & negociagéo ou de entidade
autorreguladora, nos termos da legislagéo aplicavel e de convénio com a CVM;

(ii) for necessdria em virtude da q’ruo|izog€10 dos dados cadastrais de pres’rqdores de
servicos da Classe Unica, tais como alteragéo na razéo social, enderego, pdgina na rede
mundial de compu’rodores e telefone; ou

(iii) envolver redugéio de taxa devida a prestador de servicos do Fundo e/ou da Classe Unica.

6.5. Na ocorréncia de quaisquer das hipéteses previstas no item 6.4, incisos (i) e (ii)
acima, os Cotistas seréio informados da referida alteragéio no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos contados da data do protocolo da alteragéio deste Regulamento perante a CVM, por
meio da disponibilizagéio do aditamento ao Regulamento no website do Administrador. A
<:||’rerc|g6|o referida no item 6.4 (iii) acima deverd ser comunicada imediatamente aos Cotistas.

6.6. Além da reunidio anual obrigatéria para aprovagdo das demonstragdes
financeiras do Fundo, a Assembleia Geral poderd reunir-se a qualquer momento mediante
convocagdio realizada a unico e exclusivo critério do Administrador, ou mediante solicitagéo
encaminhada ao Administrador pelo Gestor ou por Cotistas titulares de Cotas que representem,
no minimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas, sendo que, nesta ultima hipétese,
o Administrador serd responsdvel por convocar a Assembleia Geral no prazo de até 30 (trinta)
dias contados do recebimento da respectiva solicitagéio do Gestor ou dos Cotistas.

6.7. A convocagéio da Assembleia Geral seré realizada por meio de antncio publicado
por meio de carta ou e-mail com aviso de recebimento enderecada a cada Cotista, com
antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos da data estabelecida para a realizagéio da
Assembleia Geral, sendo que a convocagéio deverd indicar o dia, a hora e o local de realizagéo
da Assembleia Geral, assim como a pauta de referida Assembleia Geral.

6.7.1. Néo se realizando a Assembleia Geral na data estipulada, deverd ser publicado
novo antncio de segunda convocagdio ou novamente providenciado o envio de carta ou e-mail
com aviso de recebimento aos Cotistas, com antecedéncia de, no minimo, 10 (dez) dias da data
estabelecida para a realizagéio da nova Assembleia Geral. Para efeito do disposto neste item,
a segunda convocagéio da Assembleia Geral poderd ser realizada em conjunto com a primeira
convocagdo.

6.72. Salvo motivo de Forgct maior, a Assembleia Geral serd realizada na sede do
Administrador. Quando a Assembleia Geral néo for realizada na sede do Administrador, as
convocagdes enviadas aos Cotistas ou publicadas, nos termos do item 6.7 acima deveréo indicar,
com clareza, o local da reunido, que, em hipétese alguma, poderd ser realizada fora da cidade
sede do Administrador.
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6.7.3. Independentemente das formalidades previstas no item 6.7, serd considerada
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

6.8. O Gestor terda direito a comparecer a toda e qualquer Assembleia Geral,
independentemente de convocagdo e sem necessidade de autorizagdo prévia de qualquer
Cotista.

6.9. Somente poderdo votar na Assembleia Geral os Cotistas, seus representantes
legais ou procuradores legalmente constituidos hd menos de um ano.

6.10. Néo terdo direito a voto na Assembleia Geral o Administrador e seus
empregados, assim como os Cotistas que estejam em situagdo de conflito de interesses para a
matéria que serd deliberada no dmbito da Assembleia Geral.

6.11. Quaisquer decisdes tomadas em Assembleia Geral serdo divulgadas aos Cotistas
no prazo mdximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da realizagéio da respectiva
Assembleia Geral. A informagéio serd enviada aos investidores por meio de carta com aviso de
recebimento enderecada a cada um dos Cotistas.

6.12. As deliberagdes tomadas pelos Cotistas, observados os quéruns estabelecidos
neste Regulamento, serdo existentes, vdlidas e eficazes perante o Fundo e obrigarédo todos os
Cotistas, independentemente de terem comparecido & Assembleia Geral ou nela proferido seu
voto, ressalvado o direito de resgate que assiste aos Cotistas dissidentes, conforme estabelecido
no Anexo Descritivo.

6.13. As deliberagdes da Assembleia Geral poderéio, ainda, ser tomadas por meio de
processo de consulta formal, sem a necessidade de reunido dos Cotistas.

6.13.1. A consulta seré formalizada pelo envio de comunicagéo pela Administradora a
todos os Cotistas, nos termos da clausula 15 do Anexo Descritivo, que deverd conter todos os
elementos informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto.

6.13.2. Os Cotistas ter&o, no minimo, 10 (dez) dias para se manifestar no dmbito da
consulta formal.

7. FATORES DE RISCO

7.1 Os ativos do Fundo estéo sujeitos a diversos riscos, incluindo, entre outros, os
descritos no Anexo Descritivo. O investidor, antes de adquirir Cotas, deverd ler cuidadosamente

) 3030717 + 1 _ Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
<g E @ vorixicom:e Pinheiros | Sao Paulo | SP



¥ VORTX

4 o /

os fatores de risco indicados no respectivo Anexo Descritivo, responsabilizando-se pelo seu
investimento nas Cotas.

72. O investidor ao aderir ao presente Regulamento, por meio do respectivo Termo
de Adesdo, deverd afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a
adequagéo do investimento implementado pelo Fundo em vista do seu perfil de risco, condigéo
financeira e em virtude da regulamentagéo aplicavel.

7.3. A materializagéo de qualquer dos riscos descritos no Anexo Descritivo podera
gerar perdas ao Fundo, a Classe Unica e aos respectivos Cotistas. Nesta hipétese, exceto se
agirem com comprovada culpa ou dolo, de forma contrdria & lei, ao presente Regulamento e
aos atos normativos expedidos pela CVM, o Administrador, o custodiante, o Gestor e o
endossante ndo serdio responsabilizados, entre outras coisas, (i) por qualquer depreciagéo ou
perda de valor sofrida pelos ativos; (ii) pela inexisténcia de mercado secunddrio para as Cotas,
para os direitos creditérios adquiridos vendidos ao Fundo ou para os ativos financeiros; ou (iii)
por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando do resgate de suas Cotas, nos termos
deste Regulamento e do respectivo Anexo Descritivo.

8. ADMINISTRADOR, CUSTODIANTE E O GESTOR

Administracéio do Fundo

8.l. O Fundo serd administrado pelo Administrador. O Administrador, observadas as
limitagdes estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposi¢des legais e regulamentares
vigentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios & administragéo
do Fundo.

8.1.1. A funcéo exercida pelo Administrador do Fundo, seus empregados e diretores,
sociedades controladas, co|igc1das ou sob controle comum, é restrita as atividades de
administracdio do Fundo e escrituragéo e custédia das Cotas, conforme definidas no presente
Regulamento, néo sendo prestado qualquer outro servigo para o Fundo pelo Administrador e/ou
por quaisquer das pessoas fisicas e juridicas acima mencionadas.

8.2. Incluem-se entre as obrigagdes do Administrador aquelas dispostas nos artigos
82 e 83, conforme aplicavel, e 104 da parte geral da Resolugéio CVM 175/22 e no artigo 30 do
Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175/22. Sem prejuizo de seus outros deveres legais e
regulamentares, séo obrigagdes do Administrador:

(1) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
(a) o registro de Cotistas; (b) o livro de atas das assembleias gerais; (c) o livro ou lista
de presenca de cotistas; (d) os pareceres do auditor independente; e (e) os registros
contdbeis referentes as operagdes e ao Patriménio Liquido do Fundo;
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solicitar, se for o caso, conforme orientagdio do Gestor, a admisséio & negociacgdo das
cotas de classe fechada em mercado organizodo;

observar as disposicdes do Cédigo ANBIMA e das Regras e Procedimentos do Cédigo
ANBIMA;

acompanhar o enquadramento do indice de subordinacéo definido para no Anexo
Descritivo, conforme calculado e monitorado pelo Gestor;

pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por cada
dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;

elaborar e divulgar as informagées periédicas e eventuais da Classe Unica;

manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servicos contratados
pe|o Fundo, inclusive os pres’rodores de servigos essenciais, bem como as demais
informogc”)es cadastrais do Fundo e sua Classe Unica;

auxiliar o Gestor no monitoramento dos Eventos de Avaliagéio e os Eventos de

Liquidagéio, inclusive informando ao Gestor quando tiver conhecimento de sua
ocorréncia;

manter servico de atendimento ao Cotista, responsdvel pelo esclarecimento de davidas
e pelo recebimento de reclamagées, conforme definido neste Regulamento;

nas Classes abertas, caso existentes, receber e processar os pedidos de resgate, conforme
aplicavel;

monitorar as hipéteses de liquidagdo antecipada, conforme aplicavel;
observar as disposi¢des constantes deste Regulamento e do Acordo Operacional;

cumprir as delibera¢des tomadas pelos Cotistas no dmbito da Assembleia Geral e da
Assembleia Especial, conforme o caso e se aplicavel;

contratar o custodiante e o Escriturador;

divulgar todas as informagdes exigidas pela regulamentagdo pertinente e por este
Regulamento;
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(XVi) informar, em até 1 (um) dia, apés o seu conhecimento, aos Cotistas sobre eventual
rebaixamento da c|c|ssi1cicc1g€10 de risco das Cotas da Classe Unica, nos termos do
presente Regulamento;

(xvii) fornecer informagdes relativas aos direitos creditérios adquiridos ao Sistema de
Informagéio de Crédito ("SRC”) do Banco Central;

(xviil) monitorar, por si ou por terceiros, o cumprimento das fungdes atribuidas aos prestadores
de servigos contratados pelo Fundo;

(xix) constituir procuradores, inclusive para os fins de proceder & cobranca amigavel ou
judicial dos ativos integrantes da carteira do Fundo, sendo que todas as procuragdes
outorgadas pelo Administrador, em nome do Fundo, néo poderédo ter prazo de validade
superior a 12 (doze) meses, contados da data de sua outorga, com excegéio: (a) as
procuragdes outorgadas aos agentes de cobranga; e (b) as procuragdes com poderes de
representacgdio em juizo, que poderédio ser outorgadas por prazo indeterminado, mas com
finalidade especifica; e

(xx) praticar todos os atos de administragéio ordindria do Fundo, de modo a manter a sua
boa ordem legal, operacional e administrativa.

8.21. O Administrador deverd possuir regras e procedimentos adequados, por escrito
e passiveis de verificagéo, que lhe permitam verificar o cumprimento, pelo Gestor, pelo Agente
de Cobranga, pelo custodiante e/ou pelo endossante, conforme o caso, de suas respectivas
obrigagdes previstas neste Regulamento e nos respectivos contratos.

822 As regras e procedimentos previstos no item 8.2.1 deste Regulamento deverdo ser
disponibilizadas e mantidas atualizadas na pdgina do Administrador na rede mundial de

computadores.

Controladoria _do Fundo, Custédia Qualificada, Escrituracéio das Cotas e Guarda dos

Documentos Comprobatérios

8.3. Nos termos do artigo 37 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175/22, caso
a Classe Unica adquira direitos creditérios que néo sejam passiveis de registro em Entidade
Registradora, o Administrador deverd contratar o custodiante para realizagéio do servico de
custédia para a carteira de ativos da Classe Unica, devendo-se observar as disposi¢des do
respectivo Anexo Descritivo da Classe Unica. No caso de contratagéo de Entidade Registradora
para realizagdo do registro dos direitos creditérios da Classe Unica ou para verificagéo dos
documentos comprobaférios de tais direitos creditérios, conforme o caso, a remuneragéio devida
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a Entidade Registradora serd estipulada por meio de instrumento especifico e serd suportada
pelo patriménio da Classe Unica.

83l Taxa de Custédia do Fundo. Os servigcos de custédia qualificada dos direitos

creditérios do Fundo serdo exercidos pelo custodiante, pelos quais fard jus a parcela da Taxa
de Administragéio, conforme o previsto no Anexo Descritivo da Classe e no respectivo Contrato

de Custédia.

84. Sem prejuizo dos demais deveres e obrigagdes definidos na Resolugo CVM
175/22, o custodiante, diretamente ou por meio de seus representantes, serd contratado pe|o
Administrador para a prestacdo das seguintes atividades, conforme previsdes especificas no
Anexo Descritivo da Classe Unica:

(i) realizar, direta ou indiretamente, a |iquidog&o fisica e financeira de direitos creditérios;

(i1) cobrar e receber, em nome da Classe Unica, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer
outra renda relativa aos ativos da carteira do Fundo e/ou da Classe Unica, depositando
os valores recebidos diretamente na Conta de Cobranga da Classe Unica;

(iii)  realizar, direta ou indiretamente, guarda dos documentos comprobatérios de lastro dos
direitos creditérios adquiridos pelo Fundo e/ou pela Classe Unica, observadas as
disposi¢es do respectivo Anexo Descritivo da Classe Unica; e

(iv)  verificar, trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio ponderado
dos direitos creditérios da Carteira da Classe Unico, a existénciaq, infegridqde e
titularidade do lastro dos direitos creditérios que ingressaram na Carteira da Classe
Unica no periodo a titulo de subs’rifuigc”lo, assim como o lastro dos direitos creditérios
vencidos e ndo pagos no mesmo periodo, nos termos do artigo 38 da Resolugéio CYM
175/22 e observadas as disposi¢des do Anexo Descritivo.

84.1. Procedimentos de Controle Adotados pelo custodiante referentes & Guarda dos

Documentos Comprobatérios. O custodiante dispde de regras e procedimentos, por escrito e

passiveis de verificagdo, que lhe permitirdo o efetivo controle da guarda, conservacdo e
movimentagdo dos documentos comprobatérios dos direitos creditérios sob sua guarda, bem
como para diligenciar o cumprimento de suas obrigagdes nos termos deste Regulamento. Tais
regras e procedimentos permanecerdo disponiveis e atualizados para consulta no website do
custodiante.

8.5. O custodiante serd responsdvel pela controladoria e precificagéio dos ativos do

Fundo.
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Gestéo da Carteira

8.6. O Gestor serd responsavel pela gestéio da Carteira e possui poderes para praticar
todos e quaisquer atos de gestdo da Carteira, exercendo inclusive os direitos inerentes aos
direitos creditérios adquiridos e demais ativos financeiros integrantes da Carteira.

86.1. Incluem-se entre as obrigagdes do Gestor aquelas dispostas nos artigos 84, 85
(conforme aplicavel) e 105 da parte geral da Resolugdo CVM 175 e no artigo 33 do Anexo
Normativo Il da Resolugio CVM 175. Sem prejuizo de outras atribuicdes impostas pela
regulamentacdio em vigor, e pelo presente Regulamento, o Gestor é responsavel pelas seguintes
atividades:

(1) cumprir as obrigacdes e vedagdes estabelecidas em regulamentagéo em vigor;

(i1) realizar a gestdo profissional dos direitos creditérios e ativos financeiros integrantes da
Carteira do Fundo e/ou da Classe Unica;

(iii))  fornecer ao Administrador e as autoridades fiscalizadoras, sempre que assim solicitada,
na esfera de sua competéncia, informagées relativas as operagdes do Fundo e as demais
atividades que vier a desenvolver durante a gestéo da Carteira do Fundo e/ou da Classe
Unicct;

(iv)  informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéio em prestador de
servigo por ele contratado;

(v) providenciar a elaboracso do material de divulgacéo da Classe Unica para utilizacéo
pe|os distribuidores, as suas expensdas;

(vi) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentagéio relativa as operagdes da Classe Unica;

(vil)  manter a Carteira do Fundo e/ou da Classe Unica, conforme o caso, enquadrada aos
limites de composicéio e concentragéio e, se for o caso, de exposigéio ao risco de capital;

(viii)) observar as disposi¢des constantes deste Regulamento e do Acordo Operacional;

(ix)  cumprir as delibera¢des tomadas pelos Cotistas no dmbito da Assembleia Geral e da
Assembleia Especial, conforme o caso e se aplicavel;

(x) estruturar o Fundo, devendo, no minimo: (a) estabelecer a Politica de Investimento da
Classe Unica; (b) estimar a inadimpléncia da Carteira de direitos creditérios e, se for o
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caso, estabelecer um indice de subordinagéo (c) estimar o prazo médio ponderado da
Carteira de direitos creditérios; (d) estabelecer como se dar&o os fluxos financeiros
derivados dos direitos creditérios; e (e) estabelecer hipéteses de liquidagdo antecipada.

executar a Politica de Investimento da Classe Unica, previstas nos respectivos Anexos
Descritivos, devendo: (a) verificar o enquadramento dos direitos creditérios & Politica de
Investimento, compreendendo, no minimo, a va|idag&o dos direitos creditérios quanto
aos critérios de elegibilidade e a observéncia aos requisitos de composicdo e
diversificagdio, de forma individualizada ou por amostragem, utilizando modelo
estatistico consistente e passivel de verificagéio; (b) avaliar a aderéncia do risco de
performance dos direitos creditérios, se houver, a Politica de Investimento;

registrar os direitos creditérios na Entidade Registradora da Classe Unica ou entrega-
los ao custodiante ou ao Administrador, conforme o caso;

na hipétese de ocorrer substituicdo de direitos creditérios, por qualquer motivo,
diligenciar para que a relagéio entre risco e retorno da carteira de direitos creditérios
ndo seja alterada, nos termos da politica de investimentos;

efetuar a correta formcu|izc1g6|o dos documentos relativos ao endosso das CCB;

monitorar (a) o indice de subordinagéo, (b) a adimpléncia da carteira de direitos
creditérios e, em relagdo aos direitos creditérios vencidos e ndo pagos, diligenciar para
que sejam adotados os procedimentos de cobranga, observado que essa altima
obrigagéio inexiste no caso de hipéteses de dispensa previstas no regulamento e (c) a
taxa de retorno dos direitos creditérios, considerando, no minimo, pagamentos, pré-
pagamentos e inadimpléncia;

conforme o disposto na alinea “d”, do inciso V, do artigo 27, do Anexo Normativo ll,
encaminhar ao Administrador, em até 40 (quarenta) dias apés o encerramento do
trimestre civil a que se referir, relatério contendo:

(a) os efeitos de eventuais alteragdes na politica de investimento sobre a rentabilidade
da carteira de ativos;

(b) em relagéio aos originadores que representem individualmente 10% (dez por cento)
ou mais da carteira de direitos creditérios no trimestre: (1) critérios para a concessdo
de crédito adotados pelos originadores, caso tais critérios ndo tenham sido descritos
no Regulamen’ro ou em outros demonstrativos trimestrais; e (2) eventuais ql’reragées
nos critérios para a concessdo de crédito adotados por tais originadores, caso os
critérios adotados j& tenham sido descritos no Regulamento ou em outros
demonstrativos trimestrais;
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eventuais alteragdes nas garantias existentes para o conjunto de direitos creditérios,
caso seja aplicavel;

forma como se operou a transferéncia dos direitos creditérios, incluindo: (1) descrig&o
de contratos relevantes firmados com esse proposito, se houver; e (2) indicogc”lo do
cardter definitivo, ou ndo, da transferéncia de direitos creditérios;

impacto dos eventos de pré-pagamento no valor do Patriménio Liquido do Fundo
e/ou da Classe Unica e na rentabilidade da carteira;

condigc”)es de cu|ienc1gc”|o, a quc1|quer titulo, de direitos creditérios, incluindo: 1))
momento da q|ienc1gc”|o (antes ou depois do vencimento); e (2) motivagdo da
a|ienogdo;

impacto no valor do Patriménio Liquido e na rentabilidade da Carteira de uma
possivel descontinuidade, a qualquer titulo, da originagéio ou transferéncia de
direitos creditérios; e

informagdes sobre fatos ocorridos que afetaram a regularidade dos fluxos
financeiros oriundos dos direitos creditérios, incluindo, mas nd&o se limitando, a
quaisquer eventos que acarretem a liquidacdo ou amortizagéo antecipada de
direitos creditérios.

tomar suas decisdes de gestdio da carteira da Classe Unica em consonéncia com as

normas técnicas e administrativas adequadas as operagdes nos mercados financeiro e

de capitais, observados os principios da boa técnica de investimentos;

(xviii) fazer os melhores esforcos para controlar o enquadramento fiscal do Fundo, de modo

que seja classificado como fundo de investimento de longo prazo; e

(xix) verificar, em cada data de verificagéio, o enquadramento da Classe Unica ao indice de

8.6.2.

subordinogc"lo, de acordo com os termos previstos no Anexo Descritivo da Classe Unica.

O Gestor adota politica de exercicio de voto em assembleias, que disciplina os

principios gerais, o processo decisério e quais sdo as matérias relevantes obrigatérias para o

exercicio de voto. Tal politica orienta as decisdes do Gestor em assembleias de detentores de

ativos que confiram aos seus titulares o direito de voto e se encontra disponivel no site do

Gestor.
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87. Verificagdio dos Documentos Comprobatérios pelo Gestor. A verificagéio dos

documentos comprobatérios dos direitos creditérios serd realizada pelo Gestor, ou empresa por
ele contratada na forma do §4° do artigo 36 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM 175/22,
podendo ser realizada de forma individualizada ou por amostragem, nos termos do artigo 36
da Resolugéio CVM 175/22. A forma de verificacéio dos documentos comprobatérios pelo Gestor
deverd ser determinada de acordo com as caracteristicas especificas dos direitos creditérios a
serem adquiridas pela Classe Unica e estaré prevista no Anexo Descritivo da Classe Unica. O
Gestor ndo é responsdvel pela autenticidade dos documentos comprobatérios dos direitos
creditérios, tampouco pe|q existéncia dos direitos creditérios qdquiridos, sendo, no entanto,
responsdvel pela pronta informagdo caso venha a ter conhecimento de eventuais
irregularidades.

838. O Gestor poderd contratar, sem prejuizo de sua responsabilidade, terceiro para
realizar a verificagdio do lastro dos direitos creditérios adquiridos pelo Fundo, inclusive a
Entidade Registradora, desde que o referido terceiro néo seja sua parte relacionada, devendo
constar do contrato de prestagéio de servicos as regras e procedimentos aplicaveis a verificagéo
de tais documentos comprobatérios.

89. Caso o Gestor contrate terceiro para realizar a verificagéio do lastro dos direitos
creditérios, o Gestor deverd fiscalizar sua atuagéio no tocante & observéncia as regras e
procedimentos aplicaveis a verificagéo, conforme previsto no respectivo contrato de prestagéo
de servigos.

8.10. E vedado ao Administrador e ao Gestor, nos termos do artigo 101 da Reso|ug&o
CVM 175/22:

(1) receber depésito em conta corrente;

(i1) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses previstas nos artigos 113, inciso V, e

122, inciso Il, alinea “a”, item 3, da Resolugéio CVM 175/22 ou, ainda, em regra especifica
para determinada categoria de fundo;

(iii)  vender Cotas & prestagéio, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéio a prazo de
Cotas subscritas;

(iv)  garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(v) utilizar recursos da Classe Unica para pagamento de seguro contra perdas financeiras
de Cotistas; e

(vi)  praticar qualquer ato de liberalidade.

8.10.1. O Gestor pode tomar e dar ativos financeiros em empréstimo, desde que tais
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operagdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servigo autorizado pelo
Banco Central do Brasil ou pela CYM. Podem também utilizar ativos da carteira na retencéo
de risco da Classe Unica em suas operagdes com Derivativos.

8.10.2. E vedado ao Gestor o recebimento de qualquer remuneragéo, beneficio ou
vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique sua independéncia na
tomada de deciséo de investimento.

8.10.3. E vedado o repasse de informagédo relevante ainda néo divulgada a que se tenha
tido acesso em razéo de cargo ou posicéio que ocupe em prestador de servico do Fundo ou em
razéo de relagéio comercial, profissional ou de confianga com prestadores de servico do Fundo.

8.11. Inexisténcia de Conflito de Interesses do Administrador e do Gestor. O

Administrador e o Gestor manifestam sua independéncia nas atividades descritas neste
Regulamento e na eventual transferéncia de direitos creditérios ao Fundo.

8.12. Vedacses Aplicdveis ao Administrador, ao Gestor e ao custodiante. E vedado ao

Administrador, ao Gestor e ao custodiante ou partes relacionadas, tal como definidas pelas
regras contdbeis que tratam desse assunto, ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos
creditérios ao Fundo.

8.13. Substituicdio do Administrador e/ou do Gestor. O Administrador e/ou o Gestor
deverédo ser substituidos nas seguintes hipéteses (i) descredenciamento, por deciséio da CVM,

para o exercicio de suas respectivas atividades e servigos prestados ao Fundo, na forma deste
Regulamento e do Anexo Descritivo; (ii) rentncia por parte do Administrador e/ou do Gestor;
ou (iii) destituicéo, por deliberagéio da Assembleia Geral. O Administrador e/ou o Gestor, sempre
com aviso prévio de 60 (sessenta) dias, poderdo renunciar & administragéio do Fundo e/ou a
gestdo da Carteira, conforme o caso, desde que simultaneamente convoquem ou solicitem a
convocagdio, conforme o caso, de Assembleia Geral para decidir sobre a sua substituigéio ou
sobre a liquidagéo antecipada do Fundo, observados os quéruns de deliberagéio previstos neste
Capitulo 8 deste Regulamento.

8.14. Rendncia do Administrador e/ou do Gestor. O Administrador e/ou o Gestor,
mediante correspondéncia por meio eletrénico ou carta com aviso de recebimento enderegada

aos Cotistas, poderdio renunciar & administragéio e/ou & gestéio do Fundo, devendo o
Administrador convocar, imediatamente, Assembleia Geral ou da Assembleia Especial enquanto
o Fundo tiver apenas a Classe Unica para decidir sobre a substituicéo ou sobre a liquidacéo
antecipada do Fundo, que deverd ser realizada no prazo de até 15 (quinze) dias contados da
convocagdo, nos termos da legislagcdo em vigor.

8.14.1. No caso de rendncia ou substituicdio do Administrador e/ou do Gestor, estes
ficardo responsaveis pela manutengéo de suas respectivas fungdes como administrador ou
gestor do Fundo até sua efetiva substituicéio, o que deverd ocorrer dentro do prazo méximo de
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180 (cento e oitenta) dias contados da rentncia ou da Assembleia Geral que deliberar pela
subs’ri’ruigc”lo, conforme o caso, sob pena de, pCISSCIdO tal prazo, o Administrador solicitar a CVM
a indicagéo de administrador tempordrio. Nos termos do §2° do artigo 108 da Resolugéio CVM
175/22, caso o Administrador e/ou o Gestor néo sejam substituidas dentro do prazo previsto
acima, o Fundo deverd ser liquidado, nos termos da Resolugdio CVM 175/22, devendo o Gestor
permanecer no exercicio de suas fun¢des até a concluséio da liquidagéio e o Administrador até
o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

8.14.2. No caso de pedido de declaragéo judicial de insolvéncia do Fundo, o
Administrador ficard impedido de renunciar as suas atividades relacionadas & administragéo
fiduciaria do Fundo, sem prejuizo da possibilidade de deliberacdo em Assembleia Geral pela
sua destituigéo.

8.14.3. Uma vez deliberada a substituicéio por outra instituicéio, o Administrador e o
Gestor deverdo, em até 15 (quinze) dias, promover a transferéncia de todos os dados relativos
ao Fundo e aos Cotistas de cada um deles, de modo que a transferéncia de suas fung5es as
respectivas novas instituicdes ndo venha a causar qualquer descontinuidade com relagéo aos
interesses do Fundo e dos Cotistas.

8.14.4. Na hipétese de renuncia, descredenciamento ou substituicdio da Gestora com
Justa Causa, o Gestor fard jus ao recebimento da remuneragéo que lhe ¢ devida nos termos
deste Regulamento, calculada proporcionalmente pelo periodo em que o Gestor permanecer
prestando os servicos de gestdo profissional da Carteira ao Fundo, até a data da sua efetiva
substituicéio.

8.14.5. No caso de substituicéio do Gestor pelos Cotistas sem Justa Causa, serd devida &
Gestora, pe|o Fundo, além da remuneracdo prevista no item 8.19 abaixo, uma remuneragdio em
virtude da descontinuidade na prestagdo dos servicos previstos neste Regulamento,
correspondente & remuneragdo que lhe seria paga nos termos deste Regulamento caso o Gestor
permanecesse prestando os servicos de gestdo profissional da Carteira ao Fundo até o
encerramento do prazo de duragéo de cada Classe e cada Subclasse j& emitida, conforme o
caso, conforme descrito no Anexo Descritivo ou correspondente Apéndice, respectivamente.

8.14.6. Adicionalmente, caso o presente Regulamento venha a ser alterado, por
de|iberog€10 da Assembleia Geral, sem a concorddncia do Gestor, para reduzir unilateralmente
a Taxa de Gestdio, o Gestor poderd renunciar ao exercicio das suas fungdes, nos termos do
presente Regulamento, mediante envio de aviso prévio ao Fundo e ao Administrador, sendo
que, neste caso, tal rendncia terd os efeitos de uma destituigéio sem Justa Causa nos termos do
item 8.14.5 acima.

8.147. A remuneracgio de descontinuidade nédo implicard reducdo da Taxa de
Administracdo, da Taxa de Gestéio ou da remuneragéo devida aos demais prestadores de
servicos & época da destituicéio do Gestor.
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8.15. Responsabilidade em caso de Substituicdo do Administrador e/ou do Gestor. Nas

hipéteses de substituicdio do Administrador e/ou do Gestor e de liquidagéo antecipada do Fundo
aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor que dispdem sobre responsabilidade civil ou
criminal de administradores, diretores e gerentes de instituicGes financeiras, independen’remen’re
das que regem a responsabilidade civil do préprio Administrador e/ou do Gestor.

8.16. Verificacdo do Cumprimento de Obrigacdes por Prestadores de Servico. O

Administrador e o Gestor possuem regras e procedimentos, conforme estabelecidos nos
respectivos contratos de prestacéio de servicos de terceiros contratados para prestagdo de
servigos ao Fundo, que lhe permitem verificar, cada quc1| individualmente e sem solidariedade,
observadas as esfera de suas respectivas competéncias conforme as disposicdes deste
Regulamento, o cumprimento das obrigagdes pelos prestadores de servicos contratados, os quais
serdo divulgados e mantidos atualizados nos websites do Administrador e do Gestor.

817. Limitacdo de Responsabilidade. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil,
sem prejuizo dos deveres de monitoramento e acompanhamento do Administrador, cada

prestador de servico do Fundo é o tnico responsdvel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes
do cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigagdes perante o Fundo e respondem
exclusivamente perante o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e
prejuizos que delas decorram, ndo sendo o Administrador, o custodiante, o Agente de
Controladoria e/ou o Gestor responsdveis soliddrios pelo cumprimento e/ou descumprimento
das obrigagdes uns dos outros e/ou dos demais prestadores de servico do Fundo.

8.18. Taxa de Administragéio. A taxa de administragéio serd devida pelo Fundo ao

Administrador pela prestagéio dos servicos de administragéio fiducidria e remuneragéo dos
prestadores de servigos contratados pelo Administrador, conforme descrito no Anexo Descritivo
da Classe Unica.

8.19. Taxa de Gestdo. A taxa de gestdo serd devida pelo Fundo ao Gestor pela

prestacéio dos servicos de gestéio e cobranca de Carteira da Classe Unica, verificacéio de lastro
dos direitos creditérios adquiridos e pela remuneragéio dos prestadores de servigo contratados
pelo Gestor, nos moldes do Anexo Descritivo da Classe Unica.

9. ENCARGOS DO FUNDO

9l Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administragéo, da Taxa de

Gestéio e da Taxa Maxima de Custédia, as seguintes despesas, conforme descritas no artigo 117

da Resolugéio CVM 175/22:

(i) taxas, impostos ou con’rribuigées federais, estaduais, municipais, ou autdrquicas, que
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo;
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despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicacdo de relatérios,
formuldrios e informagdes periddicas, previstas neste Regulamento ou na Resolugéo

CVM 175/22;

despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos
Cotistas;

honordrios e despesas com o Auditor Independente encarregado da revisdo das
demonstra¢des financeiras e das contas do Fundo e da andlise de sua situagéo e da
atuagdio do Administrador;

emolumentos e comissdes pagas sobre as operagdes do Fundo;

despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de
garantia ou de acordo com devedor;

honordrios de advogados, custas e despesas correlatas, incorridas na defesa dos
interesses do Fundo em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéio, se for o caso;

gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de
suas respectivas Fungées;

despescts relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da Carteira;
despesqs com a reqlizogao de Assembleia Geral;

despescts inerentes a constituigdo, fusdo, incorporacgdo, cisdo, ’rransformogc”lo ou
|iquic|c|g€|o da Classe Unica;

despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da Carteira;
despesas com fechamento de cédmbio, vinculadas as operagées da carteira de ativos;

no caso de Classe fechada, se for o caso, as despesas inerentes &: (a) distribuigéio
primdria de Cotas; (b) admissdo das Cotas & negociagéo no mercado organizado;
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(xv) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de
acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicio que detém os
direitos sobre o indice;

(xvi) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com
base na Taxa de Adminis’rrctgc”lo, performcmce ou Taxa de Gestéo, observado o dispos’ro
no artigo 99 da Resolugdo CVM 175/22;

(xvil) taxa méxima de distribuigéo;
(xviil) remuneragéio de descontinuidade devida a Gestora, se for o caso;

(xiX) custos e despesas com a contratacéio de agéncia classificadora de risco, se for o caso;

(xx) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado; e

(xxi) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe Unica, desde que
de acordo com as hipéteses previstas na Resolugéio CYM 175/22.

99. Caso o Fundo conte com diferentes Classes, compete ao Administrador promover
o rateio das despesas e contingéncias que sejam comuns as Classes.

9.3. Quaisquer despesas néo previstas no item 9.1 acima deste Regulamento como
encargos do Fundo correrdo por conta do Administrador e/ou do Gestor, caso seja decorrente
da contratagéio de prestador de servigo realizada por este altimo.

94. O Administrador e o Gestor podem estabelecer que parcelas da Taxa de
Administracdo ou Taxa de Gestédio, respectivamente, sejam pagas diretamente aos prestadores
de servicos contratados, observado que o somatério dessas parcelas ndo pode exceder o
montante total da Taxa de Administragéio ou da Taxa de Gestéo, conforme o caso.

10. DIVULGAGAO DE INFORMACOES

10.1. Divulgagéo de Fatos Relevantes. O Administrador é obrigado a divulgar, ampla

e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, por meio de comunicado a
todos os cotistas afetados, de modo a garantir aos Cotistas acesso as informagdes que possam,
direta ou indiretamente, influir em suas decisdes de c|c|quirir, alienar ou manter suas Cotas, se
for o caso, observado que ¢é responsabilidade dos demais prestadores de servigos, especialmente
do Gestor, informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos relevantes que venham a
ter conhecimento. Além do envio do comunicado aos Cotistas, qualquer fato relevante também
deve ser (i) informado as entidades administradoras de mercados orgdnizqdos em que as Cotas
estejam admitidas & negociagéo, se for o caso; (ii) divulgado por meio da pdagina da CVM na
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rede mundial de computadores; e (iii) mantido nas pdginas do Administrador e do Gestor e, ao
menos enquanto a dis’rribuig&o estiver em curso, do distribuidor de Cotas na rede mundial de
computadores.

10.2. Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas ao Fundo e a Classe Unica, séo
exemplos fato relevante: (i) alteragéio no tratamento tributdrio conferido ao Fundo; (ii)
contratagéo de formador de mercado e o término da prestagéio desse servigo; (iii) contratagéo
de agéncia de classificagéio de risco; (iv) mudanga na classificagéo de risco da Classe Unica ou
Subclasse; (v) alteragéio de qualquer prestador de servico essencial, nos termos da Resolugéo
CVM 175/22; (vi) fusédo, incorporacéio, cisdo ou transformagdo da Classe Unica; (vii) alteragéo
do mercado organizado em que seja admitida a negociagéo das Cotas; (viii) cancelamento da
admisséo das Cotas & negociagéio em mercado organizado; e (ix) emissdo de cotas da Classe
Unica.

10.3. A divulgagéo de informagdes de que trata o item 101 deste Regulamento sera
disponibilizada por meio de publicagéo nas paginas do Administrador, do Gestor e da CVM na
rede mundial de computadores, por meio eletrénico ou de carta com aviso de recebimento
enderecada aos Cotistas afetados, devendo todos os documentos e informagdes
correspondentes serem remetidos & CVM, na mesma data de sua divulgagéo. Tal divulgagéo
serd feita sempre nos mesmos meios utilizados para divulgagéo das informagdes do Fundo e
qualquer alteragéo deverd ser precedida de aviso aos Cotistas.

10.4. Sistema de Envio de Documentos. O Administrador deve enviar informe mensal

a CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponivel na pagina da CVM, na rede
mundial de computadores, conforme modelo e conteddo disponiveis em tal pagina, observado
o prazo de 15 (quinze) dias apés o encerramento de cada més do calenddrio civil, com base no
altimo Dia Util daquele més, nos termos do artigo 27, inciso lll, do Anexo Normativo Il, da

Resolucdio CVM 175/22.

10.5. O Administrador deverd, ainda: (i) encaminhar o demonstrativo de composigéio
e diversificagéo das aplicagdes das classes de investimento em cotas & CYM, mensalmente, por
meio de sistema eletrénico disponivel na rede mundial de computadores, conforme formuldrio
disponivel no referido sistema, observando o prazo de 15 (quinze) dias apés o encerramento do
més a que se referirem as informagdes, nos termos do artigo 27, inciso IV, do Anexo Normativo
II; e (ii) encaminhar o demonstrativo trimestral & CYM, por meio de sistema eletrénico disponivel
na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento
do trimestre civil a que se referirem as informagdes, nos termos do artigo 27, inciso V, do Anexo
Normativo Il.

10.6. O Administrador deve enviar a CVM, por meio do Sistema de Envio de
Documentos disponivel na pdagina da CVM na rede mundial de computadores, em até 90
(noventa) dias apés o encerramento do exercicio social ao qual se refiram, as demonstragées
financeiras anuais do Fundo e da Classe Unica, nos termos da Resolugéio CVM 175/22.
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10.6.1. Divulgagéio de Informagdes. Exceto quando disposto de outra forma no presente

Regulamento, a divulgagcéo das informagdes periédicas ou eventuais previstas neste
Regulamento deve ser feita por meio de publicagéo na pagina do Administrador e do Gestor
na rede mundial de computadores, ou de carta com aviso de recebimento enderecada a todos
os Cotistas, ou por meio de correio eletrénico, ou no caso de ato ou fato relevante, que deverd
ser observado o disposto neste Capitulo. Qualquer mudanga com relagéio a tal politica deverd
ser precedida de aviso aos Cotistas.

1. DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS

1.1 O Fundo terd escrituragéio contdbil prépria, destacada da escrituragéo contabil
do Administrador, sem prejuizo da escrituragéo contdbil prépria da Classe Unica. As
demonstracdes contdbeis anuais do Fundo e da Classe Unica serdo auditadas por Auditor
Independente registrado na CVM e estardo sujeitas ao disposto na legislagdo vigente,
observadas as disposi¢des dos artigos 66 e seguintes da Resolugdio CYM 175/22.

1n.2. O exercicio social terd prazo de 1 (um) ano e encerrar-se-d em 30 de junho de
cada ano.
11.3. O Administrador disponibiliza um servico de atendimento aos Cotistas,

responsdvel pelo esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de reclamagées, por meio do e-
mail fundos@vortx.com.br e do endereco fisico Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros,
CEP 05425-020, na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo.

1.4. O Fundo estard sujeito as normas de escrituragéio, elaboragéo, entrega e
publicidade de demonstragdes financeiras determinadas pela CYM.

11.5. As demonstragdes financeiras anuais do Fundo e da Classe Unica deverdo ser
elaboradas de acordo com as normas de escrituragéio expedidas pela CVM, devendo ser
auditadas anualmente por auditor independente registrado na CVM. Informagdes sobre o
Auditor Independente contratado para auditoria do Fundo e da Classe Unica encontram-se
disponiveis para acesso pelos Cotistas na pdgina do Administrador no website
https://www.vortx.com.br/ri. Qualquer alteragéio na empresa de auditoria contratada serd
comunicada por meio de carta simples enderecada aos Cotistas e, quando for o caso, publicada
nas pdginas na rede mundial de computadores dos ambientes onde as Cotas forem registradas
para negociagdo.

1.5.1. O Auditor Independente revisard e emitird seu parecer a respeito das
P P P

demonstragdes financeiras do Fundo e da Classe Unica, em regime de melhores esforcos, no

prazo de até 60 (sessenta) dias contados do encerramento do respectivo exercicio social.

1.5.2. As demonstragdes financeiras anuais mencionadas no item 115 deste
Regulamento serdo enviadas a CVM por meio de Sistema de Envio de Documentos
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disponibilizado no site da CVM no prazo de 90 (noventa) dias contados do encerramento do
respectivo exercicio social.

1.6. As demonstracdes contébeis do Fundo e da Classe Unica ser&o auditadas
anualmente pelo Auditor Independente. Observadas as disposi¢des legais aplicaveis, deverdo
necessariamente constar de cada relatério de auditoria os seguintes itens:

(i) opinido se as demonstragdes contdbeis examinadas refletem adequadamente a posigéio
financeira do Fundo e da Classe Unica, de acordo com as regras do ctplicc'lveis;

(ii) demonstra¢des contdbeis do Fundo e da Classe Unica, contendo a demonstragéio do
resultado do exercicio, o balango patrimonial, demonstracéo da evolugéio do Patriménio
Liquido do Fundo, demonstragéio do fluxo de caixa, elaborados de acordo com a
legislagio em vigor. Caso o Fundo venha a contar com diferentes Classes, as
demons’rrdg(ies contdbeis do Fundo deverdo ser compostas, no minimo, pe|o bcﬂango
pQ’rrimonioL demonstrativo do resultado do exercicio e demonstrativo de fluxo de caixa,
inexistindo obrigagdo de levantar demonstragdes contdbeis consolidadas; e

(iii) notas explicativas contendo informagdes julgadas, pelo Administrador, como
indispensdveis para a interpretagéo das demonstragdes contdbeis.

1n.7. As normas aplicaveis & elaboragéo e divulgagéio das demonstragdes contdabeis e
os critérios contdbeis de reconhecimento, c|assificog€10 e mensuragdo dos ativos e passivos, assim
como o reconhecimento de receitas e apropriacéio de despesas do Fundo e da Classe Unica,
serdo, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observancia das regras e
procedimentos definidos pela CVM.

12. DISPOSIg(")ES DIVERSAS

12.1. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se o correio eletrénico (e-
moi|) como uma forma de comunicagdio valida entre o Administrador, o Gestor e os Cotistas.
12.2. Néo serdo enviadas correspondéncias fisicas aos Cotistas.

12.3. Fica eleito o foro central da Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, como

competente para conhecer e dirimir todo e qualquer conflito oriundo deste Regulamento e/ou
dele derivado, inclusive quanto a questdes relacionadas & existéncia, validade, eficdacia,
cumprimento deste Regulamento, ou a sua interpretagdo ou implementacdo, envolvendo
quaisquer Cotistas, o endossante, o Administrador, o Gestor e/ou demais pres’rqdores de servigos
do Fundo, inclusive seus sucessores a qualquer titulo.

Sé&o Paulo, 17 de abril de 2024
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ANEXO |

TERMO DE CIENCIA DOS RISCOS E ADESAO AO REGULAMENTO DO
KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

1.1 Recebi, no ato da subscricéio de cotas da classe unica do Fundo ("Cotas”),
exemplar atualizado do regulamento do Fundo ("Regulamento”), tendo lido e entendido o seu
inteiro teor, sendo que, por meio deste instrumento, concordo e manifesto, expressamente, minha
adeséio, irrevogéve| e irretratével, sem quaisquer restrigdes, a todos os seus termos, cldusulas e
condi¢des, especialmente sua politica de investimentos.

12. Sou um [Investidor Profissional/Investidor Qualificado] nos termos da Resolugéio
da Comisséo de Valores Mobilidrios ("CVM") n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada
(["Investidor Profissional” / “Investidor Qualificado”)]), sendo elegivel, portanto, para subscrever

as Cotas e estou ciente que deverei manter minha condi¢éio de [Investidor Profissional/Investidor
Qualificado] para permanecer no Fundo. Neste sentido, concordo em notificar imediatamente
o Administrador em caso de qualquer alterago em minha condicdo de [Investidor
Profissional/Investidor Qualificado] durante o periodo em que permanecer como Cotista do

Fundo.

1.3. Tenho ciéncia e pleno entendimento dos objetivos do Fundo, de sua politica de
investimento, da composicdio e diversificag&o da carteira de investimentos do Fundo, das regras
relativas as avaliagdes e reavaliagdes dos ativos integrantes da carteira de investimentos do
Fundo, da taxa de adminisfrog&o devida ao Administrador, da taxa de gestdo devida ao Gestor,
dos riscos aos quais o Fundo e, consequentemente, os meus investimentos estdo sujeitos, inclusive
da possibilidade de perda da totalidade do capital investido, conforme disposto no
Regulamento, e em especial, declaro-me ciente dos fatores de risco do Fundo e da Classe, em
especial: Riscos de Mercado, Riscos de Liquidez, Risco do Endosso de Direitos Creditérios, Riscos
Operacionais e Riscos Operacionais.

1.4. Fiz minha prépria pesquisa, avaliagdo e investigagdo independentes sobre o
Fundo e em relagdio aos aspectos fiscais e legais e, considerando minha situagéo financeira e
meus objetivos de investimento, tomei a deciséo de prosseguir com a subscrigéo e integralizagéo
das Cotas. Para tanto, tive acesso a todas as informagdes que julguei necessdrias & tomada da
decisdio de investimento nas Cotas.

1.5. A politica de investimento do Fundo e os riscos aos quais o Fundo e meus
investimentos estdo sujeitos estdo de acordo com a minha situagdo financeira, o meu perfil de
risco e a minha estratégia de investimento.
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1.6. Tenho ciéncia que a subscricéo e integralizagéio das Cotas é uma operagéio
direcionada somente a [Investidores Profissionais/Investidores Qualificados], aptos a entender
e assumir os riscos relacionados a este tipo de operagéo.

17. As Cotas sdo negociqdas no mercado secunddrio e, observadas as restricdes
previstas no Regulamento, antes de qualquer cessdo ou transferéncia destas, serd necessdrio
obter do adquirente uma declaragéio escrita, na forma deste Termo de Adesédo.

1.8. Assumo a responsabilidade pela veracidade das declaragdes rect|izc1§|c|s no
presente e por reembolsar o Fundo e/ou o Administrador e/ou a VECTIS GESTAO DE
RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°12.620.044/0001-0O1 (“Gestor”) por quaisquer

perdas (incluindo danos) decorrentes de qualquer declaragéo falsa, imprecisa ou incompleta.

1.9. Tenho ciéncia de que, em hipétese alguma o Administrador e/ou o Gestor, exceto
no caso de comprovado dolo ou mé&-fé de sua parte, serdo responsdveis por qualquer
depreciacdo da carteira de investimentos do Fundo e/ou da Classe Unica ou por eventuais
prejuizos em caso de liquidagéo do Fundo e/ou resgate de Cotas.

1.10. Tenho ciéncia de que as aplicagdes realizadas no Fundo nd&o contam com
garantia do Administrador, do Gestor, de qualquer mecanismo de seguro, e/ou do Fundo
Garantidor de Créditos - FGC, bem como de que a concesséo do registro de funcionamento do
Fundo néo implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informagées prestadas ou
de adequagédo do regulamento & legislagéio vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo
ou de seus prestadores de servicos.

111 Reconhego e confirmo a validade de ordens enviadas por fax, e-mail e/ou por
telefone (ordens orais), e os registros contdabeis mantidos pelo Administrador constituirdo prova
inegdvel da transmisséo de referidas ordens.

112. Reconheco e confirmo minha inteira e exclusiva responsabilidade por ordens orais
enviadas via fax e/ou e-mail e pelo presente isento o Administrador e o Gestor de qualquer
responsabilidade, custos, despesas ou encargos decorrentes de quaisquer reclamagdes ou
disputas relacionadas a, ou decorrentes do cumprimento de quaisquer dessas ordens.

1.13. Comprometo-me a manter minha documentagéo pessoal atualizada de acordo
com as regras vigentes perante o Administrador e o Gestor, conforme o caso.

1.14. Os recursos que serdo utilizados na integralizagéio das minhas Cotas néo serdo
oriundos de quaisquer prdticas que possam ser consideradas como crimes previstos na
legislagéio de combate a lavagem de dinheiro.

1.15. [Estou ciente de que as Cotas subscritas por mim eram parte de uma oferta
publica registrada sob o rito de registro automatico perante a CVM, nos termos da Resolugéo
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CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolucdio CYM 160/22°), a qual (i) é

direcionada unicamente a [Investidores Profissionais/Investidores Qualificados]; (ii) foi

realizada por distribuidores de valores mobilidrios reconhecidos; e (iii) ndo foi objeto de andlise
prévia pela CYM (“Oferta”) / Estou ciente de que as Cotas subscritas por mim séo parte de
uma colocagéio privada, a qual é direcionada a um unico Investidor Profissional ou a grupo de
cotistas vinculados por interesse Unico e indissocidvel] Nesse sentido, declaro ter pleno
conhecimento dos riscos envolvidos na operagéio, inclusive da auséncia de classificagéo de risco
das Cotas subscritas.

1.16. Declaro ciéncia de que quo|quer conflito envolvendo o Fundo e seus pres’rddores
de servigos serd dirimido perante o foro central da Cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo,
nos termos dispostos no Regulamento.

[LoCAL], [DATA].

[COTISTA]
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ANEXO Il

MODELO DE APENDICE DAS COTAS DO
KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

As [cotas seniores da [e]® ([e]) série] / [cotas da subclasse subordinada mezanino/subordinada
janior] (“Cotas”) da classe unica do KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA (‘Fundo’), emitida nos termos do
Regulamento do Fundo (o "Regulamento”), terd as seguintes caracteristicas:

Montante das Cotas:
Quantidade de Cotas:
Valor Unitdrio de Emissédo:

Taxa de Distribuicéio Priméria:

Forma de Integralizagéio:

Prazo para Distribuigéio:

Montante Minimo para
Colocagéo:

[Tipo de colocagéio:]

Regime de Distribuigéio:
Data de Emisséio:

Data de Resgate:

R$[-] ([-1)

[+] ([+]) cotas

R[] ([-])

Néo serd cobrada Taxa de Distribuigéio Primdria na
emissdo de Cotas. Os gastos da distribuicdio primdria da
emissdio, bem como com seu registro para negociagéo em

mercado organizado de valores mobiliarios, conforme o
caso, serdo arcados pelo Fundo.

[A vista, na data de subscrigéio] [Mediante chamadas de
capital realizadas pelo Gestor, na forma e conforme os
prazos definidos no boletim de subscricéio das Cotas]

[«] ([+]) dias

R[] ([-])

[Oferta publica sob o rito de registro automdtico, nos
moldes da Resolucéio CVM 160/22] / [Colocacéo privadal.
[-]

[+] ([-D)

[«] ([-])
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Data de Resgate Esperado:

[Sobretaxa das Cotasl{ou}
[Percentual das Cotas]:

Meta de Remuneragéio:

Meta de Amortizagéio de
Principal:

[Periodo de Caréncia:]

[Valor Principal de Referéncia
Base das Cotas:]

[Razéo de Decaimento de
Principal das Cotas]:

Datas de Pagamento:

Q (1) 3030-7177

@ vortx.com.br )

(1 ([-D)

[+1% ([*] por cento)

As Cotas serdo valoradas diariamente, a partir do Dia Util
seguinte & 1° Data de Integralizagéio de Cotas até a data
de resgate das Cotas, nos termos do Regulamento. A Meta
de Remuneragdo serd determinada por meio da
apropriagdo didria, sob forma de capitalizagéo composta,
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)

Dias Uteis, da Taxa DI, acrescida de Sobretaxa.

[+] ([-D]).

[O periodo entre a 1° Data de Integralizagéio de Cotas e o
Dia Util imediatamente anterior & [«1/[*1/[*]].

[O Valor Principal de Referéncia Anterior das Cotas
vigente na ultima Data de Pagamento pertencente ao
Periodo de Caréncia]

[com relagdio & i-ésima Data de Pagamento apés o término
do Periodo de Carénciaq, significa o maximo entre:

(i) 0% (zero por cento); e
(ii) [([] - i) / [-]]
Caso o regime de amortizagéo seja a:

(i) amortizagéio sequencic1| e/ou, caso c|p|icéve|, a
Amortizacdo Facultativa de Principal, toda Data de
Aniversdrio, a contar do [1°] ([primeiro]) més subsequente
ao més da 1° Data de Integralizagéio de Cotas, inclusive,

até a Data de Resgate; ou

(ii) amortizagdo pro rata, seréio as seguintes Datas de
Aniversdrio:

o [[[-1/[-]/I]]
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Registro e Negociagdo das
Cotas:

o [[-VI[-VI1]
o [[-VI[VI1]
o [[-VI-VI1]
o [[-VI[VI1]
o [[-V[-1/I-1I

[As Cotas serdio depositadas para (i) distribuigéio primdria
por meio do MDA, operacionalizado e administrado pela
B3, sendo a distribuicéio liquidada e as Cotas depositadas
eletronicamente na B3; e (ii) negociagdo secunddria por
meio do FUNDOS?], sendo a distribui¢éo e as negociagdes
liqguidadas e as Cotas depositadas eletronicamente pela
B3. As Cotas estardo sujeitas as restricdes de negociagéo
previstas no artigo 86, inciso |l, da Resolugdo CVM 160/22
e demais disposi¢des aplicaveis.] / [As Cotas (i) ndo serdo
depositadas para distribuigéio primdria por meio do MDA,
operacionalizado e administrado pela B3, sendo a
distribuicéio  liquidada e as Cotas depositadas
eletronicamente na B3; e (ii) n&o serdo depositadas para
negociacdo no mercado secunddrio.]
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA

4. DEFINICOES

4l. Para fins do disposfo neste Anexo Descritivo e em seus anexos, os termos e
expressdes iniciados em letra maiuscula terdo os significados a eles atribuidos abaixo e/ou no
Regulamento, conforme o caso.

“Agente de Cobranca” Significa a KOBOLD INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA,

sociedade por agdes, com sede na cidade de S&o Paulo, Estado

de Sé&o Paulo, na Avenida Angélica, n® 2.346, 16° andar, conjunto
161 mezanino, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ sob o n°
51.118.492/0001-55, responsdvel pela cobranga extraordinaria dos
Direitos Creditérios Inadimplidos.

“Alocagéio Minima  de Significa a alocagéio de, pelo menos, 67% (sessenta e sete por
Investimento” cento) do Patriménio Liquido em Direitos Creditérios Elegiveis.
“Amortizacéio de Principal”  Significa, com relagdo a cada Data de Pagamento, a

amortizacdo de parcela do valor de principal das Cotas,
calculado nos termos deste Anexo Descritivo e do respectivo
Apéndice, conforme aplicavel, acrescida de eventual
Amortizagdo Extraordindria de Principal.
“Amortizagéio Significa, com relagéio a cada Data de Pagamento ou Data de
Extraordindria de Principal” Amortizagéio, a amortizagéo extraordindria da parcela do valor

de principal das Cotas, conforme aplicavel.

“Ativos da Classe” Significa o valor agregado dos ativos da Classe, correspondente

a soma (i) do Valor das Disponibilidades do Fundo apés
deduzidas eventuais provisdes aplicaveis; (ii) da soma algébrica
dos Direitos Creditérios, apés deduzidas eventuais provisdes
aplicaveis a tais ativos; e (iii) do valor das posi¢des mantidas
pelo Fundo em derivativos, precificado(s) pelo seu valor de
mercado.

“Ativos Financeiros” Significam (i) titulos publicos federais; (ii) titulos, valores

mobiliarios e ativos financeiros de renda fixa com |iquic|ez didria,
exceto cotas do Fundo de Desenvolvimento Social; (iii)
operagdes compromissadas lastreadas em titulos publicos
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“Chamadas de Capital”

“Classe” ou “Classe Unica”

“Colocacéio Privada”

“Compromisso de

Investimento”

“Condicdes Para Emisséo de

Novas Cotas”

federais, contratadas junto a Instituigdes Financeiras
Autorizadas; (iv) certificados de c|epc'>si’ro financeiro, com
liquidez didria, cuja rentabilidade seja vinculada & Taxa DI,
emitidos por Instituicdes Financeiras Autorizadas, desde que néo
sejam subordinados ou vinculados nos termos da Resolugdo n°®
2921, de 17 de janeiro de 2002, do Conselho Monetdrio Nacional;
e (v) cotas de fundos de investimento que invistam
preponderantemente nos Ativos Financeiros mencionados nas
alineas (i) a (iv) acima.

Significa as cédulas de crédito bancdrio emitidas pelos
Devedores em favor da Endossante, visando quitacdo do
Crédito Kobold vencido e né&o pago, no &mbito da concesséo do
Crédito Kobold, conforme autorizado por cada Devedor nos
“Termos e Condi¢8es Gerais de Uso da Plataforma Kobold".

Significam as notificagdes de chamada de capital realizadas
pelo Administrador e dirigidas aos Cotistas comunicando-os a
respeito da necessidade de integralizagéio de Cotas subscritas,
nos termos dos respectivos Apéndices, de acordo com a
orientacdo do Gestor, conforme previsto neste Anexo Descritivo
e nos Compromissos de Investimento.

Significa, quando utilizado neste Anexo Descritivo, a presente
classe de Cotas do Fundo.

Significa a colocagéio privada de Cotas Subordinadas, que seréio
destinadas para colocagdio exclusivamente a investidores
vinculados por interesse unico e indissocidvel, que deverd
observar o Indice de Subordinacéio, sem a intermediacéo de
instituicdes financeiras integrantes do sistema brasileiro de
distribuicéio de valores mobiligrios.

Significa cada compromisso de investimento que, exceto quando
a subscricdio de Cotas prever sua integralizagéio a vista, sera
assinado por cada subscritor de Cotas, tendo por objeto, dentre
outras matérias, estabelecer os termos e condig6es relativos as
Chamadas de Capital.

Significam as seguintes condi¢des para que sejam realizadas
emissdes de novas Cotas Seniores, e tal matéria seja aprovada
(conforme quéruns aqui previstos):
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“Conta de Cobranca”

“Conta Movimento”

(i) o Administrador convoque Assembleia Geral para
deliberar sobre a nova emisséo de Cotas, apés a so|ici’rogdo do
Gestor, exceto com relagéio as Cotas Subordinadas, cuja emisséo
é dispensodct de c|e|iberc1géo em sede de Assembleia Geral, nos
termos deste Anexo Descritivo;

(ii) seja formalizado o respectivo Apéndice, correspondente
a tal série de Cotas Seniores, que deverd conter no minimo os
Paradmetros Minimos;

(iii) ndo tenha sido identificado qualquer Evento de
Avaliagdo ou Evento de Liquidagéio Antecipada pelo
Administrador ou pelo Gestor, o qual néo tenha sido sanado ou
em relacdo ao qual a Assembleia Geral ainda néo tenha se
manifestado de forma definitiva no sentido de que (1) o Evento
de Avaliagéio nd&o configura um Evento de Liquidagéo
Antecipada; ou (2) os procedimentos de liquidacdo do Fundo
e/ou da Classe ndo devem ser iniciados ou devem ser
interrompidos apés a ocorréncia do Evento de Liquidagéo
Antecipada, conforme o caso;

(iv) sejam observados os parémetros de subscricdo e
integralizagio das Cotas definidos no presente Anexo
Descritivo;

(v) a emisséo das novas séries de Cotas Seniores néio cause

um Evento de Avaliagéo, Evento de Liquidagéo Antecipada e/ou
rebaixamento da classificagéio de risco, caso aplicavel; e

(vi) a Assembleia Geral convocada para tal finalidade tenha
deliberado favoravelmente a proposta de emisséo e distribuigéo
das novas séries ou classe de Cotas, exceto com re|c1gc"|o as Cotas
Subordinadas, cuja emisséio ¢ dispensada de deliberagéo em
sede de Assembleia Geral, nos termos deste Anexo Descritivo.

significa a conta mantida pelo Fundo na qual serdo realizados
os pagamentos referentes aos Direitos Creditérios adquiridos
pelo Fundo.

Significa a conta de titularidade do Fundo para a qual serédo
transferidos os recursos referentes aos Direitos Creditérios
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“Contrato de Endosso”

“Controle” (bem como os
termos correlatos,
Controlar, Grupo
Controlador, Controladora
ou Controlada)

“Cotas”

“Cotas Seniores”

“Cotas Subordinadas”

“Cotista”

“Crédito Kobold”

“Critérios de Elegibilidade”

% (1) 3030.7177 @

recebidos na Conta de Cobranga e que tenham sido conciliados
pelo Gestor.

Significa o “Contrato de Endosso e Aquisi¢cio Sem Coobrigagéio
de Direitos Creditérios e Outras Avengas” celebrado entre o
Fundo (em beneficio da C|osse), represem‘odo pe|o Gestor, e o
Agente de Cobranga e a Endossante, bem como seus respectivos
aditamentos, no quc1| s@o estabelecidos os termos e as condigc”)es
de endosso dos Direitos Creditérios pela Endossante ao Fundo,
bem como os termos e condi¢des da cobranca dos Direitos
Creditérios.

Conforme definigéio prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades
por Acdes.

Significam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas, quando
referidas em conjunto.

Significam as Cotas da Subclasse Sénior, que néo se subordinam
a nenhuma outra Cota para fins de Amortizagéo de Principal,
pagamento de Remuneragéo e Resgate.

Significam as Cotas da Subclasse Subordinada, que se
subordinam &s Cotas Seniores para fins de Amortizagéo de
Principal, pagamento de Remuneracéo e Resgate.

Significam os titulares de Cotas.

Significa o crédito decorrente dos cartdes de crédito digitais, na
modalidade pés-paga, emitidos de acordo com as politicas e
critérios da KOBOLD INSTITUIGKO DE PAGAMENTO SA,
sociedade por agdes, com sede na cidade de Séo Paulo, Estado
de Sé&o Paulo, na Avenida Angélica, n® 2.346, 16° andar, conjunto
161 mezanino, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ sob o n°
51.118.492/0001-55.

Significam os critérios de elegibilidade a serem verificados pelo
Gestor em cada Data de Aquisigéio, conforme descritos no item
4. deste Anexo Descritivo.
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“Custodiante”

“Data de Amortizacéo”

“Data de Aquisicéo”

“Data de Resgate”

“Data de Pagamento”

“Datas de Verificacéo”

“Devedores”

“Direitos Creditérios”

Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicio com sede na
cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n° 215, Conjunto 41, Sala 2, inscrita no CNPJ sob o
n° 22.610.500/0001-88, na quc1|ic|c1de de custodiante dos ativos
integrantes da Carteira, responsdvel pela custédia qualificada
dos ativos integrantes da Carteira, escrituragéio das Cotas,
registro da titularidade das Cotas e guarda dos Documentos
Comprobatérios.

A respectiva data de amortizagdo programada para a
Subclasse de Cotas, conforme cronograma definido no seu
respectivo Apéndice e na forma deste Anexo Descritivo.

Qualquer Dia Util em que ocorrer a celebragéio de um Termo de
Endosso e liquidagéo do respectivo Preco de Aquisicdio a
Endossante, com relacdo a cada aquisicio de Direitos
Creditérios pelo Fundo.

Significa a data de resgate das Cotas Seniores ou de Cotas
Subordinadas, conforme definido nos respectivos Apéndices ou
neste Anexo Descritivo, ou a data em que referidas Cotas forem
integralmente amortizadas, o que ocorrer primeiro.

Significa as datas em que serédo realizados os pagamentos de
Remuneracéo e de Amortizagéio, conforme previstas neste
Anexo Descritivo e no respectivo Apéndice.

Significa o 5° (quinto) Dia Util de cada més-calenddario com
re|c|g6|o a verificogdo, pe|o Gestor, dos indices de
Monitoramento.

Significa qualquer pessoa juridica com sede no Brasil que tenha
emitido as cédulas de crédito bancario em favor da Endossante
e que tenham sido endossadas ao Fundo, observadas as
caracteristicas e condi¢des descritas neste Anexo Descritivo.

Significam os direitos creditérios performados originados das
CCB emitidas pelos Devedores, representados pelos Documentos
Comprobatérios, conforme o caso, detidas pela Endossante
contra os Devedores.
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“Direitos Creditérios

”

Elegiveis

“Direitos Creditérios

Inadimplidos”

“‘Documentos
Comprobatérios”

“Documentos do Fundo”

“Endossante”

“Eventos de Avaliacéo”

“Eventos de Liquidacéo

Antecipada”

“Eventos de Resolucdo de

Endosso”

“Grupo Econémico”

“Indices de Monitoramento”

% (1) 3030.7177 @

Significam os Direitos Creditérios que atendam aos respectivos
Critérios de Elegibilidade estabelecidos no item 4.1 deste Anexo
Descritivo.

Significam os Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos pelo
respectivo Devedor.

Significam os seguintes documentos: (i) CCB; (ii) Contrato de
Endosso; (iii) Termos de Endosso; e (iv) qualquer outro
documento que o Gestor entenda necessdrio para a posterior
cobranga dos Direitos Creditérios.

Significa, quando referidos em conjunto, o Regulamento, este
Anexo Descritivo, os respectivos Apéndices, o Contrato de
Endosso e cada Termo de Endosso.

Significa a UY3 SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO SA,
instituico financeira com sede na Avenida Doutor Nilo
Pecanha, n°1.221, sala 1302, CEP 91330-000, na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n°
39.587.424/0001-30.

Significam quaisquer dos eventos descritos no item 10.1 deste
Anexo Descritivo.

Significam quaisquer dos eventos descritos no item 10.7 deste
Anexo Descritivo.

Sé&o os eventos definidos no Contrato de Endosso.

Em relagdo a qualquer pessoa, o grupo formado por seu

controlador, sociedades controladas, e demais sociedades

consideradas como tais, bem como veiculos de investimento do
controladas e demais sociedades

controlador, sociedades

consideradas como tais.

Séo os indices verificados e calculados pelo Gestor, quando
mencionados em conjunto: (i) Alocagéio Minima de Investimento;
e (ii) Indices de Subordinagéio.
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“Indice de Subordinagéio” Significa o resultado da razéo entre o valor total das Cotas

Subordinadas e o Patriménio Liquido, que deverd ser apurada
pelo Gestor e deverd corresponder a, no minimo, 10% (dez por
cento).

“Legislacdio Anticorrup¢éio”  Significa as normas aplicdveis que versam sobre atos de

corrupgéio e atos lesivos contra a Administragéo Publica, na
forma da Lei n° 12846, de 1° de agosto de 2013, conforme
alterada, do Decreto n° 11129, de 11 de julho de 2022, da US.
Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e da UK Bribery Act 2010,
conforme aplicavel.

“Meta de Amortizagéo” Significa o disposto no respectivo Apéndice, acrescido de

eventual Amorﬁzag&o Extraordindria de Principo|, caso devida.

“Meta de Remuneracéo” Significa, com relagéio a cada Subclasse de Cotas, a meta de
rentabilidade das Cotas, determinada em seu respectivo
Apéndice.

“Onus” Qualquer énus, encargo, gravame, penhor, alienagéo/cesséo

fiducidria, usufruto, fideicomisso, direito de garantia, security
interest, arrendamento, opgédo, direito de preferéncict, b|oqueio,
arrolamento, penhora, arresto e/ou qualquer outra restricdo que
tenha o efeito pratico similar a qualquer das expressdes acima,
incluindo de cunho fiscal.

‘Ordem de Alocagéio de Tem seu significado atribuido no item 8.23 abaixo.

Recursos”

“Pardmetros Minimos” Significam as informagdes minimas referentes ao cronograma

de pagamento de Cotas, a serem incluidas no respectivo
Apéndice: (i) Datas de Pagamento, (ii) Meta de Remuneracgéio;
(iii) formula de calculo de Meta de Remuneracgéo; (iv) Data de
Resgate; (v) Data de Resgate Esperada; e (vi) Meta de
Amortizagéo.

"Patriménio Liquido” Significa o patriménio liquido da Classe Unica, correspondente

a diferenga entre (i) o valor agregado dos Ativos da Classe; e
(ii) as exigibilidades e provisées do Fundo.

Q -, (1) 30307177 @ txcombr Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
E vorixicom:e Pinheiros | Sao Paulo | SP



¥ VORTX

4 o /

“Politica de Cobranca”

“Politica de Investimento”

“Politicade  Crédito

e

Originagéio”

“Prazo de Duracéo”

“Preco de Aquisicéio”

‘Remuneracéio”

“Reserva de Liquidez”

‘Resgate”

Significa a politica de cobranga a ser observada pelo Agente de
Cobranga com relagéio a cobranca dos Direitos Creditérios, cujos
principais termos e condicdes estdo no Anexo lll a este Anexo
Descritivo.

Significa a politica de investimento da Classe, conforme descrita
no Capitulo 5 deste Anexo Descritivo.

Significa a politica de cadastro e concesséo de crédito utilizada
pe|c1 Endossante, para todos os seus clientes e créditos, conforme
atualizadas de tempos em tempos, com base nas quais a
Endossante indicard Devedores & Classe cujos Diretos
Creditérios seréio endossados & Classe, politica que deverd ser
observada pela Endossante, pelo Fundo e pelo Agente de
Cobranga para a originagdo de Direitos Creditérios, observado
que deverédio ser respeitados ao menos os termos e condigdes
descritos no Anexo Il a este Anexo Descritivo.

Significa o prazo de duragéio de cada série de Subclasse Cotas
Seniores e cada Subclasse de Cotas Subordinadas,
compreendido entre a respectiva 1° Data de Integralizagéo de
tais Cotas e a respectiva Data de Resgate.

O preco a ser pago pelo Fundo & Endossante em decorréncia
da aquisi¢éio de Direitos Creditérios, conforme estabelecido no
Contrato de Endosso e no respectivo Termo de Endosso, a ser
acordado entre a Endossante e o Fundo ao tempo de cada
endosso, de acordo com a férmula e as regras previstas no
Contrato de Endosso.

Significa, com relagéio a determinada data, a remuneragéo das
Cotas efetivamente paga pela Classe aos Cotistas em tal data,
conforme o caso, calculada nos termos deste Anexo Descritivo.

A reserva de liquidez a ser constituida, equivalente a, no minimo,
3 (trés) meses de despesas ordindrias do Fundo, a ser
constituida e controlada pelo Gestor, para fins de cobertura dos
encargos e despesas do Fundo, observado o disposto neste
Anexo Descritivo.

Significa o ultimo pagamento de Amortizacéo de Principal de
uma série ou Subclasse de Cotas.
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“Subclasses” Significam, em conjunto ou isoladamente, conforme o caso, a
Subclasse Sénior e/ou a Subclasse Subordinada.

“Subclasse Sénior” Significa a subclasse de Cotas Seniores, cujas principais
caracteristicas e os direitos, estardo descritos no respectivo
Apéndice.

“Subclasse Subordinada” Significa a subclasse de Cotas Subordinadas, cujas principais
caracteristicas e os direitos, estardo descritos no respectivo
Apéndice.

“Termos de Endosso” Significa o “Termo de Endosso de Direitos Creditérios” que

identifica o endosso dos Direitos Creditérios pela Endossante ao
Fundo, nos termos das disposigées do Contrato de Endosso.

“Valor das Disponibilidades” Significam em conjunto: (i) recursos em caixa da Classe;

(ii) depési’ros bancdrios & vista em Instituicdio Financeira
Autorizada; e (iii) demais Ativos Financeiros de titularidade da
Classe.

“Valor Unitdrio de Emisséo” R$1.000,00.

5. _FORMA DE CONSTITUIGAO, RESPONSABILIDADE, PRAZO DE DURAGAO,
COMPOSICAO DO PATRIMONIO E PUBLICO-ALVO DA CLASSE

51 A presente Classe Unica foi constituida sob a forma de classe fechada, de
responsabilidade limitada, com prazo de duragdo indeterminado, integrante do Fundo e
disciplinada pela Resolugo CVM 175/22 e demais disposi¢cdes legais e regulamentares
aplicaveis, e serd regida pelo presente Anexo Descritivo da Classe Unica.

511 A responsabilidade do Cotista estd limitada ao valor por ele subscrito. Caso o
Administrador verifique que o Patriménio Liquido da Classe est& negativo, ou tenha ciéncia do
pedido de declaragédo judicial de insolvéncia da Classe ou da declaragéo judicial de insolvéncia
da Classe, deverd adotar as medidas aplicdveis previstas na Resolugéio CYM 175.

5.1.2. Nos termos das Regras e Procedimentos de Administragéo e Gestéo de Recursos
de Terceiros da ANBIMA, a Classe classifica-se como tipo “Fomento Mercantil”.

5.2. Objeto. A Classe Unica é uma comunhdo de recursos destinados,
preponderantemente, & aquisi¢céio de Direitos Creditérios Elegiveis e demais Ativos Financeiros,
durante seu prazo de vigéncia, de acordo com a Politica de Investimento descrita no Capitulo
5 deste Anexo Descritivo, e conforme previsto na Resolugdio CVM 175/22, conforme aplicavel.
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5.3. Composicdo do Patriménio da Classe. O patriménio da Classe serd formado por

2 (duas) Subclasses de Cotas, quais sejam, a Subclasse Sénior e a Subclasse Subordinada, das
quais decorreréio, respectivamente, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas, na forma da
Resolugéio CVM 175/22, conforme descritas abaixo.

531 Cotas Seniores. As Cotas Seniores séo aquelas que néo se subordinam as demais
Subclasses de Cotas ou entre si para efeito de Amortizagéio de Principal e pagamentos de

Remuneracéo e Resgate.

5.3.2. Cotas Subordinadas. As Cotas Subordinadas s@o aquelas que se subordinam as

Cotas Seniores para efeito de Amortizacdo de Principal e pagamentos de Remuneragéo e
Resgate. Somente ocorrerd o Resgate das Cotas Subordinadas apés o Resgate das Cotas

Seniores.
5.3.3. Resgate das Cotas Subordinadas. Ndo obstante o disposto acima, as Cotas
Subordinadas poderédo ser resgatadas concomitantemente nas hipéteses descritas no Capitulo
8 abaixo.
54. As Cotas Seniores poderdo ser emitidas em maltiplas séries, e as Cotas

Subordinadas poderédo ser emitidas em maultiplas Subclasses.

5.5. As caracteristicas e os direitos, assim como as condigées de emissdo, subscrigc”lo,
integralizacdo, Amortizacdo de Principal e pagamento de Remuneragéo e Resgate das Cotas
estdio descritos neste Anexo Descritivo e nos respectivos Apéndices, conforme o caso.

5.6. Publico-Alvo. O publico-alvo da Classe Unica ¢é composto exclusivamente por
Investidores Qualificados, definidos como tal pela regulamentacéo editada pela CVM.

6. } ORIGINAGAO DOS DIREITOS CREDITORIOS, FORMALIZAGAO DA
AQUISICAO E ENDOSSO DOS DIREITOS CREDITORIOS, COBRANGA DOS DIREITOS
CREDITORIOS E DIREITOS CREDITORIOS INADIMPLIDOS

6.1 Originacéio e Aquisicdo dos Direitos Creditérios. A Endossante celebraréd com o

Fundo, em beneficio da Classe, os Termos de Endosso, que especificardo os Direitos Creditérios
a serem adquiridos, bem como os procedimentos operacionais de sua aquisi¢céo pela Classe.
Adicionalmente, foi celebrado Contrato de Endossante entre a Endossante e o Fundo, em
beneficio da Classe, regu|c|ndo os termos e condigées do endosso de Direitos Creditérios &
Classe.

6.2. A Endossante, quando do endosso de Direitos Creditérios, observard a politica
vigente de cadastro, originagdo e concessdo de crédito, cujos principais termos e condigdes estdo
dispostos no Anexo Ill deste Anexo Descritivo. A Politica de Crédito e Originagéo constante do
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Anexo Il deste Anexo Descritivo poderd ser alterada a qualquer momento, desde que tais
alteragdes ndo sejam materiais e ndo causem impactos relevantes na originagéo, mediante
avaliagéio conjunta da Endossante e do Gestor.

6.3. A Classe adquirird Direitos Creditérios em conformidade com as regras, condigdes
e procedimentos estabelecidos neste Anexo Descritivo.

64. A Classe somente poderd adquirir Direitos Creditérios que atendam a Politica de
Investimento e aos respectivos Critérios de E|egibi|idade, cumulativamente, verificados em cada
respectiva Data de Aquisicdo.

6.5. Os Direitos Creditérios seréo adquiridos pela Classe, por intermédio do Fundo,
observada a Politica de Crédito e Originagéo, por meio da celebragéo de Contrato de Endosso
e Termos de Endosso entre o Fundo, em beneficio da Classe, e a Endossante, com o endosso do
respectivo Direito Creditério a Classe.

6.6. Formalizacdo da Aquisicdo dos Direitos Creditérios Elegiveis.

6.6.1. O endosso de Direitos Creditérios Elegiveis a Classe serd considerado
formalizado apés a formalizagéo de cada Termo de Endosso e o pagamento do respectivo
Preco de Aquisicdo, nos termos deste Anexo Descritivo e do Contrato de Endosso. A Classe, apés
a formo|izc1g610 do endosso, na forma do Contrato de Endosso, poderd dispor livremente dos
Direitos Creditérios que sejam de sua titularidade, alienando e/ou renegociando tais Direitos
Creditérios na forma deste Anexo Descritivo.

6.6.2. O Custodiante manterd sob sua custédia todos os Termos de Endosso assinados
eletronicamente pela Endossante e pelo Fundo, em beneficio da Classe.

6.6.3. Em virtude da aquisicéio dos Direitos Creditérios Elegiveis, a Classe pagaré o
Preco de Aquisicio mediante depésito ou transferéncia eletrénica disponivel (TED) &
Endossante.

67. Cobranca Ordindria dos Direitos Creditérios. O Custodiante, com auxilio do

Agente de Cobranga, na forma do Contrato de Endosso, no caso dos Direitos Creditérios, sera
responsdvel pela cobranca ordindria dos Direitos Creditérios, atuando de forma que tais
Direitos Creditérios sejam pagos diretamente na Conta de Cobranga.

6.8. A cobranga ordindria dos Direitos Creditérios serd realizada observados os
procedimen’ros da Politica de Cobranga, por meio de transferéncias bancdrias, via Transferéncia
Eletrénica Disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo Banco
Central na Conta de Cobranga, que permita a conciliagéio dos recursos recebidos.
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6.9. Cobranc¢a dos Direitos Creditérios Inadimplidos. O Agente de Cobranca sera

responsdvel pela cobranga, em nome da Classe, de todos os Direitos Creditérios Inadimplidos.

691 Todos os valores eventualmente recuperados pelo Agente de Cobranga em
decorréncia da cobranga extrajudicial e/ou judicial de Direitos Creditérios Inadimplidos serdo
depositados na Conta de Cobranga.

69.2. Os principais termos e condigdes relativos aos procedimentos de cobranga
adotados pelo Agente de Cobranga (incluindo a respectiva régua de cobranga) encontram-se
descritos no Anexo lll deste Anexo Descritivo, assim como no Contrato de Endosso. Os principais
termos e condi¢des da Politica de Cobranga somente poderdo ser alterados mediante prévia
aprovagéio pelos Cotistas em Assembleia Geral.

6.10. Todos os custos e despesas incorridos para a protegéo dos direitos e prerrogativas
e/ou decorrentes de cobranca judicial e/ou extrajudicial de Direitos de Creditérios Inadimplidos
serdio suportados exclusivamente pela Classe Unica, conforme o caso, na forma do Contrato de
Endosso, ndo sendo o Agente de Cobranga, o Administrador, o Gestor, a Endossante ou o
Custodiante, de qualquer forma responsdveis pelo reembolso de tais custos e despesas a Classe
ou ao Fundo.

6.11. O Administrador, o Gestor, o Custodiante e a Endossante néo serdo responsdveis
por quaisquer perdas, danos, custos, despesas, taxas, multas, depésitos judiciais eventualmente
necessdrios durante o processo de cobranga, honordrios advocaticios e periciais ou quaisquer
outros encargos relacionados & cobranga dos Direitos Creditérios.

6.12. A Classe poderd substituir o Agente de Cobranga a qualquer tempo durante o
prazo de durogdo da Classe, a seu exclusivo critério, mediante de|iberog€10 da Assembleia
Especial neste sentido, sendo que, nesta hipétese, a Classe deverd notificar o Agente de
Cobrango acerca de sua subsﬁfuig&o, no prazo de 30 (trinta) dias. Para os fins deste item, a
Assembleia Especial serd dispensada em casos de renuncia do Agente de Cobranca, sendo que,
em tais hipéteses, serd necessdria a comunicacdo da Classe a respeito da ocorréncia de tais
eventos.

6.12.1. Na hipétese do evento descrito no item 3.12 acima, o novo agente de cobranga
assumird a cobrcmgd e/ou a formcu|izagﬁo, conforme ctp|icéve|, de todos os Direitos Creditérios,
nos termos e condigdes previstos no acordo especifico, e sob suas préprias expensas, observado
que o novo agente de cobranga deverd seguir a Politica de Cobranga.

6.12.2. Mediante recebimento da notificagéo nos termos do item 3.12 acima, o Agente de
Cobranca deverd fornecer ao Administrador todos os documentos e registros mantidos sob sua
guarda, assim como todas as informagdes e documentos necessdrios para sua substituicdo pelo
novo agente de cobranca e/ou agente de formalizagéo, conforme aplicavel. Adicionalmente, o
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Agente de Cobranga deverd permanecer em suas fungdes até sua efetiva substituicéio pela nova
entidade contratada pela Classe para tanto.

7. CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

4.1. A Classe somente poderd adquirir Direitos Creditérios que atendam,
cumulativamente, na respectiva Data de Aquisi¢éo, individualmente e de forma cumulativa, os
seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pelo Gestor, até a Data de Aquisicéo:

(1) as CCB deveréio ser emitidas por Devedores em favor da Endossante;

(i1) os Devedores ndo poderdio se encontrar em processo de recuperagéo judicial ou
extrajudicial, bem como empresas que estejam em processo de faléncia;

(iii)  os Direitos Creditérios deverdo ser exclusivamente expressos em moeda corrente
nacional;

(iv) os Direitos Creditérios deverdo ter valor fixo e néo poderédo ter vencimento superior ao
vencimento das Cotas Seniores em circu|dg€10;

(v) os Direitos Creditérios deverdo ter sido originados de acordo com a Politica de Crédito
e Originagéio;

(vi) os Direitos Creditérios ndo poderdo ser devidos por Devedores que tenham sido
condenados por violagdes & Legislagéo Anticorrupgéio; e

(vii))  os Direitos Creditérios néo poderdo estar vencidos, quando de sua aquisi¢éio pelo Fundo.

411 O Gestor serd responsdvel por verificar e validar os Critérios de Elegibilidade até
a Data de Aquisigcdo, nos termos da regulamentagéo vigente.

4.2. A verificacéio e validacdio do enquadramento dos Direitos Creditérios que a
Classe pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade serd feita previamente a cada endosso,
observados os termos especificos do Contrato de Endosso, por meio (i) do envio ao Custodiante,
do arquivo em formato previamente definido, que conterd: (a) a relagéo e os dados referentes
aos Direitos Creditérios oferecidos para aprovagéo do Gestor e na validagéio dos Documentos
Comprobatérios; (ii) posteriormente ao item “i" acima, andlise, pelo Gestor, dos Documentos
Comprobatérios, para verificagdo do atendimento aos Critérios de Elegibilidade; e (iii)
posteriormente aos itens “i" e “ii" acima, o Gestor ordenar& a aquisicdo na plataforma do
Administrador dos Direitos Creditérios aprovados.
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4.3, O Custodiante verificard, de maneira integral, os Direitos Creditérios
Inadimplidos e os Direitos Creditérios substituidos no respectivo trimestre.

4.4, Para fins da verificagéio dos Critérios de Elegibilidade, seréo consideradas a
posicéio do Fundo e dos Direitos Creditérios no Dia Util imediatamente anterior & Data de
Aquisicéio com base na informagéio disponivel no Administrador.

4.5. Inobservéncia dos Critérios de Elegibilidade. Na hipétese de os Direitos

Creditérios deixarem de observar quaisquer dos Critérios de Elegibilidade por qualquer motivo,
decorrente de fato superveniente comprovadamente incorrido apés a Data de Aquisigéio, ndo
obrigard a sua alienagdo e/ou efetivagéio de Resolugéio de Endosso pela Classe, nem dara a
Classe qualquer pretensdo, recurso ou direito de regresso contra a Endossante, o Administrador,
o Gestor e/ou o Custodiante.

4.6. Nos termos do Contrato de Endosso, haverd Resolugéio de Endosso em relagéio a
um ou mais Direitos Creditérios em caso de verificagéio de um Evento de Resolugéio de Endosso,
observados eventuais prazos de cura previstos no Contrato de Endosso, sendo certo que, apés
a formalizagéio da Resolugdio de Endosso, os respectivos Direitos Creditérios voltardo a integrar
o patriménio da Endossante.

4.7. Os eventos que ensejam a Resolucéio de Endosso e a regra para definigéio do
valor a ser pago pela Endossante ao Fundo em decorréncia de Resolugéio de Endosso de Direitos
Creditérios estardo descritos no Contrato de Endosso.

4.8. Os procedimentos de oferta e de aquisicdo de Direitos Creditérios deverdo
observar o quanto disposto neste Anexo Descritivo e no Contrato de Endosso.

4.9, Nos termos do Contrato de Endosso, a Endossante deverd enviar ao Gestor, o
Administrador e/ou ao Custodiante, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados do
recebimento de solicitagéio neste sentido, ou em prazo inferior, de modo a possibilitar o
cumprimento pelo Administrador, pelo Gestor e/ou pelo Custodiante, de qualquer lei,
regulamento ou ordem judicial, arbitral ou administrativa, eventuais documentos que estejam
sob sua posse, referentes aos Direitos Creditérios, necessdrios para que o Administrador, o
Gestor e/ou o Custodiante desempenhem suas atribui¢des previstas nos Documentos do Fundo,
conforme aplicdvel, e na legislagéo aplicavel, bem como para que possam agir em consonéncia
com a Politica de Cobranga, sob pena de o Fundo interromper a aquisicéio de novos Direitos
Creditérios até que seja encaminhada a documentagéio, informagdes e esclarecimentos
necessdrios.
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5. POLITICA DE INVESTIMENTO, COMPOSlgAO E D|VERS|F|CA§Z\O DA
CARTEIRA

5.1 O objetivo da Classe ¢ proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéio de suas Cotas

por meio da aquisi¢céio de Direitos Creditérios Elegiveis e de Ativos Financeiros.
52. Os Direitos Creditérios que compordo a Carteira deverédo atender aos respectivos
Critérios de Elegibilidade descritos no Capitulo 4 deste Anexo Descritivo.

5.3. A Classe buscarda atingir parémetro de rentabilidade (Meta de Remuneragéo)
para as Cotas Seniores, conforme estabelecido no respectivo Apéndice.

54. A Meta de Remuneragéio ndio representa e nem deve ser considerada como
promessa, garantia ou sugestdo de rentabilidade aos Cotistas por parte do Fundo, do
Administrador, do Gestor e/ou do Custodiante.

5.5. A Classe deverd, nos termos do artigo 44, do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM 175/22, ter atingido a Alocagéo Minima de Investimento até o final do prazo de 180 (cento
e oitenta) dias corridos contados da data de inicio de funcionamento do Fundo.

5.6. A parcela do Patriménio Liquido que néo seja alocada a Direitos Creditérios
E|egiveis serd mantida em moeda corrente nacional e/ou alocada a Ativos Financeiros,
conforme deciso do Gestor, a seu exclusivo critério, observado o dispos’ro neste Anexo
Descritivo. Os investimentos da Classe em Ativos Financeiros serdo realizados pelo Gestor
durante todo o prazo de duragéo da Classe.

5.6.1. E admitido ao Gestor ou a partes a eles relacionadas, definidas como tal pelas
regras contdbeis que tratam desse assunto, endossar ou originar, direta ou indiretamente,
Direitos Creditérios a Classe, sendo certo que a Classe ¢ destinada a Investidores Qualificados.
O Custodiante poderd ser parte relacionada ao Gestor, nos termos do pardagrafo 6° do artigo
30 da Resolugéio CVM 175/22.

5.6.92. E vedado ao Administrador, ao Gestor e/ou ao Custodiante (exceto se de outra
forma aprovado em Assembleia Especial) vender Direitos Creditérios & Endossante por prego
inferior ao Preco de Aquisi¢éio desembolsado pela Classe para a aquisi¢éio do respectivo Direito
Creditério, atualizado pela taxa de desconto praticada pela Classe quando do investimento
calculado até a data da efetiva venda.

5.6.3. Serdo envidados esforcos pelo Gestor para adquirir Ativos Financeiros cujos
vencimentos propiciem & Carteira classificagdo de investimento de “longo prazo’, para fins de
tributagéio dos Cotistas. Todavia, a Carteira poderd apresentar variagéio no seu prazo médio,
passando a ser caracterizada como de curto prazo para efeitos tributdrios. Os Direitos
Creditérios ndo integram o cdlculo do prazo médio da Carteira. Néo h& garantia de que os
Cotistas terdo tratamento tributdrio de longo prazo.

) 3030717 . ! B Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
<3 E g ' B vorixicom:e Pinheiros | Sao Paulo | SP



¥ VORTX

;%}mw/
Y
57. A Classe poderd realizar operagdes com Derivativos exclusivamente para

protecdo das posi¢cdes detidas a vista, até o limite dessas. Para fins deste item, (i) as operagdes
com Derivativos poderdo ser realizadas tanto em mercados administrados por bolsas de
mercadorias e de futuros quanto nos de balcédo, neste caso, desde que devidamente registradas
em sistemas de registro e liquidagédo financeira de ativos autorizados pelo BACEN; (ii) deverédo
ser considerados, para efeito do cdlculo do Patriménio Liquido, os dispéndios efetivamente
incorridos a titulo de prestacdo de margens de garantia em espécie, ajustes didrios, prémios e
custos operacionais, decorrentes da manutengéio de posicdes em mercados organizados de
derivativos, inclusive os valores liquidos das operagdes; e (iii) serd expressamente vedada a
rec1|izc|gdo de operagdes com instrumentos derivativos a descoberto, alavancadas ou que, de
qualquer forma, nédo se destinem & simples protecéo de posicdes detidas & vista.

58. O Gestor ndo realizard operagdes de day trade, assim consideradas aquelas
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou
posicdo anterior do mesmo Ativo Financeiro.

59. Os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros que compdem a Carteira serdo
mantidos em custédia pelo Custodiante e, quando for o caso, registrados junto a e/ou mantidos
em (i) uma conta de depési’ro diretamente em nome da Classe; (ii) em contas especificqs abertas
junto ao Sistema Especial de Liquidagéo e Custédia - SELIC, (iii) sistemas de registro de ativos
e liquidagéio financeira autorizados pelo Banco Central; ou (iv) outras entidades autorizadas
pelo Banco Central e/ou pela CVM a prestar servicos de custédia.

5.10. A Classe néo contard com garantia do Administrador, do Custodiante, do Gestor
ou do FGC.
511 A Classe poderd realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade

de seu patriménio. A Carteira e, por consequéncia, o patriménio do Fundo, est&o sujeitos a
diversos riscos, dentre os quais os descritos no Capitulo 13 deste Anexo Descritivo. O investidor,
antes de ctdquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco discriminados neste Anexo
Descritivo, responsabilizando-se integralmente pelas consequéncias de seu investimento nas
Cotas.

5.12. Néo obstante a diligéncia do Administrador e do Gestor em colocar em pratica
a Politica de Investimento prevista no presente Anexo Descritivo, os investimentos da Classe
estdio, por sua naturezaq, sujeitos a flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico,
condi¢cdes adversas de liquidez e negociagéio atipica nos mercados de atuagéo. Ainda que o
Administrador e o Gestor mantenham sistemas de gerenciamento de riscos, néo ha garantia de
completa eliminagéo da possibilidade de perdas para o Fundo e os Cotistas.

5.13. O Fundo, o Administrador, o Custodiante e o Gestor, bem como seus
controladores, coligadas, controladas ou sob controle comum, e/ou subsididrias, néo séo
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responsdveis pela solvéncia, originagéio, certeza, liquidez, exigibilidade, conteudo, exatidéo,
veracidade, |egiﬁmic|c1de, validade e correta Formc1|izc1g6|o dos Direitos Creditérios, tampouco
pela solvéncia dos Devedores.

5.14. A Endossante, na qud|ic|ac|e de endossante de Direitos Creditérios, serd
responséve| pe|o existéncia, certezaq, |iquic|ez, exigibi|idc1de, contelGdo, exatiddo, veracidade,
legitimidade, validade e correta formalizagéo de tais Direitos Creditérios, na forma do Contrato

de Endosso.

6. CARACTERISTICAS, DIREITOS, CONDIQOES DE EMISSAO, SUBSCRICAO E
INTEGRALIZAGAO DAS COTAS E PATRIMONIO LiQUIDO

6.1 Caracteristicas das Cotas. As Cotas correspondem a fragdes ideais do patriménio

da Classe Unico, observadas as caracteristicas de cada série e subclasse de Cotas. As Cotas
somente serdo resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duragéo ou em virtude da
liquidagéio da Classe. Todas as Cotas Seniores de uma mesma série e todas as Cotas
Subordinadas de uma mesma subclasse terdo iguais Pardmetros Minimos. Todas as Cotas de
uma mesma classe terdo iguais prioridades de amortizagéio, resgate e distribuigdo dos
rendimentos da carteira da Classe, bem como direitos de voto, observado o dispos’ro neste Anexo
Descritivo.

6.1.1. As Cotas terdo Valor Unitdrio de Emisséo de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor
Unitdrio de Emisséo”).

6.1.2. Somente Investidores Qualificados poderdo adquirir as Cotas.

6.2. Todas as Cotas serdo escriturais e serdo mantidas em conta de depésito em nome
dos Cotistas pelo Custodiante, na qualidade de instituicdio responsdavel pela escrituragéo das
Cotas. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depésito em nome do
Cotista.

6.3. Subclasses. As Cotas serdo divididas em Cotas Seniores e Cotas Subordinadas.
As Cotas Subordinadas poderdo ser divididas em maltiplas classes, com valores e prazos

diferenciados para amortizagéio, resgate e remuneragéo (definidos nos Parédmetros Minimos).

6.4. Cotas Seniores. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir

uma ou mais séries de Cotas Seniores, observadas as disposi¢cdes da Resolugéio CVM 175/22 e
desde que obedecidas cumulativamente as Condigées Para Emisséo de Novas Cotas, conforme
definidas no presente Anexo Descritivo.

6.5. As Cotas Seniores de cada série deverdo ser subscritas no prazo estabelecido no
respectivo Apéndice.
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6.6. As Cotas Seniores ndo se subordinam as Cotas Subordinadas para efeito de
amortizagdio, resgate e dis’rribuigc”lo dos rendimentos da carteira da Classe, nos termos do
presente Anexo Descritivo.

6.7. As Cotas Seniores, independen’remen’re das Datas de Emisséo de cada uma delas,
conferirdio aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigagées, conforme descrito neste Anexo
Descritivo, excetuando-se os prazos e valores para amortizagéio, resgate e remuneragdo, que
serdo estabelecidos para cada uma das séries no respectivo Apéndice.

6.8. Apés a respectiva 1° Data de Integralizagéio de Cotas, as Cotas Seniores de cada
série terdo seu valor unitario apurado na forma do Capitulo 8 do presente Anexo Descritivo.

6.9. O Administrador notificard os Cotistas apés a Emissdo de nova série ou classe
de Cotas, conforme o caso.

6.10. Os Cotistas titulares de Cotas Seniores ndo terdo direito de preferéncia na
subscrigc”lo de novas Emissées, exceto se deliberado de forma diversa na Assembleia Especi<:||

que determinar a emisséo de novas Cotas Seniores.

6.11. Cotas Subordinadas. As Cotas Subordinadas s@o aquelas que se subordinam as

Cotas Seniores para efeito de amortizacéio, resgate e distribuicéio dos rendimentos da Carteira
da Classe, nos termos do presente Anexo Descritivo.

6.12. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir uma ou mais
classes de Cotas Subordinadas, em uma ou mais emissdes, observadas as disposi¢des da
Resolugdio CVM 175/22 e desde que sejam atendidas as Condi¢des Para Emisséio de Novas
Cotas.

6.13. Apés a respectiva 1° Data de Integralizagéio de Cotas, as Cotas Subordinadas
terdo seu valor unitdrio apurado na forma do Capitulo 8 do presente Anexo Descritivo.

6.14. As Cotas Subordinadas poderéio ser amortizadas através de Amortizagéo
Extraordindria de Principal, independentemente de Assembleia Especial, desde que,
cumulativamente, (i) haja solicitagéio por meio do Gestor ao Administrador; (ii) ndo haja
nenhum Evento de Avaliagéo em curso; e (iii) o indice de Subordinagéio pro forma néo fique
desenquadrado.

6.15. Os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas terdo direito de preferéncia na
subscricéio de novas Emissdes de Cotas Subordinadas, independentemente da classe de Cotas
Subordinadas objeto da Emisséo.

6.16. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, sem prejuizo dos deveres de
monitoramento e acompanhamento do Administrador e do Gestor, cada prestador de servigo
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do Fundo e da Classe é o unico responsével por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do
cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigagdes perante o Fundo e/ou & Classe, conforme
0 caso, e respondem exclusivamente perante o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades
por todos os danos e prejuizos que delas decorram, néo sendo o Administrador, o Custodiante,
o Gestor e/ou o Agente de Cobrangca responsdveis soliddrios pelo cumprimento e/ou
descumprimento das obrigagdes uns dos outros e/ou dos demais prestadores de servico do
Fundo e/ou da Classe, conforme o caso.

6.17. Direitos de Voto dos Cotistas. Todas as Cotas terdo direito de voto,
correspondendo cada Cota a um voto nas Assembleias Gerais e nas Assembleias Especiais.

6.18. Colocagéio das Cotas e Novas Emiss&es. A distribuigéio publica das Cotas Seniores

de qualquer série e das Cotas Subordinadas de qualquer classe deverda observar os normativos
em vigor & época editados pela CVM, bem como o regime de distribuicéio estabelecido no
respectivo Apéndice.

6.19. Exceto se de outra forma disposto no respectivo Apéndice previsto no item 6.18
acima, serd admitida a colocagéo parcial das Cotas Seniores e/ou das Cotas Subordinadas, bem
como a negocia¢do de novas condi¢des para emisséio de novas Cotas prevista em instrumento
préprio. As Cotas que ndo forem colocadas no prazo estabelecido para a respectiva oferta
poderdo ser canceladas pelo Administrador.

6.19.1. O funcionamento do Fundo néo estd condicionado & distribui¢éio de quantidade
minima de Cotas, observado o disposto no parégrafo 3° do artigo 8° da Resolugéio CVM 175.

6.20. Enquanto existirem Cotas Seniores em circulagéo, o Indice de Subordinacéo
deverd ser mantido. O desenquadramento do indice de Subordinacéo implicara a adocéio pelo
Administrador das medidas aqui descritas, exceto se o desenquadramento gerar um Evento de
Avaliagéio, na forma do item 10.1 deste Anexo Descritivo.

6.20.1. A partir da 1° Data de Integralizagéio de Cotas Seniores e enquanto houver Cotas
Seniores em circulagdo, o Fundo deverd observar o indice de Subordinagéo, o qual serd
verificado diariamente pelo Gestor.

6.20.2. Na hipétese de desenquadramento do Indice de Subordinacéio, os Cotistas e o
Administrador seréo informados pelo Gestor em até 5 (cinco) Dias Uteis.

6.20.3. Os Cotistas titulares das Cotas Subordinadas deverdo responder a
Administradora e ao Gestor, impreterivelmente até o 5° (quinto) Dia Util subsequente & data
do recebimento da comunicagdio referida no item 6.20.2 acima, informando por escrito se
desejcum in’regrq|izar ou ndo, conforme o caso, novas Cotas Subordinadas. Em caso positivo,
deverdo subscrever e in’regrc1|izor novas Cotas Subordinadas em valor equivc1|en’re a, no minimo,
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o necessdrio para reenquadramento do Indice de Subordinagéio, em até 10 (dez) Dias Uteis
subsequentes ao recebimento da comunicagéo referida no item 6.20.2 acima, integralizando-as
em moeda corrente nacional.

6.20.4. Caso os titulares de Cotas Subordinadas néo realizem os procedimentos
necessdrios para reenquadramento do Indice de Subordinacéio estabelecidos no item 6.20.3
acima, o Administrador deverd proceder & amortizagéio extraordindria das Cotas Seniores ou,
em caso de impossibilidade, tal fato seré considerado um Evento de Avaliagéo.

6.21. Quaisquer emissdes de novas Cotas serdo deliberadas pela Assembleia Geral,
desde que atendidas integralmente as Condi¢des Para Emisséo de Novas Cotas definidas no
presente Anexo Descritivo. Excepcionalmente, a Classe poderd emitir novas Cotas Subordinadas,
sem a necessidade de aprovagdio da Assembleia Geral, caso emitidas para fins de
reenquadramento do indice de Subordinacéo.

6.22. Subscrigéio e Integralizagéio das Cotas. Em cada data de integralizagéio de Cotas,
o Indice de Subordinacéio deverd ser respeitado, considerando-se pro forma as integralizacdes
a serem realizadas, conforme informagdes fornecidas pelo coordenador lider da respectiva
distribuicéio publica de Cotas, exceto com relagéio as Cotas Subordinadas utilizadas para fins
de reenquadramento do Indice de Subordinacéo.

6.23. As Cotas serdio subscritas e integralizadas pelo valor atualizado da Cota desde
a 1° Data de Integralizagéio de Cotas da respectiva classe ou série até o dia da efetiva
integralizagéio.

6.24. As Cotas subscritas poderéio ser emitidas para integralizagéo: (i) a vista, na data
de sua subscricéio ou em data de liquidagéio determinada nos termos do ato que aprovar sua
emissdo; e/ou (ii) mediante Chamadas de Capital, conforme previsto neste Anexo Descritivo e
nos respectivos Compromissos de Investimento, pelo valor definido nos termos do item 623
acima, em moeda corrente nacional, por meio (i) da B3 - Balcdo B3, caso as Cotas estejam
depositadas na B3 - Balcdo B3; ou (ii) de Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED, ou outra
forma de transferéncia de recursos autorizada pelo Banco Central, exclusivamente na conta
corrente autorizada da Classe indicada pelo Administrador, servindo o comprovante de depésito
ou transferéncia como recibo de quitagéo.

6.24.1. Caso o Cotista deixe de cumprir com as condi¢des de integralizagdo constantes
do Boletim de Subscricdo, independentemente de notificagdo judicial ou extrajudicial, nos
termos do pardgrafo unico do artigo 13 da Lei n° 8.668, ficard sujeito ao pagamento dos
encargos estabelecidos no respectivo Boletim de Subscrigéo.

6.24.2. Enquanto houver Cotas subscritas e néo integralizadas, o Gestor poderd realizar
Chamadas de Capital para aporte de recursos mediante a integralizagéio de Cotas nos termos
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deste Anexo Descritivo e/ou dos respectivos Apéndices, quantas vezes se fagam necessdrias, na

medida em que o Gestor, conforme o caso, idenfifique:

(iii)

6.24.3.

tomar

opor’runidodes de investimento em Direitos Creditérios;

necessidades de recebimento pela Classe de aportes adicionais de recursos para
pagamento despesas da Classe e/ou recomposi¢éio da Reserva de Liquidez, a qualquer
momento durante todo o Prazo de Duragéo; e/ou

especificqmen’re com re|c1g610 as Cotas Subordinadas, necessidade de reestabelecimento
do Indice de Subordinagéio, a qualquer momento durante todo o Prazo de Duragéo.

O Administrador e o Gestor, conforme op|icé|ve|, ficam desde ja autorizados a
as seguintes medidas com relacdo ao Cotista inadimplente, sem prejuizo de outras

medidas previstas no Boletim de Subscricéio a serem tomadas no interesse da Classe:

(i)

(ii)

(iii)

iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranga extrajudicial e/ou
judicial para a cobranga dos valores correspondentes as Cotas néo integralizadas pelo
Cotista inadimplente, acrescidos do valor correspondente ao débito atualizado pelo
IPCA, pro rata temporis entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feito e a
data em que for efetivamente realizado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao més
e multa de 2% (dois por cento) ao més sobre o valor inadimplido;

deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribui¢des devidas ao Cotista inadimplente,
desde a data em que o saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o
pagamento integral desse saldo, sendo certo que eventuais saldos existentes apés tal
dedugéio, se houver, serdio entregues ao Cotista inadimplente, observado o disposto
abaixo, dispondo o Administrador de todos os poderes para fazer tal compensagéo em
nome do referido Cotista inadimplente e, conforme o caso, para integralizar Cotas com
os recursos de tais dis’rribuigées em seu nome;

suspender todo e qualquer direito politico e econémico-financeiro do Cotista
inadimplente com relagéio & totalidade das Cotas subscritas pelo Cotista inadimplente
(incluindo o direito de receber distribui¢ées quando da liquidagéio da Classe), até o que
ocorrer primeiro entre (i) a data em que for integralmente quitada a obrigagéio do
Cotista inadimplente, e (ii) a data de liquidagéo da Classe;

suspender o direito de o Cotista inadimplente alienar suas Cotas, nos termos deste Anexo
Descritivo; e

caso o descumprimento perdure por mais de 90 (noventa) dias contados da data em
que o respectivo pagamento deveria ter sido realizado, alienar a totalidade das Cotas
(subscritas e integralizadas, se houver) detidas pelo Cotista inadimplente aos demais
Cotistas ou a qualquer terceiro, a valor patrimonial, com base no Patriménio Liquido da
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Classe na data da alienagéo, a fim de obter recursos para pagamento dos valores
devidos & Classe, e que os recursos obtidos com a respectiva alienagéo poderdo ser
deduzidos dos prejuizos e despesas descritos no item 6.24.5 abaixo.

6.24.4. Para fins do disposto no item 6.24.3 (iii) acima, as Cotas de titularidade do Cotista
inadimplente néo serdo contabilizadas pelo Administrador da Classe para fins do cémputo de
votos da Assembleia Especial de Cotistas.

6.24.5. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios e lucros
cessantes, causados pelo Cotista inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pela
Classe com relagéio & inadimpléncia do Cotista inadimplente seréo integralmente suportadas
pelo respectivo Cotista inadimplente.

6.24.6. Ao aderir a este Anexo Descritivo, cada Cotista estard ciente dos poderes
automaticamente por ele conferidos a Administradora para realizar, em nome do Cotista, os
atos descritos neste Anexo Descritivo, como condi¢éio da aquisigéio de Cotas e como meio de
cumprir as obrigagdes estabelecidas no respectivo Boletim de Subscricéio, poderes esses
irrevogdveis e irretratdveis, nos termos do Artigo 684 do Cédigo Civil Brasileiro, e validos e
efetivos pelo prazo em que cada Cotista detiver Cotas.

6.25. As Cotas Subordinadas seréio objeto de Colocagéio Privada, em moeda corrente
nacional, e sua integralizagéo serd realizada fora do dmbito da B3.

6.26. Para o cdlculo do nimero de Cotas a que tem direito o respectivo investidor, nédo
serdo deduzidas do valor entregue ao Administrador quaisquer taxas ou despesas.

6.27. E admitida a subscricdo por um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas.
Né&o haverd, portanto, critérios de dispers&o das Cotas.

6.28. E permitida a amortizacdo e o resgate de Cotas Seniores e de Cotas
Subordinadas em Direitos Creditérios, especificamente na hipétese e liquidagédo antecipada da
Classe ou pelo exercicio do direito de dissidéncia, desde que observados os procedimentos
previstos neste Anexo Descritivo.

6.29. No ato da subscrigdo de Cotas, o subscritor receberd uma copia do Regu|c|men’ro,
declarando, mediante assinatura do Termo de Adesdo, sua ciéncia acerca: (a) das disposigées
contidas no Regulamento e neste Anexo Descritivo, especialmente daquelas referentes a Politica
de Investimento, & composicdo da Carteira, a Taxa de Adminis’rrogdo e & Taxa de Gestéio; (b)
dos riscos inerentes ao investimento nas Cotas, conforme descritos neste Anexo Descritivo, e da
possibilidade de ocorréncia de patriménio liquido negativo; e (c) no caso de subscrigéo de Cotas
objeto de Oferta Publica, (1) de que a Oferta Publica foi objeto de registro perante a CYM sob
o rito de registro automatico, néo tendo sido objeto de andlise pela CVM, e (2) de que as Cotas
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estdio sujeitas a restricdes & negociagdo previstas neste Anexo Descritivo e na regulamentagéo
aplicavel.

6.30. As Cotas Seniores serdo ofertadas publicamente e serdéo depositadas (i) para
distribuicéio no mercado primdrio por meio do MDA - Médulo de Distribuicéio de Ativos; e (ii)
para negociagdo no mercado secunddrio por meio do Fundos?2l, sendo referidos ambientes
administrados e operacionalizados pela B3.

6.31. Nos termos da Resolugdio CVM 175/22, tendo em vista o publico-alvo da Classe,
as Cotas ndio serdio objeto de classificagéo de risco por agéncia de classificagdo de risco.

6.32. Caberd ao intermedidrio responsavel por intermediar eventual negociagéio das
Cotas Seniores no mercado secunddrio, assegurar a condigéio de Investidor Autorizado do
adquirente das Cotas Seniores, bem como verificar a observéncia de quaisquer outras restri¢des
aplicaveis & negociagéio de Cotas Seniores no mercado secundério.

6.33. Os Cotistas serdio responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e
emolumentos decorrentes da negociagéio ou transferéncia de suas Cotas.

6.34. As Cotas Subordinadas nédo poderdo ser negociadas no mercado secunddrio. Néo

obstante o disposto acima, as Cotas Subordinadas poderdo ser transferidas privadamente,
desde que com sociedades do mesmo grupo econémico do respectivo Cotista.

7. ASSEMBLEIAS ESPECIAIS

7.1 E de competéncia da Assembleia Especial:

Quérum
especial de
aprovagéo, em
primeira ou

Quérum segundci
Matéria Sujeita a@ Aprovagéo Fonvorasdo
(cumulativo

com o quérum

geral de

aprovagéio)
Primeira Segunda
Convocagéio Convocagéio )

(i) tomar anualmente, no prazo . L
. ndo aplicave
mdaximo de 4 (quatro) meses
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Beyend

A
v

apés o encerramento do exercicio
social, as contas da Classe e
deliberar sobre suas

demons’rrogc”)es financeiras;

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas
presentes

(ii) alterar o presente Anexo

maioria das

maioria das

maioria das

o Cotas em Cotas Cotas de cada
Descritivo; ] N
circulagéio presentes Subclasse
maioria das maioria das
(iii) deliberar sobre a maioria das
) ‘ i Cotas em Cotas c q 4
incorporagdo, fusdio, cisdio ou circulacéio presentes otas de cada

liquidagdo da Classe;

Subclasse

(iv) deliberar sobre a liquidagéo
antecipada da Classe;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas de cada
Subclasse

(v) deliberar sobre a elevagéo da
Taxa de Administragéio e/ou da
Taxa de Gestdo, inclusive na
hipétese de restabelecimento de
remuneragéio que tenha sido

objeto de redugéio;

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas
Subordinadas

em circulagéio

(vi) deliberar sobre a emisséo de
novas Cotas da Classe, hipotese
na qual deve definir se os
Cotistas

preferéncia na subscricéio das

possuirdo direito de

novas cotas, sem prejuizo do
disposto no art. 48, § 2°, inciso VII
da Resolugéio 175/22 e exceto na
hipétese prevista no item 621
acima;

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas
presentes

ndo aplicavel

(vii) deliberar sobre o pedido de
declaragéio judicial de insolvéncia
da Classe;

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas
presentes

ndo aplicave

(viii) deliberar sobre o plano de
resolugéio de Patriménio Liquido
negativo;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

ndo aplicavel
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(ix) aprovar os procedimentos a
serem adotados para o resgate
das Cotas Seniores mediante
dagéio em pagamento de Direitos

Creditérios e Ativos Financeiros;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas Seniores
em circulagéio

(x) aprovar a emisséo de uma ou

maioria das

maioria das

mais séries de Cotas Seniores, de Cotas em Cotas em
novas classes de  Cotas circulagéio circulagéo maioria das
Subordinadas (exceto nas Cotas de cada
hipéteses expressamente Subclasse
previstas no presente Anexo
Descritivo);
maioria das maioria das
(xi) alterar os Critérios de maioria das
Cotas em Cotas em
Elegibilidade e a Politica de irculaca irculacs Cotas de cada
circulagéio circulagéio

Investimento;

Subclasse

(xii) deliberar a substituigdio do
Agente de Cobranga e/ou de
qualquer outro prestador de
servicos da Classe, com excegéio
do Auditor Independente, o qual
poderd ser substituido em
conformidade com as politicas

internas do Administrador;

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
Subordinadas

em circulagéio

destituir
eventual(is) representante(s) dos
Cotistas;

(xiii) eleger e

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas em
circulagdo

ndo aplicave

(xiv) deliberar se, na ocorréncia
de qualquer dos Eventos de
tal Evento de
Avaliagéio deve ser considerado

Avaliagéo,

como um Evento de Liquidagéo
Antecipada;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas de cada
Subclasse

(xv) deliberar sobre a proposta
do Administrador a respeito do
pagamento de encargos da
Classe relacionados aos Direitos

Creditérios;

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas
presentes

né&o aplicavel

(xvi) deliberar sobre a alteracgéo
das caracteristicas das Cotas;

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas de cada
Subclasse
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(xvii) deliberar sobre outros| maioria das maioria das
casos ndo expressamente Cotas em Cotas em
previstos nesse Anexo Descritivo circulagéio circulagéo

em que o Administrador, Gestor
Cotistas
necessdria a ovo|iqg&o;

elou os entendam

ndo aplicave

(xviii) alterar os quéruns de

das

Especiais, bem como as matérias

deliberagéio Assembleias

de competéncia privativa da
Assembleia Especic1|, conforme
previsto nesta Clausula;

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
Subordinadas

em circulagéio

deliberar sobre a

(xix)

substituicio ou destituicdo do
Gestor com Justa Causq;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas de cada
Subclasse

deliberar sobre a

(xx)

substituicio ou destituicdo do
Gestor sem Justa Causa;

90% das Cotas
em circulagéio

90% das Cotas
em circulagéio

90% (noventa
por cento) das
Cotas de cada
Subclasse em
circulagéo

(xxi) deliberar sobre a alteragéo
do prazo de duragéio da Classe;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas de cada
Subclasse

(xxii) alterar os critérios e
procedimentos para amortizagéio
parcial ou total e resgate das
Cotas, inclusive aqueles dispostos

nos respectivos Apéndices;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas de cada
Subclasse

(xxiii) deliberar sobre a eventual
necessidade de aportes

adicionais de recursos na Classe;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

ndo aplicavel

(xxiv) deliberar sobre a alteragéo
da remuneragéo das Cotas

Seniores;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas da
Subclasse
Sénior e 100%
das Cotas da
Subclasse

Subordinada

(xxv) deliberar sobre a alterar a
Politica de
Classe;

Investimento da

maioria das
Cotas em
circulagéio

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas da
Subclasse
Sénior e 100%
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das Cotas da
Subclasse

Subordinada

(xxvi) deliberar sobre a deliberar
sobre alteragéo do indice de
Subordinagéio;

maioria das
Cotas em
circulagéo

maioria das
Cotas
presentes

maioria das
Cotas da
Subclasse
Sénior e 100%
das Cotas da

Subclasse

Subordinada

(xxvii)  deliberar  sobre a
interrupgéio dos procedimentos
maioria das ndo aplicavel
Cotas

presentes

de liquidag¢éo do Fundo ou o| maioria das

plano de liquidagdo elaborado Cotas em
pelos prestadores de servicos circulagéio
essenciais, na ocorréncia de um

Evento de Liquidacéio; e

maioria das maioria das maioria das

(xxviii) substituicéio ou

o A Cotas em Cotas Cotas de cada
destituigéio da Administradora - .
circulagdio presentes Subclasse
72. Na Assembleia Especial, a ser instalada com a presenga de pelo menos 1 (um)

Cotista, as de|iberog6es serdo tomadas pe|o critério da maioria das Cotas de titularidade dos

Cotistas presentes, correspondendo a cada Cota 1 (um) voto, observado o disposto no item 7.1
acima.

7.2.1. Aplicam-se & convocagdio e instalagdio da Assembleia Especial as regras previstas
no Capitulo Sexto da Parte Geral do Regulamento aplicaveis a Assembleia Geral.

8. VALORAGCAO DAS COTAS, AMORTIZACAO, RENDIMENTOS, RESGATE DE
COTAS E ORDEM DE ALOCAGAO DE RECURSOS
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8l As Cotas terdo seu valor calculado e divulgado pelo Administrador todo Dia Util,
no fechamento do mercado em que a Classe atue, a partir do Dia Util seguinte & 1° Data de
Integralizacéo das Cotas, até a Data de Resgate da respectiva série e/ou Subclasse, ou na data
de |iquidctg€10 da Classe, conforme o caso.

8.2. A primeira valorizagéo ocorrerd no Dia Util seguinte & respectiva 1° Data de
Integralizagéio de Cotas e a altima na Data de Resgate da respectiva série e/ou Subclasse ou
na data de liquidagéo da Classe, conforme o caso.

8.3. Desde que o Patriménio Liquido assim o permita, os rendimentos da Carteira da
Classe serdio incorporados as Cotas todo Dia Util, observada a seguinte ordem:

(i) apés o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e Encargos da Classe, bem
como observado o cumprimento da Reserva de Liquidez, os rendimentos da Carteira da
Classe, se houver, seréo incorporados ao valor das Cotas Seniores, de forma proporcional
e simultédnea para todas as Cotas Seniores, até o valor equivalente a Meta de
Remuneragéo das Cotas Seniores descrita no respectivo Apéndice; e

(i) apés o procedimenfo previsto no item (i), os rendimentos remanescentes da Carteira da
Classe, se houver, serdo integralmente incorporados ao valor das Cotas Subordinada, de
forma proporcional e simultdnea para todas as Cotas Subordinadas.

84. A partir da 1° Data de Integralizagéo de Cotas Seniores, o Valor Nominal Unitdrio
das Cotas Seniores, calculado no fechamento de cada Dia Util, equivalerd ao menor valor entre:
(a) o Patriménio Liquido dividido pe|o nimero de Cotas Seniores em circu|agc"|o; ou (b) o valor
unitério da Cota Seniores no Dia Util imediatamente anterior, acrescido dos rendimentos no
periodo com base na Meta de Remuneracéo das Cotas Seniores estabelecida no respectivo
Apéndice, deduzido de quaisquer valores pagos aos Cotistas titulares de Cotas Seniores a titulo
de amortizagéo ou resgate. O Valor Nominal Unitério das Cotas Seniores serd calculado no
fechamento de cada Dia Util pelo Administrador.

8.5. A partir da 1° Data de Integralizagdo de Cotas Subordinadas, seu respectivo
Valor Nominal Unitdrio serd calculado todo Dia Util e equivc1|erc'| ao maior valor entre: (a) o
Patriménio Liquido subtraido o valor da totalidade das Cotas Sénior em circu|ag&o, dividido
pelo nimero de Cotas Subordinadas em circulacéio no respectivo Dia Util; e (b) zero.

8.6. O REGULAMENTO, O PRESENTE ANEXO DESCRITIVO E SEUS
APENDICES NAO CONSTITUEM PROMESSAS DE RENDIMENTOS. AS COTAS
AUFERIRAO RENDIMENTOS SOMENTE SE OS RESULTADOS DA CARTEIRA DA CLASSE
ASSIM O PERMITIREM.

87. Tendo em vista a responsabilidade do Administrador pela retengéio de Impostos
de Renda (“IR") incidente sobre os rendimentos auferidos pelos Cotistas, nos termos da Instrugéo
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Normativa n° 1585, de 31 de agosto de 2015, de forma a permitir a apuragéio da base de calculo
do IR, de forma acurada e sem prejuizos ao Cotista pelo Administrador, ao adquirir as Cotas
da Classe no mercado secunddrio, o investidor fica ciente, desde ja, que a B3 realizard o
compartilhamento das informagdes de custo e data de aquisicéio das Cotas que tenham sido
qdquiridos no mercado secunddrio & Administradora, com o obje’rivo, Gnico e exclusivo, de
viabilizar o cdlculo do IR dos rendimentos e amortizagéo. O ndo compartilhamento enseja em
maior dnus tributdrio para o investidor, uma vez que o Administrador n&o poderd aferir o custo
e a data de aquisi¢éio das Cotas.

838. Os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe terdo seu valor de
mercado apurado conforme a metodologia de avaliagéo e precificagéo de ativos adotada pelo
Administrador, disponivel em seu website (https://vortx.com.br/ri).

8.8.1. Os Direitos Creditérios adquiridos serdio contabilizados e registrados com base
em seu Preco de Aquisigéio, com apropriagéio de seus respectivos rendimentos, conforme a taxa
interna de retorno (TIR) calculada na Data de Aquisigéio pelo prazo a decorrer até a respectiva
data de pagamento dos Direitos Creditérios adquiridos.

8.9. Enquanto néo houver um mercado secundario ativo para direitos creditérios cujas
caracteristicas se assemelhem as dos Direitos Creditérios integrantes da Carteira, os Direitos
Creditérios terdio seu valor calculado de acordo com a respectiva taxa de juros, observado o
disposto na Instrugéio da CVM n°® 489, de 14 de janeiro de 2011.

8.10. Conforme determina a Instrugdio CVM n° 489, de 14 de janeiro de 2011, sempre
que houver evidéncia de redugéo no valor recuperdvel dos Direitos Creditérios, avaliados pelo
custo ou custo amortizado, deverd ser registrada uma proviséo para perdas. A perda por
redugéio no valor de recuperagéio serd mensurada e registrada pela diferenca entre o valor
contdbil do ativo antes da mudanga de estimativa e o valor presente do novo fluxo de caixa
esperado, calculado apés a mudanga de estimativa, desde que a mudanga seja relacionada a
uma deterioragéio da estimativa anterior de perdas de créditos esperadas.

8.11. Caso, a qualquer momento e a critério exclusivo do Gestor, venha a se verificar a
existéncia de um mercado secunddrio ativo para os Direitos Creditérios, os Direitos Creditérios
deverdo passar a ser avaliados pelo seu valor de mercado.

812 Séo elementos que demonstram a existéncia de um mercado secunddrio ativo
para os Direitos Creditérios (i) a criagéio de um segmento especifico para a sua negociagéo em
bolsa ou em mercado de balcéio organizado; e (ii) a existéncia de negociagdes com Direitos
Creditérios em volume financeiro relevante, com frequéncia e regularidade, de modo a conferir
efetiva liquidez aos Direitos Creditérios. Para fins do disposto neste item, a relevancia do volume
financeiro das negociagdes com Direitos Creditérios serd aferida e determinada pelo Gestor e
prontamente comunicada a Administradora.
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8.13. As provisdes e as perdas relativas aos Direitos Creditérios e aos Ativos
Financeiros serdio calculadas pelo Administrador, de acordo com a regulamentacéo vigente e a
metodologia descrita no manual de proviséo para perdas do Administrador, também disponivel
em seu site https://vortx.com.br/ri.

8.14. Sem prejuizo do disposto neste Capitulo e desde que respeitados os
procedimentos previstos no presente Regulamento, o Gestor pode alienar os Direitos Creditérios
por valores substancialmente diferentes daqueles marcados na carteira. Nesta hipétese, o
Gestor deve negociar o prego de alienagéio dos Direitos Creditérios com os potenciais
compradores, levando sempre em consideragéo o melhor interesse da Classe e dos Cotistas, as
condi¢des de mercado e os demais aspectos que julgue relevantes para determinar o valor justo
dos Direitos Creditérios negociados.

8.15. A distribuicdio de quaisquer ganhos e rendimentos da Classe aos Cotistas sera
feita exclusivamente mediante a amortizagéo e/ou o resgate de Cotas, observado o disposto
neste Capitulo e no respectivo Apéndice.

8.l16. A distribuicéio de resultados observardé a Meta de Remuneracéo das Cotas
Seniores referente a respectiva Subclasse, conforme datas definidas nos respectivos Apéndices.

8.17. Quando do pagamento de Resgate das Cotas, as Cotas objeto de resgate serdo
liquidadas.

8.18. As Cotas Subordinadas seréio resgatadas apenas na data de liquidagéo da
Classe.

8.19. Os pagamentos das parcelas de amortizagéo e/ou de resgate das Cotas serdo

efetuados, como regra geral, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota apurado no
fechamento do Dia Util imediatamente anterior ao do pagamento, por meio (i) do Fundos2l;
ou (ii) de depésito em conta corrente de titularidade dos Cotistas, mediante qualquer
mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

8.20. Quando a data estipulada para pagamento de amortizagéio ou resgate de Cotas
se der em dia que nédo seja um Dia Util, tal pagamento serd efetuado no primeiro Dia Util
seguinte, pelo valor da Cota apurado no fechamento do Dia Util imediatamente anterior ao do
pagamento.

8.21. No édmbito de processo de liquidagéio antecipada descrito no Capitulo 10 abaixo,
os Cotistas poderdo receber Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros no resgate de suas
Cotas, sendo o respectivo pagamento realizado fora do ambiente da B3.

8.29. Qualquer entrega de Direitos Creditérios, para fins de pagamento de
amortizagdo e/ou resgate aos Cotistas, deverd ser realizada mediante a utilizagéio de
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procedimento de rateio e respeitando a ordem de subordinagéo, considerando a proporgéio do
nimero de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio em relagéio ao
Patriménio Liquido da Classe, fora do émbito da B3.

8.23. Diariamente, a partir da Data da 1° Integralizagéo de Cotas até a liquidagdo
integral das obrigagdes da Classe, o Administrador se obriga a utilizar os recursos disponiveis
para atender as exigibilidades da Classe, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferéncia
("Ordem de Alocacdio de Recursos”):

(i) pagamento dos Encargos da Classe;

(ii) constituicéio e/ou recomposi¢céio da Reserva de Liquidez de modo que esta, ao final de
cada Dia Util, seja equivalente ao montante estimado dos Encargos da Classe, a serem
incorridos nos 3 (trés) meses calenddrio imediatamente subsequen’res;

(iii) Remuneragdo das Cotas Seniores;

(iv) amortizagdio ordindria das Cotas Seniores, conforme cronograma constante do
Suplemento;

(v) pagamento de resgate das Cotas Seniores aos cotistas dissidentes, nos termos deste
Anexo Descritivo;

(vi)  amortizacéo das Cotas Subordinadas, até o limite do atendimento ao indice de
Subordinagéio e caso tenha sido decidido pela maioria dos titulares de Cotas
Subordinadas nesse sentido, observado os termos descritos no respectivo Sup|emenfo;

(vii)  aquisicdo de Direitos Creditérios;
(viii) aquisicéio de Ativos Financeiros; e

(ix) o pagamento, aos titulares de Cotas Subordinadas do excesso de subordinagéo apés a
amortizagdo integral das Cotas Seniores, que corresponderd ao montante de recursos
disponivel na Conta da Classe apés a realizagéo integral dos pagamentos dispostos nos
itens (i) a (viii) acima.

8.24. Observada a Ordem de Alocagéo de Recursos prevista acima, o Gestor devera
manter a Reserva de Liquidez, por conta e ordem da Classe, desde a 1° Data de Integralizagéo
de Cotas até a liquidacdo da Classe. A Reserva de Liquidez serd determinada pelo Gestor na
1° Data de Integralizacéio de Cotas ou até o 10° (décimo) Dia Util de cada més, conforme o
caso, e serd equivalente ao valor estimado das despesas e dos encargos da Classe para os 6
(seis) meses seguintes.
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8.25. Os recursos utilizados para composicio da Reserva de Liquidez serdio
obrigatoriamente aplicados nos Ativos Financeiros.

8.26. Caso a Classe ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional,
suficientes para a adogdo e a manutengdo, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e
extrajudiciais necessdrios & cobranca dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros
integrantes da Classe ou & defesa dos direitos, interesses e prerrogativas da Classe, os Cotistas,
reunidos em Assembleia, deverédo deliberar sobre o aporte de recursos na Classe, por meio da
subscricdo e da integralizagéo de novas Cotas por todos os Cotistas, na proporgéo dos valores
das Cotas de sua titularidade no Dia Util imediatamente anterior & data de realizacdo da
referida Assembleia.

8.27. Todas as despesas mencionadas no item 826 acima serdo de inteira
responsabilidade da Classe e dos Cotistas, ndo estando o Administrador, o Gestor e o
Custodiante, em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo adiantamento ou pelo pagamento
de quaisquer desses valores.

8.28. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial nos termos do item 8.26 acima serd
iniciada ou mantida antes do recebimento integral do aporte de recursos dos Cotistas e da
assuncdo, pelos Cotistas, do compromisso de prover os recursos necessdrios para eventual
pagamento das verbas de sucumbéncia a que a Classe venha a ser condenada.

8.29. O Administrador, o Gestor, o Custodiante e o Agente de Cobranga, bem como
seus respectivos sécios, administradores, procuradores, empregados, prepostos, assessores ou
prestadores de servicos que atuem em seu nome, néo serdo responsdveis por eventuais danos
ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe ou pelos Cotistas em decorréncia da
ndio propositura (ou do néo prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais mencionadas
no item 8.28 acima, caso os Cotistas ndo aportem os recursos suficientes para tanto.

9. RESERVA DE LIQUIDEZ E VALORAGAO DOS DIREITOS CREDITORIOS E
ATIVOS FINANCEIROS

9.2. Reserva de Liguidez. A partir da 1° Data de Integralizagéio, o Gestor estabelecerd

a Reserva de Liquidez. A Reserva de Liquidez serd constituida quando da integralizagéio das
Cotas e serd custeada pelos recursos recebidos pela Classe. Os recursos mantidos na Reserva
de Liquidez seréo investidos em Ativos Financeiros. A Classe deterd todos os direitos em relagéo
aos Ativos Financeiros e a todos os valores em dinheiro mantidos na Reserva de Liquidez, sendo
que os respectivos rendimentos reverterdo em beneficio dos Cotistas.

10. EVENTOS DE AVALIACAO E LIQUIDAGAO ANTECIPADA DA CLASSE
UNICA
10.1. Eventos de Avaliagdo. Qualquer dos seguintes eventos serd considerado um

Evento de Avaliagéio:
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ndo substituicio dos prestadores de servico da Classe, no caso de rentncia e/ou
destituicdo do respectivo prestador de servico, no prazo de até 90 (noventa) dias
contados da data da comunicagéio da renincia e/ou da destituicéio, conforme a ser
verificado pe|o Administrador;

pedido ou requerimento de faléncia, recuperagédo judicial ou extrajudicial, intervengéo
ou liquidagéio extrajudicial do Custodiante, do Gestor e/ou do Administrador, sem a sua
efetiva subsfi’ruigc”lo nos termos do Regu|amem‘o;

pagamentos dos recursos do Fundo em desconformidade com a respectiva Ordem de
Alocagdo de Recursos que néo seja sanada em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
caracterizagéo do referido evento;

na hipétese de desenquadramento da Alocagéio Minima de Investimento, que néo seja
sanada em até 20 (vinte) Dias Uteis contados da ocorréncia do desenquadramento;

inobservéncia, pelo Agente de Cobranca, de suas respectivas obrigagées, desde que o
respectivo evento, que ndo seja regularizado no prazo de 10 (dez) Dias Uteis, contados
do recebimento, pe|o Agenfe de Cobranga, de comunicagdo enviada pe|o Administrador,
informando-o de sua ocorréncia;

amortizagéo de Cotas em desacordo com os procedimentos definidos neste Anexo
Descritivo e desde que, na hipétese deste pagamento decorrer comprovada e
exclusivamente de problemas operacionais ndo atribuiveis por dolo ou culpa &
Administradora e/ou ao Gestor, néo sanado em até 5 (cinco) Dias Uteis da respectiva

ocorréncia;

caso qual(is)quer dos Contrato de Endosso, dos Termos de Endosso e/ou das CCBs
integrantes da carteira do Fundo seja(m) considerada(s) nula(s), invalida(s) ou
ineficaz(es), desde que (a) a referida ocorréncia néo seja sanada em até 180 (cento e
oitenta) dias corridos a partir da data de seu acontecimento; e (b) a referida nulidade,
invalidade ou ineficdcia afete, no minimo, 10% (dez por cento) dos Direitos Creditérios
integrantes da Carteira, conforme verificado pelo Gestor;

caso os valores dos recursos segregados na Reserva de Liquidez néo atendam ao
disposto neste Anexo Descritivo em 2 (duas) Datas de Verificagéio consecutivas;

caso os recursos necessdrios & realizagéo dos procedimentos para defesa dos titulares
de Cotas nédo sejam tempestivamente colocados & disposicéio do Fundo, nos termos ali
previstos;
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(x) caso a Endossante deixe de transferir, para a Conta Movimento e/ou & Conta de
Cobrcmgct, recursos recebidos referentes aos Direitos Creditérios, no prazo mdximo de 2
(dois) Dias Uteis contados da data de seu pagamento ou recebimento, seja decorrente
de cobronga ordindria ou extraordindria;

(xi)  descumprimento, pela Endossante, das obrigagées decorrentes da Resolugéio de Endosso
quando da ocorréncia de um Evento de Resolugéio de Endosso, que afete, no minimo,
10% (dez por cento) dos Direitos Creditérios integrantes da Carteira, conforme
verificado pelo Gestor; e

(xii) caso o Indice de Subordinacéo esteja desenquadrado e os Cotistas Subordinados néo
subscrevam o valor necessario para cumprir o Indice de Subordinagéo no prazo maximo
de 10 (dez) Dias Uteis contados do efetivo recebimento de notificagéio para tanto.

10.2. Qualquer parte poderd e a Endossante deverd, conforme o caso, notificar por
escrito o Administrador, o Gestor e o Custodiante sobre a ocorréncia de qualquer dos Eventos
de Avaliagéio indicados no item 101 acima, que lhe chegar ao conhecimento, devendo a
Endossante realizar a notificacéio no prazo méximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do
conhecimento de tal Evento de Avaliagéo.

10.3. Qualquer parte poderd e o Gestor deverd notificar por escrito o Administrador,
a Endossante e o Custodiante sobre a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagéo
indicados no item 10.1 acima que lhe chegar ao conhecimento, no prazo maximo de 5 (cinco)
Dias Uteis contados do conhecimento de tal Evento de Avaliagéo.

10.4. Sem prejuizo do disposto nos itens 10.2 e 10.3 acima, ao tomar conhecimento de
qualquer dos Eventos de Avaliagdo, o Gestor suspenderd imediatamente (i) a aquisicéio de
novos Direitos Creditérios, mediante notificacéio prévia por escrito & Endossante e ao
Administrador, com antecedéncia de 2 (dois) Dias Uteis até a realizacéo da Assembleia Especial
mencionada que deliberaréd a respeito do Evento de Avaliagéio, e (ii) o pagamento de
Remuneragéo e de Amortizagéio de Principal de todas as Cotas e convocard imediatamente
uma Assembleia Especial, a qual decidird, observado o quérum de deliberagéo de que trata o
Capitulo 7 deste Anexo Descritivo, se o referido Evento de Avaliagéio deve ser ou néo
considerado um Evento de Liquidagéo Antecipada e (a) caso a Assembleia Especial delibere
que qualquer dos Eventos de Avaliagéo constitui um Evento de Liquidagéio Antecipada, néo
serd necessdria a convocagdo de nova Assembleia Especial para deliberagéio do Evento de
Liquidagéio Antecipada; ou (b) caso a Assembleia Especial delibere que qualquer dos Eventos
de Avaliagéo néo constitui um Evento de Liquidagéo Antecipada, as medidas adicionais a serem
tomadas pela Classe quanto aos procedimentos, controles e prestadores de servicos da Classe
e do Fundo, de forma a minimizar potenciais riscos para a Classe em virtude da ocorréncia do
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Evento de Avaliagéio em questéio, bem como retomar a aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios
Elegiveis.

10.5. Caso o Evento de Avaliagéo seja sanado antes da realizagéio da Assembleia
Especial prevista no item 10.4 acima, a referida Assembleia Especial serd cancelada pelo

Administrador.

10.6.Na hipétese de ndo instalagdo da Assembleia Especial, em segunda convocagéo, por falta
de quérum, o Evento de Avaliagéio néio constituird um Evento de Liquidagdo Antecipada.

10.7. Eventos de Liquidagdo Antecipada. Além das hipéteses previstas na

regulamentacéio, sdo considerados Eventos de Liquidagdo Antecipada da Classe qualquer das

seguintes ocorréncias:
(1) se for deliberado que um Evento de Avaliagéo constitui Evento de Liquidagéio;

(i1))  deliberagéio da Assembleia Especial pela liquidagéio da Classe;

(i)  renuncia ou destituicéio do Administrador e/ou do Gestor sem que a Assembleia Geral
eficazmente nomeie instituicdo habilitada para substitui-la, nos termos estabelecidos
neste Anexo Descritivo;

(iv)  desinvestimento com relagéio a todos os Direitos Creditérios integrantes da Carteira; e

(v) por determinagdo da CVM, em caso de violagéo de normas legais ou regulamentares.

10.7.1. Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagéio Antecipada, o Administrador
deverd dar inicio aos procedimentos de liquidagéio antecipada da presente Classe, definidos
nos itens a seguir.

10.7.2. Na hipétese prevista no item 10.7.1 acima e nos termos do artigo 126 da Resolugéio
CVM 175, o Administrador deverd: (i) interromper os procedimentos de aquisicéio de novos
Direitos Creditérios e, se aplicavel, de amortizagéio das Cotas; e (ii) convocar imediatamente
uma Assembleia Especial, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os procedimentos que serdo
adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-se, no caso de
deciséio assemblear pela interrupgéio dos procedimentos de liquidagéo antecipada da presente
Classe, que os Cotistas dissidentes solicitem o Resgate de suas respectivas Cotas, nos termos
deste Anexo Descritivo.

10.7.3. Serd assegurado o resgate das Cotas detidas pelos Cotistas dissidentes, sendo
certo que (i) os Cotistas dissidentes deverdo manifestar seu interesse em resgatar as suas Cotas
até o encerramento da Assembleia em questdo; e (ii) havendo Cotistas dissidentes, os demais
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Cotistas terdo o direito de alterar os seus votos até o encerramento da referida Assembleia.
Néo possuindo o Fundo recursos suficientes para realizar o resgate integral das Cotas de
titularidade dos Cotistas dissidentes, o Administrador deverd iniciar os procedimen’ros de
liquidagdo do Fundo.

10.7.4. A Assembleia Especial nos termos do item 107.2 acima deverd deliberar no
minimo sobre: (i) o plano de liquidagéio elaborado pelo Administrador e pelo Gestor, em
conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no Regulamento; e (ii) o tratamento a ser
conferido aos direitos e obrigagdes dos Cotistas que ndo puderam ser contatados quando da
convocagdo da Assembleia Especial.

10.7.5. Caso seja decretada a liquidagéo antecipada da presente Classe o Administrador
deverd promover a diviséio do Patriménio Liquido entre os Cotistas, na proporgéo de suas Cotas,
no prazo eventualmente definido na Assembleia Especial nos termos do item 10.7.2 acima.

10.7.6. Caso a Assembleia Especial referida no item 10.7.2 néo seja instalada em segunda
convocagdo, em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, o Administrador
convocard nova Assembleia Especial por meio, ao menos, de publicagdo no site do
Administrador; apés o que, caso novamente nédo seja instalada em segunda convocagéo a
referida Assembleia Especial de Cotistas, o Administrador poderd adotar os procedimentos
descritos no item 10.7.7 abaixo.

10.7.7. Exceto se a Assembleia Especial de Cotistas determinar a néo liquidagéo
antecipada da Classe, a Classe realizaré o resgate de todas as Cotas, mediante o pagamento
do saldo do Valor Nominal Unitdrio, observado a Meta de Remuneragéo das Cotas Seniores. O
resgate das Cotas serd realizado ao mesmo tempo, respeitando-se a Ordem de Alocagdo de
Recursos e a igualdade de condi¢des para as Cotas de uma mesma Subclasse e/ou série,
observados os seguintes procedimentos:

(1) o Administrador (a) liquidaré todos os investimentos e aplicagdes detidas pela Classe, e
(b) transferird todos os recursos recebidos & Conta Movimento;

(i1) todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos
Creditérios, serdo imediatamente destinados & Conta Movimento; e

(iii)  observada a Ordem de Alocagéio de Recursos definida acima, o Administrador debitaré
a Conta Movimento e procederd ao resgate antecipado das Cotas até o limite dos
recursos disponiveis.

10.7.8. Caso a carteira de Direitos Creditérios possua provento a receber, é admitida,
durante o prazo previsto no caput do Art. 126 da Resolugéio CVM 175, a critério do Gestor (i) a
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transferéncia dos proventos aos Cotistas, observada a participagéio de cada Cotista; ou (ii) a
negociacdo dos proventos pelo valor de mercado.

10.7.9. Caso em até 90 (noventa) dias contados do inicio da liquidagéio da Classe a
totalidade das Cotas ainda néo tenha sido resgatada, as Cotas em circulagéo poderdo ser
resgatadas mediante a dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios adquiridos e dos Ativos
Financeiros integrantes da Carteira da Classe.

10.7.10. A Assembleia Especial que confirmar a liquidagéio da Classe deverd deliberar
sobre os procedimentos de dagéo em pagamento dos Direitos Creditérios adquiridos e dos
Ativos Financeiros integrantes da Carteira da Classe.

10.7.11. Os pagamentos do Resgate antecipado das Cotas de titularidade dos Cotistas
dissidentes serédo realizados pelo Administrador fora do ambiente B3 e no prazo estipulado na
Assembleia Especiq| de que trata o item 10.7.2 acima, em moeda corrente nacional, na medida
em que a Classe disponha dos recursos para efetuar os pagamentos de Resgate devidos.

10.7.12. Caso a Assembleia Especial delibere pela liquidagéio da Classe quando da
ocorréncia de qualquer dos Eventos de Liquidacdo Antecipada, todas as Cotas serdo
resgatadas no prazo estipulado na Assembleia Especial de que trata o item 10.7.2 deste Anexo
Descritivo, pelo valor da Cota calculado na forma descrita no respectivo Apéndice, observada
a Ordem de Alocagéio de Recursos estabelecida no Capitulo 8 deste Anexo Descritivo.

1. PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO E INSOLVENCIA

1.1 Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido estd negativo, deve (i)
imediatamente (a) suspender a realizagéio da amortizagéio de Cotas; (b) nédo realizar novas
subscri¢cées de Cotas; (c) comunicar a existéncia do Patriménio Liquido negativo ao Gestor; e
(d) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolugdio CVM 175/22. Adicionalmente,
na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagéo, o Administrador verificard se o Patriménio
Liquido estd negativo.

11.1.1. Apés tomadas as medidas previstas no item 11.1 acima, o Administrador devera
em até 20 (vinte) dias: (i) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, em
conjunto com o Gestor, do qual conste, no minimo: (a) andlise das causas e circunstdncias que
resultaram no Patriménio Liquido negativo; (b) balancete; e (c) proposta de resolugéio para o
Patriménio Liquido negativo, que, a critério do Administrador e do Gestor, pode contemplar as
possibilidades previstas no 8§4° do artigo 122 da Resolugio CVM 175/22, assim como a
possibilidade de tomada de empréstimo pelo Fundo, em beneficio da Classe, exclusivamente
para cobrir o Patriménio Liquido negativo; e (ii) convocar Assembleia Especial, para deliberar
acerca do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo de que trata o item (i), em até
2 (dois) Dias Uteis apés concluida a elaboracéio do plano, encaminhando o plano junto &
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convocagdo.
11.1.2. Apés a adogdo das medidas previstas no item 11.1 acima, caso o Administrador e

o Gestor, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do Patriménio Liquido
negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe, a adogéio das medidas referidas no item
11.1.1 acima se torna facultativa.

11.1.3. Caso anteriormente & convocagéio da Assembleia Especial de que trata o item
11.1.1 acima, o Administrador verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, o
Gestor e o Administrador ficam dispensadas de prosseguir com os procedimentos previstos no
item 111 acima, devendo o Administrador divulgar novo fato relevante, no qual devem constar
o Patriménio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e circunsténcias que
resultaram no Patriménio Liquido negativo.

11.1.4. Caso posteriormente a convocagéio da Assembleia Especial de que trata o item
.11 acima, e anteriormente & sua recl|izog€|o, o Administrador verifique que o Patriménio
Liquido deixou de estar negativo, a Assembleia Especial deve ser realizada exclusivamente para
que o Gestor apresente aos Cotistas o Patriménio Liquido atualizado e as causas e
circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

11.1.5. Na Assembleia Especial de que trata o item 1111 acima, em caso de nédo
aprovagéio do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, os Cotistas devem deliberar
sobre as seguintes possibilidades: (i) cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de
recursos, préprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigacdes das
Cotas, hipétese que fica afastada proibicdo de realizagéio de novas subscricdes de Cotas; (ii)
cindir, fundir ou incorporar a Classe a outro fundo que tenha apresentado proposta ja analisada
pelo Administrador e pelo Gestor; (iii) liquidar a Classe, desde que néio remanesgam obrigagdes
a serem honradas pelo seu Patriménio Liquido; ou (iv) determinar que o Administrador entre
com pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

11.1.6. Na Assembleia Especial de que trata o item 11.1.1 acima, o Gestor deve comparecer
a assembleia, na qualidade de responsavel pela gestéo da carteira de ativos, observado que a
sua auséncia ndo imp&e ao Administrador qualquer ébice quanto a sua realizagéo.

11.1.7. Na Assembleia Especial de que trata o item 1111 acima, é permitida ainda a
manifestagéio dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocagéio ou
autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

11.1.8. Caso a Assembleia Especial néo seja instalada por falta de quérum ou os Cotistas
ndo deliberem em favor de qualquer possibilidade previstas no item 11.1.5 acima, o Administrador
deve ingressar com pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.
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n.2 A CVM poderd solicitar a declaragéo judicial de insolvéncia da Classe, quando
identificar situacdo na qual seu Patriménio Liquido negativo represente risco para o
funcionamento eficiente do mercado de valores mobilidrios ou para a integridade do sistema
financeiro.

11.3. Téo logo tenha ciéncia da declaragéio judicial de insolvéncia, o Administrador
deve divulgar fato relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe
na CVM. Caso o Administrador nd&o efetue o cancelamento de modo tempestivo, a
Superintendéncia competente deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal
cancelamento & Administradora e publicando comunicado na pdgina da CYM na rede mundial
de computadores. O cancelamento do registro da Classe ndo mitiga as responsabilidades
decorrentes das eventuais infra¢des cometidas antes do cancelamento.

11.4. O cancelamento do registro da Classe Unica néo mitiga as responsabilidades
decorrentes das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

12. FATORES DE RISCO

12.1. Os Ativos da Classe estéio sujeitos a diversos riscos, incluindo, entre outros, os
descritos neste Anexo Descritivo. O investidor, antes de qdquirir Cotas, deverda ler
cuidadosamente os fatores de risco indicados abaixo, responsabilizando-se pelo seu
investimento nas Cotas.

12.2. O investidor ao aderir ao Regulamento, por meio do respectivo Termo de Adeséio,
deverd afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a adequagéo do
investimento implementado pela Classe e pelo Fundo em vista do seu perfil de risco, condigéio
financeira e em virtude da regulamentagéo aplicavel.

12.3. A materializagéio de qualquer dos riscos descritos a seguir poderda gerar perdas
a Classe e aos Cotistas. Nesta hipétese, exceto se agirem com comprovada culpa ou dolo, de
forma contrdria a lei, ao presente Anexo Descritivo e aos atos normativos expedidos pela CVM,
o Administrador, o Custodiante, o Gestor e a Endossante né&o serdo responsobihzodos, entre
outras coisas, (i) por qualquer depreciagéio ou perda de valor sofrida pelos ativos; (ii) pela
inexisténcia de mercado secunddrio para as Cotas, para os Direitos Creditérios vendidos a
Classe ou para os Ativos Financeiros; ou (iii) por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas
quando do Resgate de suas Cotas, nos termos deste Anexo Descritivo.

Risco de Mercado

Efeitos da Politica Econémica do Governo Federal. O Fundo, os Direitos Creditérios, os Ativos
Financeiros, os Endossantes e os Devedores est&o sujeitos aos efeitos da politica econémica
praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente nas politicas
monetdria, fiscal e cambial e, consequentemente, também na economia do pais. As medidas que
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podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a
inflagdo compreendem controle de saldrios e precos, desvalorizagéio cambial, controle de
capitais, |imi’rqg6es no comércio exterior, q|ferqg6es nas taxas de juros, entre outros. Tais
medidas, bem como a especu|c|gc”|o sobre eventuais atos futuros do Governo Federal, poder&o
gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais
nacional, afetando adversamente, por exemplo, o pagamento dos Direitos Creditérios e/ou a
amortizagéio e/ou o resgate dos Ativos Financeiros.

Fatos Extraordindrios e Imprevisiveis. A ocorréncia de fatos extraordindrios e imprevisiveis, no
Brasil ou no exterior, incluindo eventos que modifiquem a ordem econémica, politica ou
financeira atual e influenciem, de forma relevante, os mercados em nivel nacional ou
internacional, como crises, guerras, desastres naturais, catdstrofes, epidemiqs ou
pandemias - como foi a pandemia da COVID-19 -, pode ocasionar a desaceleragéio da
economia, a diminuicdio dos investimentos e a inutilizagéio ou, mesmo, a reducéio da populagéo
economicamente ativa. Em qualquer desses cendrios, poderd haver o aumento da inadimpléncia
no mercado, afetando negativamente os resultados do Fundo; e/ou a diminuig&o da |iquic|ez
dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, provocando perdas patrimoniais aos
Cotistas.

Existéncia de Conflitos Internacionais. Fatores relacionados a geopolitica internacional e a
existéncia de conflitos internacionais, a exemp|o do conflito envolvendo a Federctgc"lo Russa e a
Ucrénia, podem provocar efeitos negativos na economia brasileira e, por consequéncia, no
mercado de capitais local. Especificamente com relagéo ao conflito entre a Federagéio Russa e
a Ucrania, afloraram-se animosidades néo apenas entre os paises diretamente envolvidos, mas
entre outras nagdes indiretamente interessadas, a exemp|o do Brasil, culminando em um cendrio
global de incerteza. A guerra na Ucrénia tem ocasionado a alta nos pregos do petréleo e do
gds natural, a va|orizc1g6|o do dolar e, consequentemente, o aumento na presséo inflaciondria,
dificultando a retomada econémica brasileira, o que pode impactar negativamente no
pagamento dos Direitos Creditérios e/ou na amortizagédo e/ou resgate dos Ativos Financeiros.

Descasamento de Taxas - Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior & Meta de
Remuneracéio. Os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo podem apresentar taxas
pré-fixadas ou pés-fixadas. Assim, é possivel que ocorra o descasamento entre as taxas de
retorno dos Ativos Financeiros e a meta de remuneracéo das Cotas Seniores. Uma vez que o
pagamento da amortizagéio e do resgate das Cotas decorre, além do pagamento dos Direitos
Creditérios, do pagamento dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, os recursos
do Fundo poderéo ser insuficientes para pagar parte ou a totalidade da meta de remuneragéo
das Cotas Seniores, conforme especificado no respectivo Apéndice. Nessa hipétese, os Cotistas
poderdio ter a remuneragéio das suas Cotas afetada negativamente. O Fundo, o Administrador,
o Gestor, o Custodiante, o Agen’re de Cobrdngq e eventuais terceiros contratados pe|o Fundo
ndo prometem ou asseguram qualquer rentabilidade aos Cotistas.

Flutua¢do de Pregos dos Ativos Financeiros. A parcela do Patriménio Liquido néo aplicada nos
Direitos Creditérios poderd ser investida nos Ativos Financeiros. Os pregos e a rentabilidade
dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo estéo sujeitos a oscilagdes e podem
flutuar em razédo de diversos fatores de mercado, tais como variagéo da liquidez e alteragdes
nas politicas de crédito, econdmica e fiscal, noticias econémicas e politicas, tanto no Brasil como
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no exterior, podendo, ainda, responder a noticias especificas a respeito dos respectivos emissores
ou contrapartes, bem como em razéo de alteragdes na regulamentacéo sobre a precificagéo
dos referidos ativos. Essa oscilagéio dos pregos poderd fazer com que parte ou a totalidade dos
Ativos Financeiros seja avaliada por valores inferiores aos de sua emisséo ou contabilizagéo
inicial.

Fatores Macroeconémicos. Como o Fundo aplica os seus recursos preponderantemente nos
Direitos Creditérios, o Fundo depende do pagamento dos Direitos Creditérios para realizar a
amortizagéio e o resgate das Cotas, conforme o caso. A solvéncia dos Devedores dos Direitos
Creditérios pode ser afetada por fatores macroecondmicos, tais como elevagéo das taxas de
juros, aumento da inflagéio e baixos indices de crescimento econémico. Na ocorréncia de um ou
mais desses eventos, poderc’t haver o aumento do inodimplemenfo dos Direitos Creditérios,
afetando negativamente os resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.

Risco de Crédito

Pagamento Condicionado das Cotas. As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a
amortizagéio e/ou o resgate das Cotas, conforme o caso, decorrem do pagamento dos Direitos
Creditérios e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Portanto, os Cotistas
somente receberédo recursos, a titulo de amortizagéio e/ou das Cotas, se os resultados e o valor
total da carteira do Fundo assim permitirem. Apés o recebimento desses recursos e, se for o
caso, depois de esgotados todos os meios cabiveis para a cobranga extrajudicial ou judicial dos
referidos ativos, o Fundo poderd néo dispor de outros recursos para efetuar o pagamento aos
Cotistas.

Auséncia de Garantias das Cotas. As aplicagdes realizadas no Fundo né&o contam com garantia
do Administrador, do Gestor, do Custodiante, do Agente de Cobranga ou de quaisquer terceiros
contratados pelo Fundo, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do FGC. O Fundo, o
Administrador, o Gestor, o Custodiante, o Agente de Cobranga e eventuais terceiros contratados
pelo Fundo n&o prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da
aplicagéio nas Cotas. Os recursos para o pagamento do resgate das Cotas provirdo
exclusivamente dos resultados da carteira do Fundo, a qual estd sujeita a riscos diversos e cujo
desempenho é incerto.

Auséncia de Garantias. Os Direitos Creditérios ndo contam com qualquer tipo de garantia,
sendo certo que seu integral pagamento depende da solvéncia e da capacidade de pagamento
das fontes pagadoras dos Direitos Creditérios. Igualmente, os Ativos Financeiros integrantes da
carteira do Fundo nd&o contam com qualquer tipo de garantia, sendo certo que seu integral
pagamento depende da solvéncia e da capacidade de pagamento de seus emissores ou
devedores finais, conforme aplicavel.

Auséncia de Coobrigagéio dos Endossantes. Os Endossantes néo respondem pelo pagamento
dos Direitos Creditérios ou pela solvéncia dos Devedores. Assim, na hipétese de inadimplemento
dos Direitos Creditérios, poderéd haver um impacto negativo no patriménio e na rentabilidade

do Fundo.
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Risco de Modificagéio das Condi¢ses da CCB por Deciséo Judicial: os Direitos Creditérios séo
decorrentes de CCB que podem eventualmente ter suas condi¢des questionadas em juizo pelos
seus respectivos Devedores. N&o pode ser afastada a possibilidade de os Devedores lograrem
éxito nas demandas ajuizadas. Nessa hipétese, os Direitos Creditérios podem ter seus valores
reduzidos ou até ser anulados em decisdo judicial, o que afetaria negativamente o Patriménio

Liquido do Fundo.

Risco relacionado & Liquida¢do Antecipada pelos Devedores da CCB: os Devedores poderéo, a
qualquer tempo, fazer o pagamento antecipado de suas obrigagdes assumidas na CCB, o que
poderd prejudicar o cumprimento, pelo Fundo, de suas obrigagdes definidas neste Regulamento.

Risco Decorrente de Vicio na Formalizagdio do Empréstimo e/ou de Fraude: os documentos
relativos aos Direitos Creditérios podem apresentar vicios questiondveis judicialmente, inclusive,
mas ndo exclusivamente, vicios decorrentes de sua Formo|izc|g€|o, por exemp|o, vicios de
verificagdio da capacidade do Devedor, bem como da veracidade e regularidade do seu
consentimento, aceitagéio ou assinatura. Nesses casos, pode ser necessdria deciséo judicial para
efetivacdio do pagamento relativo a tais Direitos Creditérios pelos Devedores ou, ainda, pode
ser proferida deciséo judicial desfavordvel, podendo o Fundo sofrer prejuizos, seja pela demora,
seja pela auséncia de recebimento dos recursos.

Risco de Crédito dos Emissores ou Contrapartes dos Ativos Financeiros. A parcela do Patriménio
Liquido ndo aplicada nos Direitos Creditérios poderd ser aplicada nos Ativos Financeiros. Os
Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo poderdo néo vir a ser honrados pelos
respectivos emissores ou contrapartes, de modo que o Fundo teria que suportar tais prejuizos,
afetando negativamente a rentabilidade das Cotas.

Patriménio Liquido Negativo. Os investimentos do Fundo estdo, por sua natureza, sujeitos a
flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condi¢des adversas de liquidez e
negociagdio atipica nos mercados de atuagdo, sendo que ndo hd garantia de completa
eliminagéio da possibilidade de perdas para o Fundo e os Cotistas. As estratégias de
investimento adotadas pelo Fundo poderdo fazer com que o Fundo apresente Patriménio
Liquido negativo, hipétese em que os Cotistas néo serdo obrigados a realizar aportes adicionais
de recursos. E possivel, portanto, que o Fundo néo possua recursos suficientes para satisfazer
as suas obrigagdes.

Risco de Liquidez

Mercado Secunddrio para Negociag¢do dos Direitos Creditérios. Néo existe, no Brasil, mercado
secunddrio ativo para a negociagéio dos Direitos Creditérios. Portanto, caso, por qualquer
motivo, seja necessdria a venda dos Direitos Creditérios pelo Fundo, poderd né&o haver
compradores ou o prego de negociagéo poderd causar perda patrimonial ao Fundo e aos
Cotistas.

Falta de Liquidez dos Ativos Financeiros. A parcela do Patriménio Liquido néo aplicada nos
Direitos Creditérios poderd ser aplicada nos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros
integrantes da carteira do Fundo poderdo vir a se mostrar iliquidos (seja por auséncia de
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mercado secunddrio ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte dos respectivos
emissores ou contrapartes), afetando os pagamentos aos Cotistas.

Negocia¢dio das Cotas em Mercado Secunddrio. O mercado secundério de cotas de fundos de
investimento e, principalmen’re, de cotas de fundos de investimento em direitos creditérios,
atualmente, apresenta baixa liquidez. N&o hda qualquer garantia do Administrador, do Gestor,
do Custodiante ou do Agente de Cobranga quanto & possibilidade de venda das Cotas no
mercado secunddrio ou ao prego obtido por a venda delas.

Risco do Endosso de Direitos Creditérios

Risco de Invalidade ou Ineficdcia do Endosso: o endosso dos Direitos Creditérios ao Fundo
poderd ser invalidada ou considerada ineficaz, o que impacta negativamente o patriménio do
Fundo, no caso de (i) fraude contra credores, se no momento do endosso o Endossante for
insolvente ou se ele vier a se tornar insolvente; (ii) fraude & execugédio, se (a) no momento do
endosso, o Endossante for réu em um processo judicial capaz de tornd-lo insolvente; ou (b) os
Direitos Creditérios endossados ao Fundo estiverem sujeitos a qualquer demanda judicial
baseada em garantia real; e (¢) fraude & execugéio fiscal, se o Endossante, ao celebrar o endosso
da CCB, como contribuinte por débito a Fazenda Publica, e crédito fiscal regu|armenfe inscrito
na divida ativa, ndo tiver ativos para pagamento total da divida fiscal. Entretanto, o
Administrador, o Custodiante, o Gestor e o Agente de Cobranga ndo verificardo os eventos
acima em cada endosso de Direito Creditério e ndo serdo responsabilizados em caso de
invalidagéo ou ineficacia do endosso de um Direito Creditério ao Fundo.

Risco de impugnacéio judicial: a CCB poderd ser impugnada judicialmente tanto no que diz
respeito & sua formalizagdo quanto as taxas aplicadas e & forma de cobranca da CCB, inclusive
em virtude das disposi¢des estabelecidas na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990, conforme
alterada (Cédigo de Defesa ao Consumidor), tais como uma possivel impugnagéo de clausula
abusiva, bem como qualquer vicio nos Documentos Comprobatérios que impegam a
exigibilidade do crédito (auséncia de assinaturas ou falta de prova de formalizagéo regular do
instrumento, representagéo ilegi’rima, dentre outros). Nesses casos, a CCB poderd ser
modificada ou cancelada em virtude de deciséo judicial, o que poderd acarretar perdas para o
Fundo e, consequentemente, afetar negativamente a rentabilidade de seu patriménio.

Riscos Operacionais

Falhas Operacionais. O endosso, a cobrancga e a liquidagéo dos Direitos Creditérios e dos Ativos
Financeiros dependem da atuagéio conjunta e coordenada dos Endossantes, do Administrador,
do Gestor, do Custodiante, do Agente de Cobranga. O Fundo poderd sofrer perdas patrimoniais,
caso os procedimentos operacionais descritos neste Regulamento, no Acordo Operacional e no
Contrato de Endosso, bem como em outros documentos, venham a sofrer falhas técnicas ou
sejam comprometidos pela necessidade de substituigéio de qualquer dos prestadores de servigos
contratados pelo Fundo.

Risco de Bloqueio da Conta de Cobranga do Fundo ou da Conta de Movimentagéio do Fundo:
os recursos provenientes do Fundo serdo direcionados para a Conta de Cobranca e para a
Conta Movimento. Em caso de intervengéio ou liquidagéio extrajudicial das instituicdes
financeiras onde a Conta de Cobranca e a Conta Movimento séo mantidas, os fundos nelas

) 3030717 . ! B Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
<3 E g ' B vorixicom:e Pinheiros | Sao Paulo | SP



¥ VORTX

4 o /

depositados poderdo ser bloqueados e recuperados pelo Fundo somente através de uma ordem
judicial, o que afetaria seu retorno e poderia causar perda de parte de seus ativos.

Troca de Informagdes. Dada a complexidade operacional prépria das operagdes do Fundo, néo
ha garantia de que as trocas de informagdes entre o Fundo e terceiros ocorrerdo livre de erros.
Caso esse risco venha a se materializar, o endosso, a cobranga e a liquidagéo dos Direitos
Creditérios e dos Ativos Financeiros, inclusive daqueles eventualmente inadimplidos, podera ser
afetada adversamente, prejudicando o desempenho da carteira do Fundo e, consequentemente,
os Cotistas.

Falhas ou Interrup¢éio dos Prestadores de Servicos. O funcionamento do Fundo depende da
atuagdo conjunta e coordenada de uma série de prestadores de servicos, tais como o
Administrador, o Gestor, o Custodiante e o Agente de Cobranga. Qualquer falha de
procedimento ou ineficiéncia, bem como eventual interrupgéo, nos servicos prestados por esses
prestadores, inclusive no caso de sua substitui¢éio, por qualquer motivo, poderd afetar o regular
funcionamento do Fundo.

Majoracéio de Custos dos Prestadores de Servicos. Caso qualquer dos prestadores de servicos
contratados pelo Fundo seja substituido, poder& haver um aumento dos custos do Fundo com a
contratagéo de um novo prestador de servigos, afetando a rentabilidade das Cotas.

Guarda da Documentagéio. O Custodiante, sem prejuizo da sua responsabilidade, pode
contratar terceiros para realizar a guarda eletrénica dos Documentos Comprobatérios relativos
aos Direitos Creditérios. A terceirizagéio desse servico poderd dificultar a verificagéo da
constituicdo e da performcmce dos Direitos Creditérios, inclusive, no a@mbito da cobrcmgo
extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios inadimplidos.

Documentos Comprobatérios em Formato Eletrénico. Os Documentos Comprobatérios serdo
formalizados eletronicamente e recebidos e guardados pelo Custodiante em formato eletrénico.
Falhas operacionais nos sistemas de transmissdo e armazenamento dos Documentos
Comprobatérios em formato eletrénico poderdo dificultar ou inviabilizar o recebimento ou o
acesso a tais documentos. Nessa hipétese, a verificacéio da constituicéio e da performance dos
Direitos Creditérios, bem como o pleno exercicio, pelo Fundo, das prerrogativas decorrentes da
sua titularidade, poderédo ser prejudicados.

Risco de Validag¢do das Informa¢des para Conciliagéio dos Direitos Creditérios Adquiridos pelo
Fundo: caso o Endossante néo forneca informagdes em tempo hdabil ou seja verificada qualquer
inconsisténcia nas informagdes recebidas pelo Custodiante para conciliagéio dos pagamentos
dos Direitos Creditérios recebidos pelo Fundo, tal fato poderd impedir ou dar origem a falhas
no processo de conciliagéio dos valores depositados na Conta de Cobranga.

Falhas na Verificagéio dos Critérios de Elegibilidade. Falhas na verificagéio dos Critérios de
Elegibilidade poderdo ocorrer, fazendo com que o Fundo adquira Direitos Creditérios em
desacordo com o presente Regulamento, o que, por sua vez, geraria perdas ao Fundo e,
consequentemente, aos Cotistas.
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Verificagéio Prévia dos Critérios de Elegibilidade. O Fundo somente poderé adquirir os Direitos
Creditérios que atendam aos Critérios de Elegibilidade. A verificagdo do atendimento aos
Critérios de Elegibilidade ¢ feita previamente & aquisigéio dos Direitos Creditérios pela Classe.
Caso, apés a respectiva Data de Aquisi¢éio, os Direitos Creditérios endossados deixem, por
qualquer motivo, de atender a qualquer dos Critérios de Elegibilidade, nenhuma medida serd
tomada pelo Administrador, pelo Gestor, pelo Custodiante ou pelo Agente de Cobranga em
relagéio aos referidos Direitos Creditérios, que permaneceréo na carteira do Fundo. Néo ¢
possivel assegurar que os Critérios de Elegibilidade continuardo sendo atendidos apés a
aquisi¢éio dos Direitos Creditérios pelo Fundo.

Insuficiéncia dos Critérios de Elegibilidade. A verificagéio dos Critérios de Elegibilidade néo
constitui garantia do pagamento pontual e integral dos Direitos Creditérios. Os recursos para
o pagamento do resgate das Cotas proviréo exclusivamente da carteira de ativos do Fundo, a
qual estd sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.

Liquidag&io do Fundo e da Classe - Indisponibilidade de Recursos. Existem eventos que podem
ensejar a liquidagdo da Classe e, por conseguinte, do Fundo, conforme previsto no presente
Regulamento. Assim, ha a possibilidade de os Cotistas receberem os valores investidos de forma
antecipada, frustrando a sua expectativa inicial, sendo que os Cotistas poderdo néo conseguir
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneragéo proporcionada, até entédo, pelo
Fundo. Ademais, ocorrendo a |iquidc|gc”|o da Classe e, por consequéncia, do Fundo, poderd ndo
haver recursos imediatos suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razéo de
o pagamento dos ativos integrantes da carteira da Classe ainda néo ser exigivel). Nesse caso,
o pagamento das Cotas ficaria condicionado, de acordo com a deliberagéio da Assembleia de
Cotistas, (i) ao vencimento dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe; (ii) a alienagéio dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros a terceiros,
sendo que o prego praticado pode causar perda aos Cotistas; ou (iii) ao resgate das Cotas por
meio da dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros.

Da¢éio em Pagamento dos Ativos. Ocorrendo a liquidagdo do Fundo, caso néo haja recursos
suficientes para o resgate integral das Cotas, o Administrador deverd convocar a Assembleia
de Cotistas para deliberar sobre, entre outras opgdes, a dagdio em pagamento dos Direitos
Creditérios e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Os Cotistas poderdo
encontrar dificuldades para negociar e/ou cobrar os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros
recebidos.

Observéancia da Alocagéio Minima. Néo hd garantia de que o Fundo conseguird encontrar
Direitos Creditérios suficientes, que atendam aos Critérios de Elegibilidade para fazer frente &
Alocagéo Minima de Investimento. A existéncia do Fundo, no tempo, depende da manutengéo
dos fluxos de originagéio e aquisicéio dos Direitos Creditérios. Ndo ha garantia, ainda, de que o
Fundo conseguird manter o patriménio liquido minimo, nos termos da Resolugéio CVYM 175, sendo
certo que, em caso de inobservancia do patriménio liquido minimo, a CVYM poderd determinar
a liquidagéio do Fundo.
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Risco da Subordinagéio de Cotas

Risco Decorrente da Subordinagéio das Cotas Subordinadas as Cotas Seniores para Efeitos de
Amortizac¢éio e Resgate: Os titulares das Cotas Subordinadas devem levar em consideragéo que
tais Cotas se subordinam as Cotas Seniores para efeitos de amortizagéio e resgate. As
amortizagdes e resgates das Cotas Subordinadas estéo condicionadas ainda & existéncia de
disponibilidades do Fundo para sua realizagéo. Considerando-se a natureza das Cotas e o risco
a elas inerente, bem como aos Ativos Financeiros, o Administrador, o Gestor e suas respectivas
Partes Relacionadas, encontram-se impossibilitados de assegurar que as amortizagdes e/ou o
resgate das Cotas Subordinadas ocorrerdo, ndo sendo devido pelo Fundo ou qualquer pessoaq,
incluindo o Administrador e o Gestor, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, caso
ndo ocorram.

Risco de Originagdo

Originagéio dos Direitos Creditérios Elegiveis. A existéncia do Fundo estd condicionada &
originagéio e ao interesse dos Devedores em contratar empréstimos que atendam aos Critérios
de Elegibilidade. Na hipétese de, por qualquer motivo, incluindo, mas néo se limitando a, a
interrupgdo das atividades do Endossante, bem como por questdes legais, regulatérios ou
macroecondmicas, néo existirem Direitos Creditérios Elegiveis para a aquisi¢céio pelo Fundo, a
Alocagéo Minima de Investimento poderd ser desenquadrada. O desenquadramento da
Alocagéio Minima de Investimento poderd levar a liquidagéo do Fundo.

Risco de Fungibilidade

Risco de Fungibilidade: a estrutura do Fundo néo prevé o recebimento dos valores dos Direitos
Creditérios endossados ao Fundo de qualquer outra forma que néo seja por meio de depésitos
na Conta de Cobranca. E possivel que os Devedores realizem pagamentos em conta diversa da
Conta de Cobranga, sendo certo que o repasse posterior & Classe pode néo ocorrer. Nesses
casos, enquanto os recursos néo forem transferidos efetivamente para o Fundo, o Fundo estard
correndo o risco de crédito do Endossante, e no caso de qualquer evento de crédito do
Endossante, como intervencéo, liquidagdo extrajudicial, faléncia ou outros procedimentos para
protecdio de credores, o Fundo poderd néo receber os valores devidos a ele, bem como podera
incorrer em custos adicionais para recuperar esses valores. Além disso, em caso outro
procedimento similar para protecéio de credores envolvendo o Endossante, os valores
depositados de tempos em tempos em contas do Endossante poderdo ser bloqueados, por
ordem judicial ou administrativa, o que poderd causar prejuizos ao Fundo e aos Cotistas.

Qutros Riscos

Precificagéio dos Ativos. Os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo seréio avaliados
de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos neste Regulamento e na
regulamentacgéio em vigor. Referidos pardmetros, tais como o de marcagéo a mercado dos Ativos
Financeiros, poderdo causar variagdes nos valores dos referidos ativos, podendo resultar em
redugéio do valor das Cotas.

Risco de Né&o obter um Tratamento Fiscal mais Benéfico: o Gestor deverd envidar seus melhores
esforcos para que o tratamento fiscal aplicavel aos fundos de longo prazo seja aplicado ao
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Fundo e ao Cotista. Entretanto, em virtude de eventos fora do controle do Gestor ¢ possivel que
o Fundo e o Cotista néo desfrutem de tratamento fiscal mais benéfico, atribuido aos fundos de
longo prazo. Essa situagéo pode levar a um impacto adverso na rentabilidade liquida decorrente
do investimento nas Cotas.

Inexisténcia de Garantia de Rentabilidade. O valor das Cotas serd calculado todo Dia Util,
conforme o disposto neste Regulamento. A meta de remuneragéo das Cotas Seniores néo
representa nem deve ser considerada promessa ou garantia de remuneragéo aos Cotistas.
Portanto, os Cotistas somente receberd@o rendimentos se os resultados e o valor total da carteira
do Fundo assim permitirem. Caso os ativos do Fundo, incluindo os Direitos Creditérios, ndo
constituam patriménio suficiente para a valorizagéio das Cotas, a remuneragéo dos Cotistas
poderd ser inferior & meta de remuneragéo. Dados de rentabilidade verificados no passado com
relagéio a qualquer fundo de investimento em direitos creditérios, ou ao préprio Fundo, néo
representam garantia de rentabilidade futura.

Auséncia de Propriedade Direta dos Ativos. Os direitos dos Cotistas devem ser exercidos sobre
todos os ativos da carteira do Fundo de modo néo individualizado, proporcionalmente a
quantidade de Cotas por cada um deles detidas. Portanto, os Cotistas néo ter&o qualquer direito
de propriedade direta sobre os ativos que compdem a carteira do Fundo.

Restricdes de Natureza Legal ou Regulatéria. Eventuais restricdes de natureza legal ou
regulatéria podem afetar adversamente a originagéo e a aquisigéio dos Direitos Creditérios, o
comportamento dos referidos ativos e os fluxos de caixa a serem gerados. Na ocorréncia de tais
restricdes, tanto o fluxo de originagéio como o fluxo de pagamento dos Diretos Creditérios
poderd ser interrompido, comprometendo a continuidade do Fundo e o horizonte de
investimento dos Cotistas.

Risco de Cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos. Em que pese haja a contratagéio do
Agente de Cobranca Extraordindria para realizar a cobranca de eventuais Direitos Creditérios
inadimplidos, ndo ha garantia de que o crédito serd efetivamente recuperado, seja por falhas
na prestacdio de servico do Agente de Cobranca Extraordindria ou por insolvéncia dos
Devedores. Ainda, em algumas hipéteses, serd necessdrio judicializar a cobranga, o que poderd
torna-la onerosa ao Fundo. Nessas hipéteses, o Fundo poderd sofrer prejuizos, o que poderd
impactar a rentabilidade das Cotas e, consequentemente, os Cotistas.

Alferagﬁo da Legislagé’:o Aplicdvel ao Fundo. A legislagéo aplicavel ao Fundo e aos
investimentos por ele realizados estd sujeita a alteragdes. Tais alteragdes podem ocorrer,
inclusive, em cardter transitério ou permanente, em decorréncia de fatos extraordindrios e
imprevisiveis, no Brasil ou no exterior, tais como foram os efeitos da crise sanitdria, social e
econdmica decorrente da pandemia da COVID-19. A publicacéo de novas leis ou uma nova
interpretacdio das leis vigentes poderd impactar negativamente os resultados do Fundo. Aindaq,
poderdo ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e 6rgdos reguladores no
mercado brasileiro, bem como moratérias e q|ferag6es das po||"ricas monetdria e cambial. Tais
eventos poderédo impactar, de maneira adversa, o valor das Cotas, bem como as condigdes para
o resgate das Cotas.
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Riscos de Opera¢des com Derivativos. A Classe poderd realizar operagdes com derivativos
exclusivamente com o objetivo de protecdo patrimonial. As operagdes com derivativos, pela sua
prépria natureza, acrescentam riscos a carteira da Classe e poderédo afetar negativamente sua
rentabilidade. Néo h& como garantir que haveréd recursos de caixa suficientes para liquidagéo
dos contratos de derivativos em seus vencimentos. Ademais, a contratagéio dos contratos de
derivativos poderd néo gerar a protegéio esperada. Por fim, néo hd garantias de que o Fundo
conseguird contratar instrumentos de protecdo contra riscos nos termos esperados, o que poderd
acarretar prejuizo aos Cotistas.

Risco de Conflito de Interesses. A originadora dos Direitos Creditérios foi contratada para atuar
como Agente de Cobran¢a Extraordindria da Classe. Assim, é possivel que venha a existir
conflito de interesses no exercicio das atividades de cobranga dos Direitos Creditérios. Esse
potencial conflito de interesses poderia vir a reduzir o fluxo de recebimento dos Direitos
Creditérios inadimplidos, por exemplo, refletindo em efeitos negativos ao patriménio da Classe
e na rentabilidade das Cotas.

Risco de Governanca. As deliberagdes de determinadas matérias séio aprovadas com quérum
minimo ou qualificado, conforme definido neste Anexo Descritivo. O titular de pequena
quantidade de Cotas pode ser obrigado a acatar decisdes da maioria, ainda que manifeste
voto desfavordvel. Ainda, é possivel que o Cotista ndo possa votar em determinadas matérias,
conforme disposto no artigo 78 da Resolugdo CVM 175.

Risco de Né&o Colocagdo ou Colocagéio Parcial das Cotas. A aprovagéo da colocagéo das Cotas
poderd autorizar a subscricéio parcial das Cotas representativas do patriménio da Classe,
estipulando um montante minimo para subscricio de Cotas, com o correspondente
cancelamento das Cotas néo colocadas. Caso a distribuigéio se dé por meio de oferta publica e
ndo seja atingido o montante minimo para subscricdo de Cotas, referida oferta publica de
distribuicéio de Cotas serd cancelada. Caso haja integralizagéio e a oferta seja cancelada, fica
a Administradora obrigado a ratear entre os subscritores que tiverem integralizado suas Cotas,
na proporgéo das Cotas subscritas e integralizadas, os recursos financeiros captados pelo Fundo
acrescido dos rendimentos liquidos auferidos pelas aplicagdes do Fundo no periodo.

Risco referente & emissdo e assinatura dos Documentos: As CCB serdo emitidas e endossadas
em meio eletrdnico, que ndo gozard obrigatoriamente da presungéo de autenticidade garantida
aos documentos que sdo certificados pela ICP-Brasil. Nesse sentido, néo haverd certificado de
comprovagdo de assinaturas pelas Partes respectivas e, portanto, ndo serd possivel reclamar da
Endossante a devolugéio dos valores relativos aos Direitos Creditérios em razéo de prejuizos
relacionados a questionamentos relativos & invalidade das CCB, em razéo da assinatura
eletrdnica em ambiente virtual.

Risco de Auséncia de Andlise Prévia dos Documentos do Fundo e da Classe pela CYM e pela
ANBIMA. A dispensa de andlise prévia dos documentos do Fundo e da Classe pode resultar em
informagdes incompletas, inadequadas ou que néo atendam totalmente aos padrdes exigidos
pela CVM e pela ANBIMA, aumentando o risco de os investidores néo terem uma compreenséo
dos termos e condigdes do Fundo e da Classe. Ainda, a auséncia de reviséo detalhada por parte
da CVM e da ANBIMA pode implicar na falta de uma avaliagéo rigorosa dos riscos associados
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as ofertas de cotas, o que poderia prejudicar a capacidade dos investidores de tomar decisées
informadas e aumentar a exposicdo a possiveis eventos adversos.

OS INVESTIMENTOS FEITOS NO FUNDO NAO TEM GARANTIA DO ADMINISTRADOR,
DO CUSTODIANTE, DO GESTOR, DO AGENTE DE COBRANCA, DOS ENDOSSANTES,
DOS AGENTES DE CONTAS VINCULADAS, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO
OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO (FGC).

13. ADMINISTRAGCAO E GESTAO DA CLASSE

13.1. A administracdo e a gestdo da carteira da Classe serdo realizadas pelo
Administrador e pelo Gestor, respectivamente, cujas atribui¢des, poderes e restricdes estéo
descritos no Capitulo 8 do Regulamento. O Administrador e o Gestor, observadas as limitagdes
estabelecidas neste Anexo Descritivo, no Regulamento e nas demais disposi¢des legais e
regulamentares vigentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios
& administragdo e gestdo da Classe e para exercer os direitos inerentes aos Direitos Creditérios

e aos Ativos Financeiros que integrem a Carteira da Classe.
13.2. Verificagéio dos Documentos Comprobatérios pelo Gestor. A verificagéio dos

Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios serd realizada pelo Gestor, ou empresa
por ele contratada na forma do §4° do artigo 36 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM
175, de forma infegrq| e individualizada, na Data de Aquisigdo, por meio da verificogdo dos
Documentos Comprobatérios. Em adicéio & verificagdo dos Documentos Comprobatérios
conforme a metodologia disposta acima, o Custodiante verificard, de maneira integral, os
Direitos Creditérios Inadimplidos e os substituidos no respectivo trimestre. O Gestor e o
Custodiante ndo sdo responsdveis pela autenticidade dos Documentos Comprobatérios,
tampouco pela existéncia dos Direitos Creditérios, sendo, no entanto, responsavel pela pronta
informagéio caso venha a ter conhecimento de eventuais irregularidades e/ou inconsisténcias.

13.2.1. O Gestor poderd contratar, sem prejuizo de sua responsabilidade, terceiro para
realizar a verificagéio do lastro dos direitos creditérios adquiridos pela Classe, desde que o
referido terceiro néio seja sua parte relacionada, devendo constar do contrato de prestagéio de
servicos as regras e procedimentos aplicdveis & verificagéio dos Documentos Comprobatérios.

13.2.2. O Gestor contratard, ainda, a Entidade Registradora para registro dos Direitos
Creditérios.

13.2.3. Quando da publicagéio do demonstrativo trimestral a que se refere o artigo 27,
inciso V, do Anexo Normativo Il da Resolugio CVM 175/22, caso o somatério dos valores de
face dos Direitos Creditérios em relacdo aos quais sejam verificadas irregularidades e/ou
inconsisténcias, na verificagdio realizada nos termos do item 13.2 acima, seja superior a 5%
(cinco) do Patriménio Liquido no Dia Util anterior & data-base do respectivo demonstrativo
trimestral, o Gestor deverd comunicar o Administrador para que este prontamente convoque a
Assembleia Especial para deliberar sobre as providéncias a serem tomadas.
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13.4. Taxa de Administragéio. Pelos servicos de administragéo, custédia, controladoria

e escrituragdio, serd devida pelo Fundo taxa de administragéio correspondente & prestagéio dos
servicos do Administrador, do Custodiante e do Escriturador. A Taxa de Administragéo serd
paga de maneira proporcional ao Patriménio Liquido de cada Classe e serd equivalente a 0,18%
(dezoifo centésimos por cento), ao ano incidente sobre o Patriménio Liquido, com base em um
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Ufeis, observado o valor mensal minimo de
R$15.000,00 (quinze mil reais). A Taxa de Administragéio serd paga de maneira proporcional
ao patriménio liquido de cada Classe.

13.4.1. Serd acrescido & remuneragéio do Administrador, para a participagéo e
imp|emenfquo das decisdes tomadas em Assembleia Geral Extraordindria de Cotistas, o valor
equivalente a R$1.200,00 (mil e duzentos reais) por hora-homem de trabalho dedicada a tais
atividades.

13.4.2. Pela prestagéio dos servicos de verificagdio, trimestral da existéncia, da
integridade dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios adquiridos substituidos
ou inadimplidos no respectivo periodo, serd devido pela Classe ao Custodiante o montante fixo
de R$4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais) trimestralmente em cada data de
verificagdo.

13.4.3. A titulo de taxa de escrituragéio das Cotas do Fundo, serd devido ao Escriturador
o valor corresponden’re a R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais, acrescido do custo
por cotista conforme tabela abaixo:

0 50 isento
51 2.000 1,50
2.000 10.000 1,00
> 10.000 0,50
13.4.3.1. No caso de envio de TED para pagamento de rendimentos e amortizagdes (custo

unitdario de R$5,00 (cinco reais) por evento, nos casos em que as cotas forem escriturais e
deixarem de ser negociadas na Bolsa).

13.5. A Taxa de Administracéio serd paga mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util do
més subsequente ao més da prestagdio dos servigos, sendo calculada e provisionada todo Dia
Util. Os valores expressos em reais dispostos no item 13.4 acima seréo atualizados a cada
periodo de 12 (doze) meses, contado da data de inicio das atividades do Fundo ou na menor
periodicidade admitida em lei, pela variagdo positiva do indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE ou, na sua falta, pelo indice que vier a
substitui-lo.
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13.5.1. O Administrador poderd estabelecer que parcelas da Taxa de Administragéio
sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de servicos contratados, desde que o
somatério dessas parcelas néo exceda o montante total da Taxa de Administragéo.

13.6. Taxa de Gestédo. A taxa de gestdo serd devida pelo Fundo e serd equivalente a:
PATRIMONIO LiQUIDO DO FUNDO TAXA AO ANO
Até R$200.000.000,00 (duzentos milh&es de reais) 0,50% (cinquenta
(inclusive) centésimos por cento)
Entre R$200.000.000,00 (duzentos milhdes de 0,40% (quarenta
I’eGiS) (eXClUSiVe) ateé R$500000000,00 centésimos por cento ao
(quinhentos milh&es de reais) (inclusive) ano)
Acima de R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes 0,30% (trinta centésimos
de I’eGiS) (eXClUSiVe) por cento ao qno)
13.6.1. A partir da primeira aquisi¢céio de Direitos Creditérios (inclusive), ser& acrescida

a Taxa de Gest&o acima mencionada, o montante de R$8.000,00 (oito mil reais) mensais,
liquido de tributos.

13.6.2. A Taxa de Gestdo serd paga mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao més da prestacéo dos servicos, sendo calculada e provisionada todo Dia Util e
o primeiro pagamento devido no 5° (quinto) Dia Util do més-calenddrio subsequente ao més da
1° Data de Integralizagéo de Cotas. Os valores expressos em reais dispostos no item 13.6 acima
serdo atualizados a cada periodo de 12 (doze) meses, contado da data de inicio das atividades
do Fundo ou na menor periodicidade admitida em lei, pela variacéo positiva do indice Geral
de Pregos - Mercado (IGP-M) divulgado pela Fundagéio Getalio Vargas (FGV) ou, na sua falta,
pelo indice que vier a substitui-lo.

13.6.3. O Gestor poderd estabelecer que parcelas da Taxa de Gestdo sejam pagas
diretamente pelo Fundo aos prestadores de servigos contratados, desde que o somatério dessas
parcelas ndo exceda o montante total da Taxa de Gestdo.

13.7. A Taxa de Administracéio e a Taxa de Gestéo serdio calculadas e provisionadas
todo Dia Util & razéo de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) com base no
valor do Patriménio Liquido do Dia Util anterior.

13.8. Serdio acrescidos mensalmente &s remuneragdes previstas nos itens acima os
tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF e outros que porventura venham a incidir)

nas aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.
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13.9. Inexisténcia de Taxas Adicionais. Né&o serdo cobradas taxas de ingresso ou de
saida pelo Administrador.

13.10. Tendo em vista que a Classe né&o conta com distribuidores das Cotas que atuem
de forma continua, o Anexo Descritivo néo prevé uma taxa mdaxima de distribuicéo, nos termos
do Oficio-Circular-Conjunto n°1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneragéio dos distribuidores que
sejam contratados e remunerados pontualmente, a cada nova emisséo de Cotas, serd prevista
nos documentos das respectivas ofertas, conforme a Resolugéio CVM n° 160, de 13 de julho de
2022, e c1|’rerc1g<”)es posteriores.

14. ENCARGOS DA CLASSE

14.1. S&o os encargos previstos no Capitulo 9 da parte geral do Regulamento, bem
como as seguintes despesas:

(i) taxas de custédia de ativos integrantes da Carteirg;

(ii) contribuicéio anual devida as bolsas de valores ou & entidade do mercado de balcéo
organizado em que o Fundo tenha as suas Cotas admitidas & negociagéio;

(iii) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos
Cotistas;

(iv)  despesas com subcontratagéio dos servigos mencionados no item 13.2 e subitens;
(v) despesas com a contratagéio do Agente de Cobranga;
(vi)  despesas incorridas em razéo da cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos; e

(vii)) despesas com o registro de Direitos Creditérios em Entidades Registradoras.

15. DIVULGAGAO DE INFORMACOES

15.1. Divulgagéio de Fatos Relevantes. O Administrador é obrigado a divulgar, ampla
e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo & Classe, por meio de comunicado
enviado aos Cotistas da Classe Unica, de modo a garantir aos Cotistas acesso as informagdes
que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisdes de adquirir, alienar ou manter
suas Cotas, se for o caso, observado que é responsqbihdode dos demais pres’rctdores de servigos,
especialmente do Gestor, informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos relevantes
que venham a ter conhecimento. Além do envio do comunicado aos Cotistas, qualquer fato
relevante também deve ser (i) informado as entidades administradoras de mercados
organizados onde as cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso; (ii) divulgado por
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meio da pdgina da CVM na rede mundial de computadores; e (iii) mantido nas pdginas do
Administrador e do Gestor e, ao menos enquanto a dis’rribuigdo estiver em curso, do distribuidor
de Cotas na rede mundial de computadores.

15.1.1. Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas & Classe e dos demais fatos
relevantes que possam estar relacionados ao Fundo de maneira geral, séo exemplos de fatos
relevantes os especificados no artigo 10.2 da parte geral do Regulamento.

15.1.2. A divulgagéio das informagdes previstas no item 15.11 deve ser feita por meio de
publicagdio na pdgina do Administrador, do Gestor e da CVM na rede mundial de
computadores, por meio eletrénico ou de carta com aviso de recebimento enderecada aos
Cotistas, comunicagdio as entidades administradoras de mercados orgcmizodos onde as Cotas
estejom admitidas & negociagéo e mantida disponivel aos Cotistas na sede e agéncias do
Administrador e do Gestor.

15.1.3. O Administrador deve fazer as publicagdes previstas neste Anexo Descritivo
sempre na pdgina do Administrador na rede mundial de computadores e qualquer mudanca
deve ser precedido de aviso aos Cotistas, devendo todos os documentos e imcormogées
correspondentes ser remetidos @ CVM na mesma data de sua divulgagéo. Tal divulgagéio sera
feita sempre no mesmo periédico e qualquer alteragéio deverd ser precedida de aviso aos
Cotistas, devendo todos os documentos e informogées corresponden’res serem remetidos & CVM,
na mesma data de sua divulgagdo. Tal divulgagéo serd feita sempre nos mesmos meios
utilizados para divulgagéio das informagdes do Fundo e qualquer alteracéo deverd ser
precedida de aviso aos Cotistas.

15.2. Divulgagéio de Informagdes. Exceto quando disposto de outra forma no presente

Anexo Descritivo e/ou no Regulamento, a divulgagéo das informagdes periédicas ou eventuais
previstas neste Anexo Descritivo deve ser feita por meio de publicagdo na pdgina do
Administrador na rede mundial de computadores e por meio de correio eletrénico, exceto
quando se tratar de ato ou fato relevante, que deverd ser observado o disposto no item 15.1
deste Anexo Descritivo. Qualquer mudanga com relagéio a tal politica deverd ser precedida de
aviso aos Cotistas.

16. DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS

16.1. Escrituragéio Contdbil e Demonstragdes Contdbeis. A Classe terd escrituragéo

contdbil prépria. As demonstragdes contdbeis anuais da Classe serdo auditadas por Auditor
Independente registrado na CVM em conjunto com as demonstragdes financeiras gerais do
Fundo e estardo sujeitas ao disposto na legislagéio vigente, observadas as disposi¢cdes dos
artigos 66 e seguintes da Resolugéio CVM 175/22.
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16.2. As demonstragdes contdbeis da Classe seréio auditadas anualmente pelo Auditor
Independente. Observadas as disposi¢des legais aplicaveis, deverdo necessariamente constar
de cada relatério de auditoria os seguintes itens:

(i) opinido se as demonstragdes contdbeis examinadas refletem adequadamente a posicéio
financeira da Classe, de acordo com as regras do qp|icéveis;

(i) demons’rrctgées contdbeis da Classe, contendo a demonsfrogc”lo do resultado do exercicio,
o balango patrimonial, demonstragéo da evolugéio do Patriménio Liquido, demonstragéo

CIO 'FILIXO de CCIiXCI, eIGbOFCIdOS c|e GCOFCIO com a |egis|og&o em VigOI’,' e

(iii) notas explicativas contendo informagdes julgadas, pelo Administrador, como
indispensdveis para a interpretagdo das demonstragdes financeiras

16.3. Exercicio Social. O exercicio social da Classe tem duragéio de um ano e seguird o

exercicio social do Fundo, encerrando-se em 30 de junho de cada ano.

16.4. As normas aplicaveis & elaboragéo e divulgagéio das demonstragdes contdabeis e
os critérios contdbeis de reconhecimento, c|assificog€10 e mensuragdo dos ativos e passivos, assim
como o reconhecimento de receitas e apropriagiio de despesas da Classe, serdo,
respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observéncia das regras e procedimentos
definidos pela CVM. Informacgdes sobre o Auditor Independente contratado para auditoria do
Fundo encontram-se disponiveis para acesso pelos Cotistas na pdagina do Administrador no
website "https://www.vortx.com.br/ri". Qualquer alteragéio na empresa de auditoria contratada
serd comunicada por meio de carta simples enderecada aos Cotistas e, quando for o caso,
publicada nas pdginas na rede mundial de computadores dos ambientes onde as Cotas forem
registradas para negociagéo.
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17. D|SPOS|§6ES DIVERSAS
17.1. Para fins do dispos’ro neste Anexo Descritivo, considera-se o correio eletrdnico (e-

moi|) como uma forma de comunicagdio valida entre o Administrador, o Gestor, a Endossante e
os Cotistas.

17.2. Fica eleito o foro central da Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, como
competente para conhecer e dirimir todo e qualquer conflito oriundo deste Anexo Descritivo
e/ou dele derivado, inclusive quanto a questdes relacionadas & existéncia, validade, eficécia,
cumprimento deste Anexo Descritivo, ou a sua interpretacdo ou implementagéo, envolvendo
quaisquer Cotistas, a Endossante, o Administrador, o Gestor e/ou demais pres’radores de servigos
do Fundo, inclusive seus sucessores a qualquer titulo.

S&o Paulo, 17 de abril de 2024

VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, na qualidade
de Administrador do KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

VECTIS GESTAO DE RECURSOS LTDA, na qualidade de Gestor do KOB 1 FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA
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ANEXO |

MODELO DE APENDICE DAS COTAS SENIORES DO
KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

A [¢]® ([¢]) Série da subclasse de Cotas Seniores da classe tnica do KOB 1 FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA
(“Fundo”), emitida nos termos do Regulamento do Fundo (o “Regulamento”), terd as seguintes

caracteristicas:
Montante das Cotas Seniores
Quantidade de Cotas Seniores:
Valor Unitério de Emisséio:

Forma de Integralizagéo:

Prazo para Distribuigéio:

Montante Minimo para
Colocagéo:

Tipo de oferta:

Regime de Distribuigéio:
Data de Resgate:
Data de Resgate Esperado:

[Sobretaxa
Sénior]{ou}[Percentual Sénior]:

Meta de Remuneragéio:

R$ [-] ([-])

[+] ([+]) cotas

R$ [-] ([-])

[a vista, na data de subscri¢éo] [/mediante chamadas de
capital realizadas pelo Gestor, na forma e conforme os

prazos definidos no boletim de subscricéio das Cotas
Seniores]

[«] ([+]) dias

RS [] ([-])

[Oferta publica sob o rito de registro automdtico, nos
moldes da Resolugéio CVM 160/22].

[-]

[«] ([<D)

[«] ([-])

[+1% ([*] por cento)

as Cotas Seniores serdo valoradas diariamente, a partir

do Dia Util seguinte a 1° Data de Integralizacéo de Cotas
até a Data de Resgate das Cotas Seniores. A Meta de
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Datas de Pagamento:

Registro e Negociagdo das
Cotas Seniores da 19 Série:

Det)erg

Remuneragéio serd determinada por meio da apropriagéio
didria, sob forma de capitcﬂizagdo composta, com base em
um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
da Taxa DI, acrescida de Sobretaxa Sénior.

As seguintes datas:

o [[[-VI-1/I-I
o [[-VI[-VI1]
o [[-VI-VI1]
o [[-VI-VI1]
o [[-VI[VI1]
o [[-V/[-1/I-1I

As Cotas Seniores da 19 Série seréio depositadas para
(i) distribuicio  primdria  por meio do MDA,
operacionalizado e administrado pela B3, sendo a
distribuicéio liquidada e as Cotas Seniores depositadas
eletronicamente na B3; e (ii) negociagdo secunddria por
meio do FUNDOS?], sendo a distribui¢éio e as negociagdes
liquidadas e as Cotas Seniores depositadas
eletronicamente pela B3. As Cotas Seniores estardo
sujeitas as restricdes de negociagéio previstas no artigo 86,
inciso I, da Resolugdio CVM 160/22 e demais disposicdes
aplicaveis.
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ANEXO Il

MODELO DE APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS DO KOB 1 FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA

A subclasse de Cotas Subordinadas da classe Gnica do KOB 1 FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS (‘Fundo’), emitida nos termos do Regulamento do Fundo (o

“

Regulamento”), terd as seguintes caracteristicas:

Montante das Cotas R$ [-]1 ([-])
Subordinadas:

Quantidade de Cotas [+] ([]) cotas

Subordinadas:

Valor Unitdrio de Emisséo: R$ [-]1 ([-D)

Forma de Integralizagéio: [& vista, na data de subscrigéio] [OU] [a prazo, mediante

chamada de capital a ser realizada pelo Administrador,
nas datas definidas abaixo: [*]]

Tipo de colocagéio: [Colocagéio privadal.

Data de Resgate: [«] ([-])
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ANEXO IlI

PRINCIPAIS TERMOS E CONDIGOES DA POLITICA DE COBRANCA E DA POLITICA DE
CREDITO E ORIGINAGAO



POLITICA DE COBRANGA

1. A cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos seré realizada nos termos desta
Politica de Cobranca. Tendo em vista que os Direitos Creditérios a serem cedidos ao, ou adquiridos
pelo, Fundo serdo representados por CCB e que os respectivos Devedores poderdo ser diversificados,
esta Politica de Cobranga apresenta uma descri¢éio genérica dos procedimentos que seréio adotados
na cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos, néo sendo possivel um maior detalhamento destes
ou dos fatores de risco a eles relacionados.

2. No caso de Direito Creditério vincendo no momento de sua cesséo ao Fundo e que
venha a ser inadimplido, o Agente de Cobranga deverd iniciar os esforgos de cobran¢a prontamente
apés o recebimento de comunicagéo enviada, por meio eletrénico, pelo Custodiante, com cépia ao
Administrador e ao Gestor, informando-o de tal fato.

3. A cobranga poderd ser realizada pelas vias e medidas extrajudiciais, tais como contatos
telefénicos, notificagdes por correspondéncia escrita, protestos e inscricéio do respectivo Devedor em
servico operacionalizado por empresa especializada de protegéio ao crédito, bem como qualquer outro
mecanismo de cobranga extrajudicial, respeitados os limites e previsdes da legislagéio aplicavel,
incluindo, sem a tanto se limitar, os da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.

4, Quando economicamente vidvel, a cobranga poderd ser realizada também por meio
das medidas judiciais disponiveis e aplicaveis a cada Direito Creditério vencido e ndo pago. Nessa
hipotese, deverd ser selecionado o(s) escritério(s) de advocacia para realizagéo da cobranga judicial
dos Direitos Creditérios Inadimplidos, cabendo ao Fundo & validagéio e & contratagéo de referido(s)
escritério(s).

5. Os Direitos Creditérios Inadimplidos seréo pagos diretamente na conta de titularidade
do Fundo. Né&o caberd ao Administrador, ao Gestor, ao Agente de Cobranga ou ao Custodiante,
em nenhuma hipétese, o recebimento direto de quaisquer valores relativos aos Direitos
Creditérios, sendo o Agente de Cobranca tdo somente responsdvel pelo contato com os
respectivos Devedores inadimplentes dos Direitos Creditérios.

6. O Agente de Cobranga poderd renegociar os Direitos Creditérios, caso assim solicitado
pelos Devedores. O Agente de Cobranca deverd validar os pardmetros da renegociagéo
pretendida com o Gestor previamente a toda e qualquer renegociagéo.



POLITICA DE CREDITO E ORIGINACAO

Tendo em vista que os Direitos Creditérios a serem adquiridos pelo Fundo seréo representados
por CCB e que os respectivos Devedores poderdo ser diversificados, a Politica de Crédito e
Originagéio apresenta uma descricdo genérica dos procedimentos que serdo adotados pelo
Gestor na avaliagdo e na selegdo dos Direitos Creditérios apresentados, levando em
consideracédio os processos de originagdo dos Direitos Creditérios e as politicas de concesséo de
crédito de cada Devedor, néo sendo possive| um maior detalhamento dos mesmos ou dos fatores
de risco a eles relacionados.

Conforme “Termos e Condi¢8es Gerais de Uso da Plataforma Kobold”, a Kobold Instituicéio de
Pagamentos), o Agente de Cobranca Extraordindria, poderd negociar com os Devedores a
emissdo de CCBs para quitagdo do Crédito Kobold (conforme definido no Anexo Descritivo),
observada a presente Politica de Crédito e Originagéo.

A avaliagéio e a selegéio dos Direitos Creditérios poderdo envolver as seguintes etapas:

(i) apresentagdio das oportunidades para aquisi¢éio de Direitos Creditérios pelo Gestor com
base nos critérios estabelecidos no Regu|dmen’ro;

(ii) realizagéio de diligéncia em relagéio aos Direitos Creditérios, e aos respectivos Devedores,
consistente na obtengéo das informagdes consideradas necessdrias para a avaliagéo de
crédito, baseada em informagées disponibilizadas pelo respectivo Devedor e/ou pelo
Agente de Cobranga Extraordindria, bem como obtidas de fontes publicas e/ou privadas
pelo Gestor;

(iii) avaliagéio de crédito, que levaré em consideragéio os seguintes aspectos, dentre outros:
perfil de endividamento, histérico de adimpléncia do Devedor e histérico de informagdes
financeiras e crédito do respectivo Devedor;

(iv) andlise dos Documentos Comprobatérios definidos no Regulamento do Fundo; e

(v) formalizagéio dos termos e das condigdes de cada CCB a ser emitida.

Apés a avaliagéio dos requisitos minimos mencionados nos itens acima, o Agente de Cobranga
Extraordindria enviard ao Gestor aqueles Devedores que atendam aos requisitos acima.

O Gestor poderd solicitar informagdes adicionais ou realizar diligéncias extras conforme
necessdrio para uma avaliagéio mais completa e precisa do Devedor.

A aquisicdio dos Direitos Creditérios pelo Fundo seréd formalizada mediante o respectivo
Contrato de Endosso e Termo de Endosso.
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